
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 162, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 619/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.396, de 18 de agosto de 2021, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Serranópolis 
do Iguaçu, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 619 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 5.460, de 28 de setembro de 2017 - Associação de Amigos 

Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, no município de Salto do Jacuí - RS; 
2 -  Portaria nº 1.087, de 16 de outubro de 2020 - Associação Distribuidora de 

Pão Aos Pobres, no município de Ribeirão Preto - SP; 
3 -  Portaria nº 1.088, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Para o Progresso de Maranguape, no município de Maranguape - CE; 
4 -  Portaria nº 1.093, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Rádio 

Paz FM, no município de Planaltina - GO; 
5 -  Portaria nº 1.097, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Nova Rússia, no município de Ponta Grossa - PR; 
6 -  Portaria nº 1.100, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Sebastião 

Cândido Rios de Trindade Goiás, no município de Trindade - GO; 
7 -  Portaria nº 2.655, de 19 de maio de 2021 - Associação Comunitária e 

Cultural Tabirense, no município de Tabira - PE; 
8 -  Portaria nº 3.013, de 7 de julho de 2021 - Associação Comunitária e Cultural 

Castelense de Monte Castelo, no município de Monte Castelo - SC; 
9 -  Portaria nº 3.175, de 30 de julho de 2021 - Associação Comunitária Cultura 

do Vale, no município de Ceará-Mirim - RN; 
10 -  Portaria nº 3.176, de 28 de julho de 2021 - Rádio Comunitária Diamantina 

FM de Governador Edison Lobão, no município de Governador Edison Lobão - MA; 
11 -  Portaria nº 3.252, de 4 de agosto de 2021 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de São Miguel do Guamá, no município de São Miguel do Guamá-PR; 
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12 -  Portaria nº 3.393, de 11 de setembro de 2021 - Associação de Difusão 

Comunitária Barraconense, no município de Barracão – RS; 
13 -  Portaria nº 3.396, de 18 de agosto de 2021 - Associação de Moradores e 

Amigos de Serranópolis do Iguaçu, no município de Serranópolis do Iguaçu - PR; 
14 -  Portaria nº 3.492, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária Nova 

Dimensão de Radiodifusão para Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Barra do 
Choça - BA; 

15 -  Portaria nº 3.495, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária de 
Apoio às Entidades - ACAE, no município de Caibi – SC; 

16 -  Portaria nº 4.120, de 19 de novembro de 2021 - Associação Jardim América 
de Desenvolvimento e Assistência Comunitária – AJADAC, no município de Capão do Leão – RS; 

17 -  Portaria nº 5.456, de 2 de maio de 2022 - Associação Comunitária Um Novo 
Amanhã, no município de Natal - RN; e 

18 -  Portaria nº 6.257, de 22 de julho de 2022 - Associação Comunitária Cultural 
Frutalense, no município de Frutal - MG. 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00225/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.075567/2017-15, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3632/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6856019), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6855969), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3396, de 18 de Agosto de 
2021, publicada em 2 de Setembro de 2021, que renova a outorga da Associação de Moradores e 
Amigos de Serranópolis do Iguaçu (CNPJ nº 02.875.491/0001-40), executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Serranópolis do Iguaçu, estado do Paraná. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 53000.039184/2013-97
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 636/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República  submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as permissões outorgadas
para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 5.460, de 2017; 1.087, 1.088, 1.093, 1.097 e 1.100, de 2020; 2.655, 3.013, 3.175, 3.176, 3.252, 3.393,
3.396, 3.492, 3.495 e 4.120, de 2021; e 5.456 e 6.257, de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 24/11/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761864 e o código CRC
51205129 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.039184/2013-97 SUPER nº 3761864

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20003/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.075567/2017-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119299 e o código CRC 365BBCA2.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20003/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.075567/2017-15 - Nº SEI: 8119299
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28200/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.075567/2017-15
Processo de Outorga nº: 53740.001628/1998
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação de Moradores
e Amigos de Serranópolis do Iguaçú, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serranópolis do Iguaçú/PR.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 02 de
junho de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 02 de
abril de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

Nota Técnica 28200 (2464573)         SEI 01250.075567/2017-15 / pg. 1



3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/12/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2464573 e o código CRC 32A24C34.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075567/2017-15 SEI nº 2464573
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52806/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçú (CNPJ nº
02.875.491/0001-40)
SÃO FRANCISCO , 304, FLOR DA SERRA
​85.885-000 / SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU/PR
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.075567/2017-15.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
28200/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2464639 e o código CRC F4CCE465.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52806/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075567/2017-15 - Nº SEI: 2464639
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M in istér io D a C iên c ia , T ecn o log ia , [n ova çõ es e C om un ica çõ es .

S ecre ta r ia d e S erv iço s d e C om un ica ção E le trôn ica .

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária.
Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° Andar - Fone (61) 2027-6281

CEP: 70.044-990 - BRASÍLIA - DF.

REOUERIMENTO DE RENOV ACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

w: 355
CEP: 85885-000
UF: Paraná

E xce len tíss im o S enh or M in is tro d e E stad o d a s C om un ica çõ es ,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão

C om un itá r ia , v em p eran te V o ssa E xce lên c ia , p o r in term éd io d o seu rep resen tan te lega l, com fundam en to

no art. 6°, parágrafo único da Lei n°. 9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos

no or ig in a l ou em cóp ia au ten ticad a .

A lém d isso , d ec la ro qu e a em isso ra en con tra -se com su a s in sta la çõ es e equ ip am en to s em

con fo rm id ad e com a ú ltim a au to r iza ção d o M in is tér io d a s C om un ica çõ es , d e a co rd o com os p arâm etro s

técn ico s p rev is to s n a regu lam en ta ção v ig en te , con stan te s d a resp ec tiv a lic en ça d e fu n c ion am en to .

Serranópolis do Iguaçu, Paraná 20 de junho de 2017.

~.d.:g. 13M4.e,
SMagda Bauer

Presidente da Associação AMASI
CPF n° 017.577.349-10

MCI?ROTOCOlO
DOC"yMENTOENTREGUE ~LO CORREIO

EmfliJ~1:Làs;E ~,£)horas
AS£lnatura:~A);C=!~1co

Endereço para Correspondência:
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu - AMASI

An. Sro Magda Bauer
Rua Bento Gonçalves, nO355, sala 02, Bairro Flor da Serra,

Serranópolis do Iguaçu - PARANÁ - CEP 85.885-000
Correio Eletrônico (e-maH)radioaparecidafin@hotmai!.com - Telefone contato (45)3236 -10 18
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A SSO C IA ÇÃ O D E M ORADO RES E AM IG O S D E SERRANÓ PO L IS D O

IG U A ÇÚ - "AM A S I" .
CN P J. n .o 0 2 .8 7 5 .4 9 1 /0 0 01 -4 0
A v . S ão F ran c isco , n .o 3 24 , B . F lo r d a S e rra , C E P o 85 .8 8 5 -0 00 , S e rran ópo lis d o Ig u açu - P ro

=A LTERA CÃO ESTA TU TÁ R IA do E STA TU TO SO C IA L =

E STA TU TO

A SSO C IA ÇÃ O D E M ORADO RES E AM IG O S

D E SERRANÓ PO L IS D O IG U A ÇÚ - "AM A S I"

SER RA NÓ PO L IS D O IG U A ÇÚ - PA RANÁ

CA P ITU LO I

D A D ENOM IN A ÇÃO , SED E , D U RA ÇÃO E O B JE T IV O S

A rt. 1 ° - É in s titu íd a n a d a ta d e 10 d e fev e re iro d e 1997 , a A sso c ia ção d e M o rado re s e

A m igo s d e S e rran ópo lis d o Ig u açu , - "AM A S I" , d o rav an te d enom in ad a AM A S I,

o rig in a ria d e m ov im en to e sp on tân eo d e M o rado re s d a C om un id ad e d e F lo r d a S e rra , q u e

d e sen vo lv em a p ra tic a d e sp o rtiv a e m o tiv ad o re s d e reu n iõ e s S o c ia is , re s id en te s n e s ta

C om un id ad e do M un ic ip io d e S e rran ópo lis d o Ig u açu - PR

A rt. 2 " - A AM A S I reg e r-se -á p e lo p re sen te E s ta tu to e p e la s L e is N ac io n a is v ig en te s , q u e

lh e s fo rem ap lic ad a s .

A rt. 3 ° - A AM A S I é um a E n tid ad e c iv il, sem fin s lu c ra tiv o s d e du ração in d e te rm in ad a ,

com S ed e n a C om un id ad e d e F lo r d a S e rra , n o M un ic ip io d e S e rran ópo lis d o Ig u açu e F o ro

n a C om arca d e M ed ian e ira , e s tad o do P a ran á e tem po r O b je tiv o s

I _ P rom ove r o d e sen vo lv im en to com un itá r io a trav é s d a re a liz a ção d e ob ra s e m e lh o ria s

com recu rso s p ró p rio s o u ob tid o s p o r su bv en çõ e s d o açõ e s o u em p ré s tim o s ;

II _ p ro po rc io n a r a m e lh o ria d o conv ív ío en tre o s p a rtic ip an te s a trav é s d a in teg ra ção d e

seu s m em b ro s ;
III - p ro p o rc io n a r ao s a sso c iad o s e seu s d ep end en te s , a tiv id ad e s eco nôm ica s e p rom oçõ e s

e ev en to s d e cunho cu ltu ra l, so c ia l, e sp o rtiv o s , re c re a tiv o s e b en e fic en te s /f ilan tró p ico s ;

IV _ p rom ove r a tiv id ad e s d e in te rc am b io com ou tra s en tid ad e s e com o P od e r P úb lico ,

o b je tiv an do o d e sen vo lv im en to lo ca l;
V _ A E n tid ad e AM A S I d en tre seu s o b je tiv o s so c ia is , te rá p o r fin a lid ad e a "ex ecu ção d e

S e rv iço d e R ad io d ifu são , co n fo rm e d enom in a o A rtig o 15 .° , In c iso 1 .0 , a lín ea "a " d o

R egu lam en to do S e rv iço d e R ad io d ifu são , ap ro v ado p e lo D ec re to n .o 5 2 .7 9 5 /6 3 , com

R ed ação d ad a p e lo D ec re to 2 108 /9 6 , o u se ja , p o d e rá ex p lo ra r R ad io d ifu são C om un itá r ia

(R adC om ), n ão fazen do u so do p ro se litism o , q u e qu e r d iz e r , d iv u lg a r som en te um a

re lig ião ou um a se ita d e q u a lq u e r n a tu re za n a p ro g ram ação d a Em isso ra e n ão

d isc rim in ação d e raça , co r , re lig ião , sex o , p re fe rên c ia s sex u a is , co n v ic çõ e s p o lítico -

id eo ló g ico -p a rtid á rio e co nd içõ e s so c ia is e re la ç ão à m rtu n id ad e .

V a •••Ir ,Z r4K \W~:,.~....~....",.:;--;,:;;;;~~:~ ;::~~
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M IJo9 ado ~ ;~ " iC ;1 '" '.::~ ~i,.':;;', ';"'(:'.~ j
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A rt. 4 ° - A A M A S I se rá a dm in is tra d a

a ) - P e la A ssem b lé ia G e ra l;

b ) - P o r um a D ire to r ia E x e cu tiv a ;

c ) - P o r um C o n se lh o F isc a l;

d ) - P o r um C o n se lh o C om un itá r io .

P a rá g ra fo 1° O ex e rc íc io d a s fu n çõ e s a dm in is tra tiv a s d ire tiv a s f is c a is e d e só c io s d a

A sso c ia ç ã o se rã o e x e rc id a s g ra tu itam en te sem rem u n e ra ç ã o a lg um a , e x c e to

re s sa rc im en to d e d e sp e sa s q u an d o a se rv iç o d a A sso c ia ç ã o d ev id am en te c om p ro v ad o .

P a rá g ra fo 2 ° É v ed ad o o ex e rc íc io c um u la tiv o d e c a rg o s em q u a lq u e r c irc u n s ta n c ia

C A P IT U LO 11

D A A S SEM B L É IA G E R A L

A rt. 5 ° - A A ssem b lé ia G e ra l é o ó rg ã o su p rem o d a A sso c ia ç ã o , c o n s ti tu íd o p o r to d o s

o s A sso c ia d o s em p re lo e x e rc íc io d e se u s d ire ito s , q u ite s c om a T e so u ra r ia s e n d o

so b e ra n a s a s su a s d e c isõ e s , c om [o rç a d e le i p a ra to d o s o s se u s in te g ra n te s .

P a rá g ra fo 1° A A ssem b lé ia G e ra l re u n ir -s e -á O rd in á r ia e E x tra o rd in a r iam en te p o r

c o n v o c a ç ã o d a D ire to r ia E x e cu tiv a e se rá a s se g u ra d o a 1 /5 (um q u in to ) d o s A sso c ia d o s o

d ire ito d e p rom o v e r a c o n v o c a ç ã o d o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s .

P a rá g ra fo 2 ° - A C o n v o c a ç ã o d a A ssem b lé ia G e ra l é fe ita a tra v é s d e E d ita l a f ix a d o

n a S ed e d a en tid a d e e p u b lic a d a n o s v e íc u lo s d e c om u n ic a ç ã o d isp o n ív e is n a

C om un id a d e com an te c e d ên c ia m ín im a d e 0 5 (c in c o ) d ia s .

P a rá g ra fo 3 ° - A A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia re u n ir -s e e d e lib e ra :

a ) E m P rim e ira C o n v o c a ç ã o com a p re se n ç a d a m a io r ia a b so lu ta d e se u s

A sso c ia d o s ;
b )E m S eg u n d a e u ltim a C o n v o c a ç ã o , m e ia h o ra a p ó s , c om a p re se n ç a d e q u a lq u e r

n um e ro d e A sso c ia d o s .

P a rá g ra fo 4 ° = A A ssem b lé ia G e ra l e x tra o rd in á r ia re u n ir -s e e d e lib e ra :

a ) E m P rim e iro C o n v o c a ç ã o com a p re se n ç a d e d o is te rç o s , n o m ín im o d e se u s

m em b ro s ;
b ) E m S eg u n d a e u ltim a C o n v o c a ç ã o , m e ia h o ra a p ó s , c om a p re se n ç a d e

q u a lq u e r n um e ro d e A sso c ia d o s ;

P a rá g ra fo 5 ° _ P re s id e a R eu n iã o d a A ssem b lé ia G e ra l, o P re s id e n te d a m e sm a e em

ca so d e au sê n c ia h ie ra rq u ic am en te o M em b ro d a D ire to r ia su b se q ü en te , em au se n te to d o s

o s m em b ro s , o só c io m a is id o so d en tre o s p re se n te s .

P a rá g ra fo 6 ° _ A A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia , re u n ir -s e -á , a n u a lm en te n a p r im e ira

q u in z e n a d e ja n e iro p a ra a p re se n ta r o re la tó r io d a s a tiv id a d e s ~ p a ra ~ e lib e ra r s .o b r~ a

p re s ta ç ã o d e co n ta s d o an o q u e se f in d a ra e . b ia n u a lm en te .a u ltim a qU In z en a d e Ja n e iro

p a ra /à E le iç ã o d o s m em b ro s d a D ire to r ia E x e cu l"v a e d o o íÍs e lh o F isc a l.

C
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Parág rafo 7° -C om pete p riva tivam en te à A ssem blé ia G era l E x trao rd inária

a) R efo rm ar o E sta tu to ;

b ) E leger ou destitu ir a qualquer tem po , M em bros da D ire to ria E xecu tiva e do

C onse lho F isca l, cu ja a tuação não se ja com patíve l com os ob je tivos da en tidade

c) A u to rizar a rea lização de em préstim os e a con tra tação de ou tras ob rigações e a

constitu ição de garan tias , caso se jam ex ig idas;

d ) A u to rizar a A lienação de bens obso le to s ou sem utilidade ;

c) D ecid ir sob re p rog ram as de traba lho e respec tivos o rçam en tos;

t) Aprovar a inc lu são de novos sóc io s.

CA P ITULO III

DA D IRETOR IA EXECUT IVA

A rt. 6 ° - A D ire to ria E xecu tiva é com posto po r um P residen te , um V ice-P residen te ,

10 e 20 Secre tá rio s, 10 e 20 T esou re iro s e po r um Conse lho F isca l com posto po r 03 (três)

m em bros efe tivos e 03 (três) sup len tes, e le ito s pe la A ssem blé ia G era l para um m andato

de 02 (do is) anos, podendo serem ree le ito s po r apenas um período .

A rt. 7 ° - A D ire to ria E xecu tiva , reun ir-se-á O rd inariam en te um a vez po r m ês e

Ex trao rd inariam en te sem pre que necessário e quando as c ircunstanc ias assim o ex ig irem

por convocação do P residen te e no im ped im en to deste , po r convocação de qualquer

m em bro da D ire to ria ou de todos os M em bros E fe tivos do C onse lho F isca l.

A rt. 8 ° A s R eun iões Ex trao rd inárias da D ire to ria serão p resid idas de aco rdo com o

Parág rafo 5 .0 do A rtigo 5 .0 , deste E sta tu to e no im ped im en to deste po r quem convocou a

reun ião .

P arág rafo Ú n ico - A s dec isões da D ire to ria serão tom adas po r m aio ria sim p les de

seus m em bros.

A rt. 9 ° - C om pete à D ire to ria E xecu tiva :

a ) C um prir e fazer cum prir este E sta tu to , L eis , N orm as e R egu lam en tos;

b ) A co lher quaisquer rec lam ações dos A ssoc iados;

c ) F ixar os va lo res das con tribu ições soc ia is ;

d ) E xecu tar o p lano de desenvo lv im en to da A ssociação ;

e) E ncam inhar a te o ito de jane iro de cada ano , ao C onse lho F isca l, a P restação de

C on tas, re la tó rio s do ano findo para o com peten te parecer à A ssem blé ia G era l;

1 ) C ria r D epartam en tos ap rovar e nom ear os in teg ran tes do quad ro de pessoa l

adm in istra tivo da A ssociação ;

g ) C onvocar as reun iões da A ssem blé ia G era l;

h ) E xonerar a ped ido ou por m otivos, in teg ran tes do quad ro A ssocia tivo ;

i) L ocar bens m óveis e im óveis para consecução das fina lidades desta A ssoe iação

j) In te rp re ta r o p resen te E sta tu to e dec id ir sob re os casos om issos.

Requerimento  (2011308)         SEI 01250.039445/2017-57 / pg. 4



a) R epresen tar a A ssociação ativa e passivam en te em ju ízo e fo ra dele ;

b ) P ro teger o Patrim ôn io da A ssociação ;

c) A lienar, m ed ian te p rev ia au to rização da A ssem blé ia G era l, bens obso le to s e /ou

sem utilidade para a com un idade;

d ) R ealizar, m ed ian te au to rização da A ssem blé ia G era l, a con tra tação de

em préstim os, serv iços e ou tras ob rigações pecun iárias ind ispensáveis;

e ) A ssinar com o Tesoure iro os B alancetes, B alanços e P restações de C on tas;

t) Receber as p ropostas de inscrições de novos A ssociados e subm ete-las à

A ssem blé ia G era l;
g ) Subm eter, com justifica tivas cab ive is ao C onselho F isca l as p ropostas não

aprovadas para deliberação deste ;

b ) M ovim en tar as con tas e em itir cheques e rec ibos assinados, jun tam en te com o

Tesoure iro ;
i) A ssinar, com o Secre tario , o s docum en tos e a co rrespondência o fic ia l da

A ssociação .

P arág rafo Ú nico - N o im ped im en to do P residen te , as suas funções serão exerc idas

pelo V ice-P residen te ao qual com pete substitu ir o P residen te sem pre que se fizer

necessário .

A rt. 11 0
- Ao Secre tario C om pete :

a) O rgan izar e d irig ir todos os assun tos da Secre taria ;

b ) A ssinar com o P residen te todos os docum en tos e a co rrespondência o fic ia l;

c ) R ed ig ir em term os claros as A tas das R eun iões e das decisões da A ssem blé ia G era l

P arág rafo Ú nico - A o Segundo Secre tario , com pete substitu ir o Secre tario sem pre

que necessário .

A rt. 12" - A o tesou re iro C om pete :
a) R eceber m ensalidades, doações, subvenções e con tribu ições legais;

b ) R esponsab ilizar-se pela guarda dos valo res, títu lo s e patrim ôn io da En tidade;

c) A ssinar com o P residen te , o s B alancetes, B alanços, P restações de C on tas e ou tras

ob rigações au to rizadas;
d ) A ssinar com o P residen te , cheques, rec ibos e ou tros docum en tos de valo res da

En tidade;

Parág rafo Ú nico - A o Segundo Tesoure iro , com pete substitu ir o T esoure iro sem pre

que necessário .

CA PITULO IV

DO CONSELHO FISCAL

A rt. 13 0 _ O Conselho F isca l é com posto de três m em bros efe tivos e três sup len tes

e le ito s pela A ssem blé ia G era l den tre os A ssociados em pleno gozo de seus d ire ito s com

m andato de do is anos.
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Parágrafo Único - O C o n s e lh o e le g e ra d e n tre s e u s in te g ra n te s um P re s id e n te , u m

R e la to r e um M em b ro

Art. 14° - O C o n s e lh o F is c a l , r e u n ir - s e -á O rd in a r iam e n te a c a d a 9 0 (n o v e n ta ) d ia s

p a ra e x am in a r a s c o n ta s d a E n tid a d e e em it i r p a re c e r a s s in a d o p o r to d o s o s s e u s m em b ro s

e , a n u a lm e n te p a ra e x am in a r o R e la tó r io e a P re s ta ç ã o d e C o n ta s d a D ire to r ia E x e c u t iv a

em it in d o p a re c e r q u e s e rá s u bm e tid o a A s s em b lé ia G e ra l , n a p r im e ira q u in z e n a d e

J a n e iro .

Art. 15° - A o C o n s e lh o F is c a l c om p e te :

a ) F is c a l iz a r to d o o m o v im e n to f in a n c e iro d a e n t id a d e , ta n to d a R e c e i ta q u a n to d a

d e s p e s a ;

b ) F is c a l iz a r a s a t iv id a d e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a , a s s im c om o o c um p r im e n to d e s te

E s ta tu to , L e is , N o rm a s e re g u lam e n to s a p l ic á v e is .

c ) V e r if ic a r s e o s l iv ro s e x ig id o s p e la L e g is la ç ã o e s tã o s e n d o u t i l iz a d o s c om z e lo ,

p ro b id a d e e b em c o n s e rv a d o s .

d) E m it i r p a re c e r e /o u re la tó r io c ir c u n s ta n c ia d o d e q u a lq u e r a n a l is e , e x am e , p e r íc ia e

o u tro s q u e lh e s ã o s u bm e tid o s , e n c am in h a n d o -o s à D ire to r ia E x e c u t iv a o u à A s s em b lé ia

G e ra l .

e ) E x am in a r c om c u id a d o a p ro c e d ê n c ia d o s m o tiv o s a le g a d o s p a ra re c u s a r p e d id o s d e

in s c r iç ã o d e A s so c ia d o s e d a m e sm a fo rm a o s a to s d e e x o n e ra ç ã o q u e n ã o s e

fu n d am e n ta rem em p e d id o s d e in ic ia t iv a s d o s p ró p r io s A s so c ia d o s .

Parágrafo Único - C om p o s iç ã o e C om p e tê n c ia d o C o n s e lh o C om u n itá r io :

a ) O C o n s e lh o C om u n itá r io s e rá c om p o s to p o r n o m ín im o 0 5 (c in c o ) p e s s o a s

re p re s e n ta n te s d e E n tid a d e s d a C om u n id a d e lo c a l o u d a á re a U rb a n a d a lo c a l id a d e , ta is

c om o A s so c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r i ta s , r e l ig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e

le g a lm e n te in s t i tu i d a s , c om o o b je t iv o d e a c om p a n h a r a p ro g ram a ç ã o d a E m is s o ra , c om

v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a C om u n id a d e e d o s p r in c ip io s

e s ta b e le c id o s n o A r t . 4 .° d a L e i n .o 9 .6 1 2 d e 1 9 9 8 .

b ) O C o n s e lh o C om u n itá r io d e v e ra e n c am in h a r a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

a n u a lm e n te , s em p re n a d a ta d e a n iv e r s a r io d a O u to rg a , r e la tó r io re s um id o c o n te n d o a

d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o , b em c om o su a a v a l ia ç ã o c o n s id e ra n d o e n tre o u tro s

a s p e c to s , o a te n d im e n to d o s o b je t iv o s e s ta b e le c id o s p o r L e i .

c ) O tem p o d o m a n d a to d o C o n s e lh o C om u n itá r io s e rá d e 0 2 (d o is ) a n o s , em

c o n fo rm id a d e c om o q u e e s ta b e le c e o m a n d a to d a D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh e iro s .

d) A A sso c ia ç ã o AMASl m an te rá d is p o n ív e l e a tu a l iz a d o p a ra q u a lq u e r s o l ic i ta ç ã o o u

in s p e ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , o A to q u e e s ta b e le c e u a c om p o s iç ã o d o

C o n s e lh o C om u n itá r io .

C A P IT U L O V

DOS ASSOCIADOS
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a ) M an ife s ta r d e se jo d e v in cu la r-se à A sso c ia ção a trav é s d o p reen ch im en to d a

co rre sp ond ên c ia d e P ro po s ta d e In sc riç ão .

b ) T enh am o seu p ed id o d e in sc riç ão ap ro v ado p e la A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd in á ria .

c ) E fe tu a rem o p ag am en to d e con tr ib u iç ão so c ia l p rev is ta a p a rtir d a ap ro v ação d a su a

p ro po s ta .

d ) A re sp on sab ilid ad e e a o rien ta ção d a AM A S I cab e rá sem p re a b ra s ile iro s n a to s o u

n a tu ra liz ad o s h á m a is d e d ez ano s .

e ) O qu ad ro d e p e sso a l se rá co n s titu id o d e , ao m eno s 2 /3 (d o is te rço s ) d e

trab a lh ado re s b ra s ile iro s , e

t) A AM A S I n ão pod e rá e fe tu a r n enhum a a lte ra ção do seu E s ta tu to sem a p rev ia

au to riz a ção do s Ó rg ão s com pe ten te s .

g ) A s a lte ra çõ e s E s ta tu tá r ia s e /o u D es titu iç ão do s A dm in is trad o re s , se rão tra tad a s em

A ssem b lé ia e sp ec ia lm en te co nvo cad a p a ra e sse fim .

C A P ITU LO V I

D O S D IR E ITO S E D O S D EV ER ES D O S A SSO C IA D O S

A rt. 1 7 ° - O s A sso c iad o s q u ite s com a T esou ra ria d a A sso c ia ção , se co b rad o s

em o lum en to s , e n o u so p len o d a s reg a lia s so c ia is são a sseg u rad o s o s d ire ito s d e :

a ) V o ta r e se r v o tad o e ex e rce r com ze lo e p ro b id ad e a s fu n çõ e s d o s ca rg o s ao s q u a is

fo rem e le ito s o u nom eado s ;

b ) U su fru ir d e to d o s o s se rv iço s o fe re c id o s p e la A sso c ia ção ;

c ) R eco rre r d e qu a lq u e r d ec isão qu e fe re seu s d ire ito s e in te re sse s so c ia is a lem das

g a ran tia s in d iv id u a is ;

d ) P a rtic ip a r e co lab o ra r em to d a s a s p rom oçõ es e ev en to s lev ado s à e fe ito p e la

en tid ad e ;

e ) O fe re ce r su g e s tõ e s d e in te re sse g e ra l d a A sso c ia ção ;

t) E x ig ir o cum p rim en to d e s te E s ta tu to , L e is , N o rm as e R egu lam en to s ap lic áv e is ;

g ) R equ e re r a co nvo cação d e A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd in á ria q u ando n ece ssá rio n a

fo rm a d es te E s ta tu to .

A rt. 1 8 ° - A o s A sso c iad o s cab em as seg u in te s o b rig açõ e s :

a ) C um p rir o E s ta tu to , a s L e is , N o rm as e reg u lam en to s , a lem das d ec isõ e s d a

A ssem b lé ia G e ra l.

b ) E x e rce r o s ca rg o s p a ra o s q u a is fo rem e le ito s , com ze lo , re sp on sab ilid ad e ,

d ed ic ação e hon ra ;

c )- C o lab o ra r com tod a s a s in ic ia tiv a s e p rom oçõ es d a E n tid ad e ;

d ) P ag a r em d ia a con tr ib u iç ão so c ia l, q u e se rá e s tab e le c id a tr im es tra lm en te p e la

D ire to ria E x ecu tiv a .

A rt. 1 9 ° - O A sso c iad o qu e d e a lg um a fo rm a in fr in g ir a s d isp o s içõ e s E s ta tu tá r ia s o u

a s n o rm as e reg u lam en to s d a E n tid ad e , f ic a su je ito a s seg u in te s p en a s :

a ) A D V ER TÊN C IA - S em p re po r e sc rito e em ca rá te r re se rv ado .

b ) SU SPEN SÃ O - D e um a do ze m ese s , ap lic ad a p e la A ssem b lé ia G e ra l

E x trao rd in á ria , C onvo cad a E sp ec ia lm en te p a o fim .
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Parágrafo Único - A pena de suspensão será aplicada aos reincidentes de infração

punidos com a pena de advertência e, aos que estejam em atraso a mais de três meses no
pagamento de sua contribuição social, sem justificativa e aqueles que se mantiverem em
reincidência, serão eliminados do quadro social, quando julgado oportuno pela Diretoria
Executiva, de cuja decisão cabe recurso à Assembléia Geral Extraordinária.

CAPITULO VIl
DAS ELEIÇÕES

Art. 20° - As Chapas para as Eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal, deverão ser
apresentadas na Secretaria com cinco dias de antecedência, em duas vias das quais as
segunda via rubricada pelo Secretario da Entidade e devolvida ao apresentante da Chapa.

Art. 21° - A Eleição dar-se-á, por votação direta e secreta, em Assembléia Geral
Ordinária, de dois em dois anos, na segunda quinzena de Janeiro dos anos pares.

CAPITULO VIII

DO PATRIMONIO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 22" - Os recursos da Associação são constituídos de:
a) Contribuições mensais e jóias pagas pelos Associados, com valores

estabelecidos trimestralmente pela Diretoria Executiva.
b) Doações espontâneas e subvenções publicas e privadas;
c) Produtos resultantes de bens, trabalho, promoções, eventos e outras receitas;

d) Contribuições para aquisições de bens.

Art. 23° - A Dissolução da Entidade dar-se-á por decisão da Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, exigindo-se em primeira
Convocação um quorum e dois terços dos Associados e, em segunda Convocação, um
quorum correspondente à maioria absoluta dos Associados em pleno gozo de seus

direitos sociais.

Parágrafo Único - Em caso de Dissolução da Associação, o seu Patrimônio será
destinado à uma Associação ou Entidade do Município, que tenha os mesmos fins,

legalmente constituída.

CAPITULOlX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24° - Esta Associação não poderá assumir compromissos de cunho racial,

político ou religioso.

Art. 25° - A Comissão Provisória constituída na data da Fundação da Associação, de

05 (cinco) pessoas, realizara ate 15 (quinze) dias após a aprovação deste Estatuto, uma
Assembléia Geral Extraordinária, para eleger a Primeira Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal, com mandato ate a realização da Primeira Assembléia Geral Ordinária

da segunda quinzena de Janeiro de 2.000

/ / '\ :" ') ", /1 d~1iâ~~W;.i,-":'::i"':~':.~1>~E:1:;::;'~
) D r . Va\nl!r i :>:,lr_ .~:;";":""" d/i

( , 'I~ \: / k/ ÃdlJogado'-... , .. j< 'J 'U !> , .•~ ::"n ,.$ !
-----.~&L---t---------------- --BIPR- ; -~ ~ 3 -- ( ) ,) :2 .fJ .4 .Ú ;,. . , 'Zc l . .i. .M' ..••..p -~ . '.ü . c-i":; o,i ". ~_

/ , i OA I E f;C < I;. ," . . IL :n U ~ '.r'.L:;-,:u:';(~n1:?'.;3;l ~
~ I 1 •.

L~w_._.::!!>..l.~.~ :~ l: .~ ~ ~ ~ ;_ .- . :I_ ;. :~ :\ .. . . :_~} ,~,2 '- .~ ~ ;; : :~ .~ ~ ': : : : ._ _ ,~. . . , .~
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A rt. 26° - O s A ssociados não respondem solidária e nem subsid iariam ente por

qualquer obrigação assum ida pela A ssociação .

A rt. 27° - O presen te E statu to en trara em vigor no dia im ediato ao da sua aprovação ,

pela A ssem bléia G eral, revogando-se qualquer d isposição em contrario .

Serranópolis do Iguaçu/pr',~7e Fevereiro de 2011

= ROQUE NELSON BAUER . (presiden te da AMASI): ~ l t f . .U . 'W . . . .~ . '- .

=LIL IANE BONEBERGER . ..... (V ice P residen te da AMASI) et)?9f.r.';, " .'" (.( ';-v .,J"< :,,'D r;1
C ./ / l f 1 ( )

= MARLON UTZIG (prim eiro Secretario ): r/ll1/();(MQ.. ; / J I ' : ; 2 ) ' : . ; .
V

CA i'f(ÓR IO D f REG ISTRO DE PESSOAS JUR ID lCP .~

G e a n y V o n i jo n &

OFICIAL
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ATA N .o 01/2016, DE ASSEMBLÉIA GERAL ORD INÁRIA , PARA ELEIÇÃO E POSSE DA

D IRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS PARA O CONSELHO FISCAL; E JUNçÃO

{INCLUSÃO ) DOS 05 MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO , EM UMA ÚN ICA ATA DA :

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AM IGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇÚ _ AMAS!.

A os 15 dias do m ês de Janeiro de 2016, ás 19 ,00 horas, reuniram -se, cito á Rua Bento Gonçalves,

n .o 355, B airro F lor da Serra, CEPo 85.885-000, na cidade de Serranópolis do Iguaçú , E stado do

Paraná, os senhores m embros. fundadores, D iretoria executiva, jun tam ente com Conselheiros,

A ssociados e M embros do Conselho Comunitário , conform e edital de convocação 01/2016; Em

Assem bléia G eral O rdinária , para D iscussão e Aprovação da E leição e Posse dos 06 m embros da

D iretoria Executiva, 03 M embros do Conselho F iscal; e confirm ação dos 05 M embros E leitos para

o Conselho Comunitário , o qual esta A ta ficará um a Junção (união) da A ta da D iretoria Executiva,

Conselheiros, com a A ta de E leição e Posse do Conselho Comunitário , para o periodo que vai de

15/01/2016 até 15/0112018. A presidente da A ssociação assum iu os trabalhos, convidando o Prim eiro

secretario para lavrar a A ta, e deu-se in icio a sessão . Com o havia som ente um a Chapa inscrita , passou

para a votação e por aclam ação e unanim idade foram elei tos para assum ir, por um período de 02 (dois)

anos os seguin tes m embros: P residente M agda Bauer, brasile ira , Portadora do CPF . N .o 017,577 ,349-

10 e do RG nO 3.829.639-6 SSP/PR , residente na Avenida São Francisco , 231 Bairro F lor da Serra, na

cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR ; V ice-P residente: H elga Kumm W ickert; brasileira , portadora

do CPF . N ° 004.033 .209 - 84 , residente na Avenida São Francisco , 151 rio Bairro de F lor da Serra, na

cidade de Serranopo1is do IguaçulPR ; Prim eiro Secretário : A lfeu Boneberger, brasileiro , portador do
CPF . N ° 152.896 .059-91 , residente na Rua Paraná; 1245 no Bairro de F lor da Serra na cidade de

Serranopolis do . IguaçU /Pr; Segundo Secretárío ; Sandro M arkm ann; brasileiro , Portador do CPF .

N .o076.808 .529-28 , residente na Rua Paraná, 885 no Bairro de F lor da Serra, na cidade de Serranopolis

do Iguaçu/P r;; P rim eiro Tesoureiro : F lav io José Schw ertner; brasileiro , portador do CPF . N .o

886.428 .799-04 , residente na Avenida Independencia, 1555 no Bairro de F lor da Serra na cidade de

Serranopolis do Iguaçu/P r; Segundo Tesoureiro (a): : D eise Susana Fernandes portadora do CPF .

N .o065.278 .919-62 , residente na Avenida Independência, n .oI397 , no Bairro de F lor da Serra na cidade

de Serranópolis do IguaçulP r; M embros do Conselho F iscal: Iso lde H ipler brasileira , portadora do

CPF . N .o 040.323 .609-60 , residente na Rua Paraná, 947 na cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR ;

L iliane Boneberger, brasileira , portadora do CPF . N .o 019.234 .299-14 residente no Bairro de F lor da

Serra na cidade de Serranopolis do IguaçulPR ; M arione H ammes, brasileira , portadora do CPF . N .o

021.958 .949-62 , residente na saida para L inha Boa V ista na cidade de Serranópolis do Iguaçu/PR ;

Suplentes do Conselho F iscal: K átia A parecida Bauer: brasileira , portadora do CPF . N .O

065.278 .909-90 , residente na Avenida São Francisco n023I no Bairro de F lor da Serra na cidade de

Serranopolis do IguaçulP r; Luiz V alm or de Christo , brasile iro , portador do CPF . N .o 886.390 .619-04 ,

residente no Bairro de F lor da Serra na cidade de Serranópolis do Iguaçu/P r. Tam bém o Conselho

Comunitário , com posto por 05 m embros de entidades da localidade, fo i confirm ado com o eleitos e

inclusos nesta A ta de A ssem bleia G eral O rdinária . O s 05 (M embros eleitos do Conselho Comunitário ,

que ficou com posto da seguin te form a: O 1)- Fabio M aciel C ezar, brasileiro , m em bro da A ssociação

AC IASI, portador do CPF . N .o 010.349 .549-59 , residente na Av. Independência, s/n , na cidade de

Serranópolis do Iguaçu/PR ; 2)- V alm ir Follm ann, brasileiro , m em bro da A ssociação de Pais - APM F,

portador do CPF . N .o 647.578 .540-72 , residente na Av. Independência, na cidade de Serranópolis do

Iguaçu/P r; 3)- Loacir José D em bogursk i, brasileiro , Inem bro da A ssociação de M oradores da L inha

Bellon , portador do CPF . N .o 783.725 .009-55 , residente na Av. Santos Dumont, n .o 284, na cidade de

Serranópolis do Iguaçu/PR ; 4)- Rom eu Sperling , brasileiro , m em bro da A ssociação C lube do Vovô

S im pático , portador do CPF . N .o 212.075 .859-04 , residente na Rua 15 de Novem bro , s/n , na cidade de

Serranópolis do Iguaçu/PR ; e 5)- João Schlickm an, brasileiro , m em bro do Conselho Paroquial,

portador do CPF . N .o 334.464 .909-49 , residente na Av. São Francisco , n .o 428, na cidade de

Serranópolis do Iguaçu/P I. Todos os in tegrantes acim a qualificados são m aiores, responsáveis, capazes

e residentes na cidade de Serranópolis do Iguaçu/PR , CEPo85.885-000, D epois de divulgado os eleitos,

a P residente eleita , senhora M agda Bauer, fez uso da palavra, agradecendo prim eiram ente a D eus,

pedindo forças e união aos eleitos e a todos associados, agradecendo tam bém a todos pela confiança

depositada em sua pessoa, em seguida deixou livre a palavra, com o não houve m anifesto IJor IJ_a_rl_e_d_o_s _
-------p-re-s-e-n~ te-s-, f6 iaildalm ediata posse para suas funçõese atribu ições que se in iciou nesta data , posse esta

que transcorreu num verdadeiro clim a de descontração . O s trabalhos da seção foram suspensos por um

tem po necessário para que fosse feita a lavratura desta A ta, O que eu A lfcu Boncberl'er, fiz com oRequerimento  (2011308)         SEI 01250.039445/2017-57 / pg. 16



Secretário, e depois de reaberta a Seção a referida Ata foi lida e aprovada por unanimidade em todo o

seu teor, a qual segue assinada por mim, pela Presidente e por todos os Membros Eleitos da Diretoria

Executiva e Conselheiros da Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu
"AMASI".

Serranópolis do Iguaçu/PR, 15 de Janeiro de 2016,

Magda Bauer (Presidente da Associação):

Helga kumm Wickert (Vice-Presidente):

Alfeu Boneberger (Primeiro Secretario):

Sandro Markmann(Segundo Secretario):

Flavio Jose Schwertner (Primeiro Tesoureiro): -f iC{,":1'} ) ~~.
v (j

Deise Susana Fernandes (Segundo Tesoureiro (a»::::> .,' '•.\ Ç' "", ')"" i '0"" ~l:,:'I l;'1r. ['/\",j",;"

Isolde Lenz Hippler (Membro do Conselho Fiscal): ~ 1/,.0 ') 11,

\\ /, /Z..' "")
l0.;-\ . v\

Marione Hammes (Membro do Conselho Fiscal): /I,h },\;! 'fi''"" ~';'Y'/\'i\t'l

/ ')

~ " ') ,
Liliane Boneberger (Membro do Conselho Fiscal): ~) ;,L...(',f,( \::'''''Yj;,t.it IUr,'\.

( \ " l S
Kátia Aparecida Bauer (Suplente do Conselho Fiscal): , >:,;~,,,,,~C1J\,PI\,

.•..."" :;J(~,.I -, ......••....-

Luiz Vaimor de Christo (Suplente do Conselho Fiscal):! Cv' fia.!,t'

=A Presente Ata confere com a Ata Original transcrita no Livro-Ata,

!lC>:~~IrOCivil, TIlulos e OoCumtr.I'). e Pus ou Juridicas ,_

Regist~o Civil de Fessoas

Jurídicas

3TuMs.3ur28.S4D55~ Controle:

SGNXCl.yZjS

Consulte em

http://funarpen.com.br

PROTOCOLADO SOB N°

0047764

REGIST~DO SOB N° 0007505

NO LIVRO A-041 I

Med ..~nei~af 24 de agosto dei
2016 '
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Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu - AMASI
Rua Bento Gonçalves, nO355, sala 02, Bairro Flor da Serra

Serranópolis do Iguaçu - PARANÁ - CEP 85.885-000
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25051/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.075567/2017-15, de interesse
da Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçú, sediada
e m Serranópolis do Iguaçú/PR, para renovação da outorga referente ao
período de 02 de junho de 2008 a 02 de junho de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Qualquer dúvida adicional, estou à disposição para eventuais
esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

Ofício 25051 (3094101)         SEI 01250.075567/2017-15 / pg. 1



89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3094101 e o código CRC C15AB151.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25051/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075567/2017-15 - Nº SEI: 3094101

Ofício 25051 (3094101)         SEI 01250.075567/2017-15 / pg. 2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25055/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçú (CNPJ nº
02.875.491/0001-40)
SÃO FRANCISCO , 304, FLOR DA SERRA
​85.885-000 / SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU/PR

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.075567/2017-15.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 02 de junho de 2008 a 02 de junho de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.075567/2017-15, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3094200 e o código CRC 6E5DFC18.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25055/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075567/2017-15 - Nº SEI: 3094200
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Ministério Da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária.

Esplanada dos M inistérios - Bloco R, 3° Andar - Fone (61) 2027-6281

CEP: 70.044-990 - BRASÍLIA - DF.

N ': 355

CEP: 85885-000

UF: Paraná

REOUERIMENTO DE RENOV ACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Excelentissimo Senhor M inistro de Estado aas Comunicações,

A entidade acima qualíficada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por íntermédio do seu representante legal, com fundamento

no art. 6', parágrafo único da Lei n'. 9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solícitar novamente

a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, (Cópia do requerimento do dia 20 de junho de 2017 em anexo) e

reenviar os documentos listados abaixo, todos no original ou em cópia autenticada.

I. Requerimento de renovação assinado pelo representante legal, conforme

modelo constante do anexo V da Norma n' 01/2015;

11. Cópia do Estatuto, devidamente registrado no Livro "A" do Registro Civil

de Pessoas Jurídica;

m. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro

"A" do Registro Civil de Pessoas Juridicas;

IV . Cópia (Xerox) dos documentos pessoais (Rg.(identidade) e CPF) dos seus

diretores prova de que são brasileiros natos ou naturalízados há mais de dez

anos e maiores de dezoito anos.

V. Último relatório do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do art.

116 da Norma n' 01/2015, versando sobre a programação veiculada pela

emissora.
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A lém d is so , d e c la ro q u e a em isso ra en co n tra -se com su a s in s ta la çõ e s e eq u ip am en to s em co n fo rm id ad e

com a ú ltim a au to r iz a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com o s p a râm e tro s té cn ic o s

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

S e rran ó p o lis d o Ig u a çu , P a ran á 2 0 d e m a io d e 2 0 1 8 .

I

/
•••• ~ p

/ R o q u e N e lso n B au e r I
P re s id en te d a A sso c ia ç ão A lj.jA S I

C P F n ° 5 3 0 .8 4 3 .0 6 9 -1 5

E n d e re ço p a ra C o rre sp o n d ên c ia :

A sso c ia ç ão d e M o rad o re s e A m ig o s d e S e rra n ó p o lis d o Ig u a çu - A M A S I

A I. S r . R o q u e N e lso n B au e r

R u a B en to G on ça lv e s , nO 35 5 , sa la 0 2 , B a irro F lo r d a S e rra ,

S e rra n ó p o lis d o Ig u a çu - PA R A N Á - C E P 85 .8 8 5 -0 0 0

C o rre io E le trô n ic o (e -m a il) ra d io ap a re c id a fm @ ho tm a il.c om - T e le fo n e co n ta to (4 5 )3 2 3 6 -1 0 1 8
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M in istér io D a C iên c ia , T ecno log ia , In ovações e C om un icações .

Secretar ia d e S erv iço s d e C om un icação E le trôn ica .

C oord enação - G era l d e R ad iod ifu são C om un itár ia .

Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° Andar - Fone (61) 2027-i;281
. CEPo 70.044-990 - BRASíLIA - DF .

REOUERIMENTO DE RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNíTÁRIA

N°: 355
CEPo 85885-000
UF: Paraná

Excelentlssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A en tid ad e ac im a qua lificada , regu larm en te au tor izada a p restar o S erv iço d e R ad iod ifu são

C om un itár ia , v em peran te V ossa E xce lên c ia , p or in term éd io do seu rep resen tan te lega l, com fundam en to

no ar!. 6°, parágrafo único da Lei n'. 9.61211998 - Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o fuz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos

no or ig in a l ou em cóp ia au ten ticada .

A lém d isso , d ec laro que a em issora en con tra .se com suas in sta la ções e equ ipam en to s em

con form idade com a ú ltim a au tor ização do M in istér io das C om un icações , d e acordo com os parâm etro s

técn ico s p rev isto s na regu lam en tação v igen te , con stan tes da resp ectiva licen ça d e fun c ionam en to .

Serranópolis do Iguaçu, Paraná 20 de junho de 2017.

~~
Magda Bauer

Presidente da Associação AMASl
CPF nO 017.577.349-10

Endereço para Correspondência:

Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu - AMASI
Alt. Sr" Magda Bauer

Rua B en to G onça lves , nO 355 , sa la 02 , B a irro F lor da Serra ,

Serranópolis do Iguaçu - PARANÁ - CEP 85.885-000

Correio Eletrônico (e-maH) radioaparecidafin@hotmail.com - Telefone contato (45)3236 -1018

H
é e (
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A SSO C IA Ç Ã O D E M O R A D O R ES E A M IG O S D E SER R A N Ó PO L IS D O

IG U A Ç Ú - "A M A SI" .
C N PJ. n .o 02 .875 .491 /0001 -40
A v . S ão F ra rilisco , n ." 324 , B . F lo r da S erra , C EPo 85 .885 -000 , S erran6po lis do Iguaçu - P r.

=A LTER A C Ã O ESTA TU TÁ R IA do ESTA TU TO SO C IA L=

ESTA TU TO

A SSO C IA Ç Ã O D E M O R A D O R ES E A M IG O S

D E SER R A N Ó PO L IS D O IG U A Ç Ú -" A M A SI"

SER R A N Ó PO L IS D O IG U A Ç Ú - PA R A N Á

C A P ITU LO I

D A D EN O M IN A Ç Ã O , SED E , D U R A Ç Ã O E O B JET IV O S

A rt. 10 _ É in s titu íd a na da ta de 10 de fevere iro de 1997 , a A ssoc iação de M orado res e

A m igos de S erranópo lis do Iguaçu , - ••A M A S I" , do ravan te denom inada A M A SI,

o rig in a ria de m ov im en to espon tâneo de M orado res da C om illlid ade de F lo r da S erra , que

desenvo lvem a pT ""d ticadespo rtiv a e m o tiv ado res de reun iõ es Soc ia is , re s id en tes nesta

C om illlid ade do M un ic ip io de S erran6po lis do Iguaçu - PR

A rt. 2 ° - A A M A SI reger-se -á pe lo p resen te E sta tu to e pe las L e is N ac iona is v ig en tes , que

lhes fo rem ap licadas .

A rt. 3 ° - A A M A SI é um a En tid ade c iv il, sem fin s lu c ra tivo s de dU T ""dçãoinde te rm inada ,

com Sede na C om illlid ade de F lo r da S erra , no M un ic íp io de S erranópo lis do Iguaçu e Fo ro

na C om arca de M ed iane ira , e s tado do P araná e tem po r O b je tivo s

I - P rom over o desenvo lv im en to com un itá rio a través da rea lização de ob ras e m elho rias

com recu rso s p róp rio s ou ob tido s po r subvenções doações ou em préstim os;

II - p ropo re ionar a m elho ria do conv iv io en tre o s partic ip an tes a través da in teg ração de

seu s m em bro s;

III - p ropo rc ionar ao s assoc iado s e seu s dependen tes , a tiv id ades econôm icas e p rom oções

e even to s de cunho cu ltu ra l, so c ia l, e spo rtivo s , rec rea tivo s e beneficen tes /filan tróp ico s;

IV - p rom over a tiv id ades de in te rca rnb io com ou tras en tid ades e com o Poder Púb lico ,

ob je tiv ando o desenvo lv im en to loca l;
V - A En tid ade A M A SI den tre seu s ob je tivo s soc ia is , te rá po r fin a lid ade a "execução de

S erv iço de R ad iod ifu são , con fo rm e denom ina o A rtigo 15 .° , In c iso 1 .0 , a lín ea "a" do

R egu lam en to do S erv iço de R ad iod ifu são , ap rovado pe lo D ecre to n .° 52 .795 /63 , com

R edação dada pe lo D ecre to 2108 /96 , ou se ja , poderá exp lo ra r R ad iod ifu são C om un itá ria

(R adC om ), não fazendo uso do p ro se litism o , que quer d ize r, d ivu lga r som en te um a

re lig ião ou um a se ita de qua lquer na tu reza na p rog ram ação da Em isso ra e não

d isc rim inação de raça , co r, re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is , conv icções po lítico -

id eo lóg ico -partid á rio e cond ições soc ia is e re lação à un idade .

Apresentação Doc.Ref. Ao requerimento de  Outorga (3056054)         SEI 01250.032555/2018-79 / pg. 5



•...-~ --------------_ ."-----_ ._ -_ ._ -----------
. '

A rt. 4° - A A M A S l será adm in istrada

a) - P ela A ssem bléia G eral;

b ) - P or um a D iretoria E xecutiva;

c) - ~or um C onselho F iscal;

d ) - P er um C onselho C om unitário .

P arágrafo 1° O exercicio da.~ funções adm in istra tivas d ire tivas fiscais e de sócios da

A ssociação serão exercidas gratu itam ente sem rem uneração algum a, exceto

ressarcim ento de despesas quando a serv iço da A ssociação devidam ente com provado .

P arágrafo 2" É vedado o exercicio cum ulativo de cargos em qualquer circunstancia

C A P IT U L O 11

D A A S S E M B L É IA G E R A L

A rt. 5° - A A ssem bléia G eral é o órgão suprem o da A ssociação , constitu ido por todos

os A ssociados em prelo exercicio de seus d ireitos, qu ites com a T esouraria sendo

soberanas as suas decisões, com força de lei para todos os seus in tegran tes.

P arágrafo 1° A A ssem bléia G eral reun ir-se-á O rd inária e E xtraord inariam ente por

convocação da D ireto ria E xecutiva e sem assegurado a 1/5 (um quin to) dos A ssociados o

direito de prom over a convocação dos órgãos deliberativos.

P arágrafo 2" - A C onvocação da A ssem bléia G eral é feita através de E dita l afixado

na S ede da en tidade e publicada nos velcu los de com unicação d lsponlveis na

C om unidade com antecedência m in im a de 05 (cinco) d ias.

P arágrafo 3° - A A ssem bléia G eral O rd inária reun ir-se e delibera:

a) E m P rim eira C onvocação com a presença da m aioria abso lu ta de seus

A ssociados;
b)E m S egunda e ultim a C onvocação , m eia hora após, com a presença de qualquer

num ero de A ssociados.

P arágrafo 4° = A A ssem bléia G eral ex traord inária reun ir-se e delibera:

a) E m P rim eiro C onvocação com a presença de dois terços, no m ín im o de seus

m em bros;
b) E m S egunda e ultim a C onvocação , m eia hora após, com a presença de

qualquer num ero de A ssociados;

P arágrafo 5° - P reside a R eunião da A ssem bléia G eral, o P residen te dá m esm a e em

caso de ausência h ierarqu icam ente o M em bro da D ireto ria subseqüente , em ausen te todos

os m em bros, o sócio m ais idoso dentre os presen tes.

O r. Vai

Advogado
OAB/PR

P arágrafo 6° - A A ssem bléia G eral O rd inária , reun ir-se-á , anualm ente na prim eira

qu inzena de janeiro para apresen tar o relató rio das ativ idades e para deliberar sobre a

prestação de contas do ano que se fm dara e. b ianualm ente u ltim a quinzena de janeiro

para E leição dos m em bros da D ireto ria E xec .va e do lho F iscal.

ll.~ l..~ iv~_ ._",""_~_ ." '~~ ---"~
.••• 00:1'" •• ;1.(.. ~ r.. ~_ .H,':~ . ~ ''';G ~ \.71r1 i.!1 ''l:.to ::; 1.

~ e,':: 'Pf:> •..\,;.~ .,l"lr{(1 j'.::as
....-J ,.., i •

•..-=-t7J ....•1n~ ....( •.•, •.J;I .•~!-<:;-..

C h( Ift1

L
i Ctl1{t'i.irvt <:;'("'::f,(-jf'~€ '7:;•.'ü,

rllC ~ '"::,,,- 'ún t~Jl.:.t~m entnJ.~

~H nXAN~J~1--:..~.r",,"A.~N,"A:-_..J
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Parágrafo 7° -Com pete privativam ente à A ssem bléia G eral Extraord inária

a) R eform ar o E statu to ;
b ) E J.eger ou destitu ir a qualquer tem po, M em bros da D ireto ria Execu tiva e do

CdÍtselho l"iscal, cu ja atuação não seja com patível com os objetivos da en tidade

c) A utorizar a realização de em préstim os e a con tra tação de outras obrigações e a

constitu ição de garan tias, caso sejam exig idas;

d ) A utorizar a A lienação de bens obso letos ou sem utilidade;

e) D ecid ir sobre program as de trabalho e respectivos orçam entos;

f) Aprovar a inclusão de novos sócios.

CAPITULO III

DA D IRETOR IA EXECUTIVA

A rt. 6° - A D ireto ria Execu tiva é com posto por um Presiden te , um V ice-P residen te ,

1° e 2° Secretários, l° e 2° Tesoureiros e por um Conselho F iscal com posto por 03 (três)

m em bros efetivos e 03 (três) sup len tes, e le itos pela A ssem bléia G eral para um m andato

de 02 (do is) anos, podendo serem reeleitos por apenas um período .

A rt. 7° - A D ireto ria Execu tiva , reun ir-se-á O rd inariam ente um a vez por m ês e

Extraord inariam ente sem pre que necessário e quando as circU IJS tancias assim o exig irem

por convocação do Presiden te e no im pedim ento deste , por convocação de qualquer

m em bro da D ireto ria ou de todos os M em bros E fetivos do Conselho F iscal.

A rt. 8° A s R euniões Extraord inárias da D ireto ria serão presid idas de acordo com o

Parágrafo 5 .° do A rtigo 5 .°, deste E statu to e no im pedim ento deste por quem convocou a

reun ião .

Parágrafo Ú nico - A s decisões da D ireto ria serão tom adas por m aioria sim ples de

seus m em bros.

A rt. 9" - C om pete à D ireto ria Execu tiva:

a) C um prir e fazer cum prir este E sta tu to , L eis, N orm as e R egulam entos;

b ) A collier quaisquer reclam ações dos A ssociados;

c) F ixar os valo res das con tribu ições sociais;

d ) Execu tar o p lano de desenvolv im ento da A ssociação ;

e) Encam inhar ate o ito de janeiro de cada ano , ao Conselho F iscal, a P restação de

Contas, re la tó rios do ano findo para o com peten te parecer à A ssem bléia G eral;

f) C riar D epartam entos aprovar e nom ear os in tegran tes do quadro de pessoal

adm in istra tivo da A ssociação ;

g) Convocar as reun iões da A ssem bléia G eral;

h ) Exonerar a ped ido ou por m otivos, in tegran tes do quadro A ssociativo ;

i) Locar bens m óveis e im óveis para consecução das finalidades desta A ssociação

j) In terp retar o presen te E statu to e decid ir sobre os casos om issos.

A rt. 10 . - A o Presiden te com pete:

/'
/
!
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a ) R ep re sen ta r a A sso c ia ç ão a tiv a e p a ss iv am en te em ju ízo e fo ra d e le ;

b ) P ro teg e r o P a tr im ôn io d a A sso c ia ç ão ;
c ) A lien a r , m ed ian te p rev ia au to riz a ç ão d a A ssem b lé ia G e ra l, b en s o b so le to s e /o u

sem u tilid ad e p a ra a com un id ad e ;

d ) l\e a liz a r , 'm ed ian te au to riz a ç ão d a A ssem b lé ia G e ra l, a co n tra ta ç ão d e

em p ré s tim o s , se rv iço s e o u tra s o b rig açõ e s p ecu n iá r ia s in d isp en sáv e is ;

e ) A ss in a r com o T eso u re iro o s B a lan ce te s , B a lan ço s e P re s ta çõ e s d e C on ta s ;

f) R eceb e r a s p ro p o s ta s d e in sc riçõ e s d e n ovo s A sso c iad o s e su bm e te -la s à

A ssem b lé ia G e ra l;

g ) S u bm e te r , com ju s tif ic a tiv a s c ab ív e is ao C on se lh o F isc a l a s p ro p o s ta s n ão

ap ro v ad a s p a ra d e lib e ra ç ão d e s te ;

h ) M ov im en ta r a s co n ta s e em itir ch eq u e s e re c ib o s a ss in ad o s , ju n tam en te com o

T eso u re iro ;
i) A ss in a r , com o S ec re ta r io , o s d o cum en to s e a co rre sp o nd ên c ia o fic ia l d a

A sso c ia ç ão .

P a rág ra fo Ú n ico - N o im ped im en to d o P re s id en te , a s su a s fu n çõ e s se rão ex e rc id a s

p e lo V ice -P re s id en te ao q u a l com pe te su b s titu ir o P re s id en te sem p re q u e se fiz e r

n ece ssá rio .

A r! . 1 1 ° - A o S ec re ta r io C om pe te :

a ) O rg an iz a r e d ir ig ir to d o s o s a ssu n to s d a S ec re ta r ia ;

b ) A ss in a r com o P re s id en te to d o s o s d o cum en to s e a co rre sp o n d ên c ia o fic ia l;

c ) R ed ig ir em te rm o s c la ro s a s A ta s d a s R eun iõ e s e d a s d ec isõ e s d a A ssem b lé ia G e ra l

P a rág ra fo Ú n ico - A o S egundo S ec re ta r io , com pe te su b s titu ir o S ec re ta r io sem p re

q u e n ece ssá rio . '

A rt. 1 2 ° - A o te so u re iro C om pe te :

a ) R eceb e r m en sa lid ad e s , d o açõ e s , su b v en çõ e s e co n tr ib u içõ e s leg a is ;

b ) R e sp o n sab iliz a r-se p e la g u a rd a d o s v a lo re s , titu lo s e p a tr im ôn io d a E n tid ad e ;

c ) A ss in a r com o P re s id en te , o s B a lan ce te s , B a lan ço s , P re s ta çõ e s d e C on ta s e ou tra s

o b rig açõ e s au to riz ad a s ;

d ) A ss in a r com o P re s id en te , ch eq u e s , re c ib o s e o u tro s d o cum en to s d e v a lo re s d a

E n tid ad e ;

P a rág ra fo Ú n ico - A o S egundo T eso u re iro , com pe te su b s titu ir o T e so u re iro sem p re

q u e n ece ssá rio .

C A P ITU LO IV

D O CO N SELH O F ISC A L

A rt. 1 3 ° - O C on se lh o F isc a l é com po s to d e trê s m em b ro s e fe tiv o s e trê s su p len te s

e le ito s p e la A ssem b lé ia G e ra l d en tre o s A sso c iad o s em p len o go zo d e seu s d ire ito s com

m and a to d e d o is an o s .
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P a rá g ra fo Ú n ic o - O C o n se lh o e le g e ra d e n tre s e u s in te g ra n te s um P re s id e n te , um

R e la to r e um M em b ro

A rt . 1 4 ° - O C o n se lh o F is c a l , re u n ir - s e -á O rd in a r iam en te a c a d a 9 0 (n o v e n ta ) d ia s

p a ra e x 1 i.m in a ra s c o n ta s d a E n tid a d e e em itir p a re c e r a s s in a d o p o r to d o s o s s e u s m em b ro s

e , a n u a h n e n te p a ra e x am in a r o R e la tó r io e a P re s ta ç ã o d e C o n ta s d a D ire to r ia E x e c u tiv a

em itin d o p a re c e r q u e s e rá su bm e tid o a A ssem b lé ia G e ra l , n a p r im e ira q u in z e n a d e

J a n e iro .

A r t . 1 5 ° - A o C o n se lh o F is c a l c om p e te :

a ) F is c a liz a r to d o o m o v im en to f in a n c e iro d a e n tid a d e , ta n to d a R e c e ita q u a n to d a

d e sp e s a ;

b ) F is c a liz a r a s a tiv id a d e s d a D ire to r ia E x e c u tiv a , a s s im com o o c um p r im en to d e s te

E s ta tu to , L e is , N o rm a s e re g u lam en to s a p lic á v e is .

c ) V e r if ic a r s e o s liv ro s e x ig id o s p e la L e g is la ç ã o e s tã o s e n d o u ti l iz a d o s c om z e lo ,

p ro b id a d e e b em co n se rv a d o s .

d ) E m itir p a re c e r e /o u re la tó r io c irc u n s ta n c ia d o d e q u a lq u e r a n a lis e , e x am e , p e r ic ia e

o u tro s q u e lh e s ã o su bm e tid o s , e n c am in h a n d o -o s à D ire to r ia E x e c u tiv a o u à A ssem b lé ia

G e ra l .

e ) E x am in a r c om cu id a d o a p ro c e d ê n c ia d o s m o tiv o s a le g a d o s p a ra re c u s a r p e d id o s d e

in s c r iç ã o d e A sso c ia d o s e d a m e sm a fo rm a o s a to s d e e x o n e ra ç ã o q u e n ã o se

fu n d am en ta rem em p ed id o s d e in ic ia t iv a s d o s p ró p r io s A s so c ia d o s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - C om p o s iç ã o e C om p e tê n c ia d o C o n se lh o C om u n itá r io :

a ) O C o n se lh o C om u n itá r io s e rá c om p o s to p o r n o m ín im o 0 5 (c in c o ) p e s so a s

re p re s e n ta n te s d e E n tid a d e s d a C om u n id a d e lo c a l o u d a á re a U rb a n a d a lo c a lid a d e , ta is

c om o A sso c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n em é r ita s , re l ig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e sd e q u e

le g a lm en te in s t i tu id a s , c om o o b je tiv o d e a c om p an h a r a p ro g ram a ç ã o d a E m is so ra , c om

v is ta a o a te n d im en to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a C om u n id a d e e d o s p r in c ip io s

e s ta b e le c id o s n o A rt . 4 .° d a L e i n .o 9 .6 1 2 d e 1 9 9 8 .

b ) O C o n se lh o C om u n itá r io d e v e ra e n c am in h a r a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

a n u a lm en te , s em p re n a d a ta d e a n iv e rs a r io d a O u to rg a , re la tó r io re sum id o c o n te n d o a

d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o , b em com o su a a v a lia ç ã o c o n s id e ra n d o e n tre o u tro s

a sp e c to s , o a te n d im en to d o s o b je tiv o s e s ta b e le c id o s p o r L e i.

c ) O tem p o d o m an d a to d o C o n se lh o C om u n itá r io s e rá d e 0 2 (d o is ) a n o s , em

co n fo rm id a d e c om o q u e e s ta b e le c e o m an d a to d a D ire to r ia E x e c u tiv a e C o n se lh e iro s .

d ) A A sso c ia ç ã o A M A S I m an te rá d isp o n ív e l e a tu a liz a d o p a ra q u a lq u e r so lic i ta ç ã o o u

in sp e ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , o A to q u e e s ta b e le c e u a c om p o s iç ã o d o

C o n se lh o C om u n itá r io .

C A P IT U L O V

D O S A S SO C IA D O S

A rt. 1 6 ° - S e rã o S ó c io s F u n d a d o re s d a A M A S I to d a s a s p e s so a s q u e a lem d e te rem

a s s in a d o a A ta d e re u n iã o d e F u n d a ç ã o d e s ta A s so c ia ç ã o re a liz a d a n o d ia 1 0 d e fe v e re iro

d e 1 9 9 7 , e S ó c io s C o n tr ib u in te s o s q u e p re e n c h e m o s se e s re q u is i to s :

/ \,
í

O ro Valmir

p ,.i lJ c g a d o

OAB/ PR 5.
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a) M anifestar dese jo de v incu lar-se à A ssociação através do preench im en to da

correspondência de P roposta de Inscrição .
b ) T enham o seu ped ido de inscrição aprovado pela A ssem bléia G eral Ex trao rd inária .

e) J;:fe tuarem o pagam en to de con tribu ição socia l p rev ista a partir da aprovação da sua

proposta .
d ) A responsab ilidade e a orien tação da AMAS I caberá sem pre a brasile iros natos ou

natu ra lizados há m ais de dez anos.

e) O quadro de pessoal será constitu ido de, ao m enos 2 /3 (do is terços) de

trabalhadores b rasile iros, e

f) A AMASI não poderá efe tuar nenhum a alteração do seu E sta tu to sem a prev ia

au to rização dos Ó rgãos com peten tes.

g ) A s alterações E sta tu tárias e /ou D estitu ição dos A dm in istradores, serão tra tadas em

A ssem bléia especia lm en te convocada para esse fim .

CAPITULO V I

DOS D IRE ITOS E DOS DEVERES DOS ASSOC IADOS

A rt. 17° - O s A ssociados qu ites com a Tesouraria da A ssociação , se cobrados

em olum en tos, e no uso p leno das regalias socia is são assegurados os d ire ito s de:

a) V otar e ser vo tado e exercer com zelo e prob idade as funções dos cargos aos quais

fo rem ele ito s ou nom eados;

b ) U sufru ir de todos os serv iços o ferec idos pela A ssociação ;

c) R ecorrer de qualquer decisão que fere scus d ire ito s c in tercsscs socia is a lem das

garan tias ind iv iduais;

d ) Partic ipar e co laborar em todas as p rom oções e even tos levados à efe ito pela

cn tidade;

e) O ferecer sugestões de in teresse gera l da A ssociação ;

f) Exig ir o cum prim en to deste E sta tu to , L eis, N orm as e R egu lam en tos ap licáveis;

g ) R equerer a convocação de A ssem bléia G eral Ex tran rd inária quando necessário na

fo rm a deste E sta tu to .

A rt. 18° • A os A ssociados cabem as segu in tes obrigações:

a) C um prir o E sta tu to , as L eis, N orm as e regu lam en tos, a lem das decisões da

A ssem bléia G eral.

b ) Exercer os cargos para os quais fo rem ele ito s, com zelo , responsab ilidade ,

ded icação e honra ;

c)- C o laborar com todas as in ic ia tivas e p rom oções da En tidade;

d ) Pagar em dia a con tribu ição socia l, que será estabelec ida trim estra lm en te pela

D ire to ria Execu tiva .

A rt. 19" - O A ssociado que de algum a form a in fring ir as d isposições E sta tu tárias ou

as norm as c regu lam en tos da En tidade , fica su je ito as segu in tes penas:

a) ADVERTÊNC IA - Sem pre por escrito e em cará ter reservado .

b ) SUSPENSÃO - D e um a doze m eses, ap licada pela A ssem bléia G eral

Ex trao rd inária , C onvocada E specia lm en te p o fim .
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Parágrafo Único - A pena de suspensão será aplicada aos reincidentes de infração
punidos com a pena de advertência e, aos que estejam em atraso a mais de três meses no
pagamento de sua contribuição social, sem justificativa e aqueles que se mantiverem em
reincidência, semo eliminados do quadro social, quando julgado oportuno pela Diretoria
Executiva, de cuja decisão cabe recurso à Assembléia Geral Extraordinária.

CAPITULO VII
DAS ELEIÇÕES

Art. 20' _ As Chapas para as Eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal, deverão ser
apresentadas na Secretaria com cinco dias de antecedência, em duas vias das quais as
segunda via rubricada pelo Secretario da Entidade e devolvida ao apresentante da Chapa.

Art. 21' _ A Eleição dar-se-á, por votação direta e secreta, em Assembléia Geral

Ordinária, de dois em dois anos, na segunda quinzena de Janeiro dos anos pares.

CAPITULO VIII
DO PA TRIMONIO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 22" - Os recursos da Associação são eonstituidos de:
a) Contribuições mensais e jóias pagas pelos Associados. com valores

estabelecidos trimestralmente pela Diretoria Executiva.
b) Doações espontâneas e subvenções publicas e privadas;
c) Produtos resultantes de bens, trabalho, promoções, eventos e outras receitas;

d) Contribuições para aquisições de bens.

Art. 23' _ A Dissolução da Entidade dar-se-à por decisão da Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esse fIm, exigindo-se em primeira
Convocação um quorum e dois terços dos Associados e, em segunda Convocação, um
quorum correspondente à maioria absoluta dos Associados em pleno gozo de seus

direitos sociais.

Parágrafo Único - Em caso de Dissolução da Associação, o seu Patrimônio será
destinado à uma Associação ou Entidade do Município, que tenha os mesmos fins,

legalmente constituída.

CAPITULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24' _ Esta Associação não poderá assumir compromissos dc cunho racial,

político ou religioso.

Art. 25' _ A Comissão Provisória constituída na data da Fundação da Associação, de

05 (cinco) pessoas, realizara ate 15 (quinze) dias após a aprovação deste Estatuto, uma
Assembléia Geral Extraordinária, para eleger a Primeira Diretoria Executiva e do
Conselho Fiscal, com mandato ate a realização da Primeira Assembléia Geral Ordinária

da segunda quinzena de Janeiro de 2.000

.- r-d37S\\v~ :~':,'7~;~:~~;~i1.~;-;:;)~
(! <:~;~~Pi;:; .).':~ •.I~.uidj(.;a$

q;;;;~jN!;"' ::::;}.••.,ij.;.fl,;;; ••. ~

\'r~~.'íõ\ #7
9rl.aú<,~'~<"-}{;uújvHe- 9:;:;:14,
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M,HCIAr.n.n;1V'". . P.I'\~F.ANA_...__ ........_--,M__ ,...._.__ -
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Art. 26" - O s A sso c iado s n ão re spondem so lid á ria e n em sub s id ia riam en te po r

qu a lq u e r ob rig ação assum id a p e la A sso c iação .

Art. 27" - O presen te E s ta tu to en tra ra em v igo r no d ia im ed ia to ao d a su a ap rov ação ,

p e la 1 I.ssem b lé ià G era l, revog ando -se qu a lq u e r d ispo s ição em con tra rio .

~ ROQUE NELSON BAUER. (P re s id en te d a AM A S I):

CARTÓRIO D~ REGISTRO DE PESSOAS JURIOICA~

Geany VOnljO""
OFICIAL

MEDJ&NE1t: - PAR!\NA~
i '! \O TO CO lO It'. • CO f ifG lnRADO SO S N'

AS FOLHAS

DO LIVRO A ~ DO L IV RO A .

~~ ;E ~R ~~~ D EU 012 .

~ -- ..~.
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MEDIANEIRA PARANÁ
ATA N.o 01/2018, DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA, -ELElctO E POSSE !?A
DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS PARA O CONSELHO FISCAL: E JUNCAO
(INCLUSÃO) DOS 05 MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO, EM UMA ÚNICA ATA

DA: ASSOCIACÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUACU -
AMAS!.

Aos 15 dias do mês de Janeiro de 2018, às 19,30 horas, reuniram-se, cito à Rua Bento Gonçalves,
n.O 355, Bairro Flor da Serra, CEPo 85.885-000, na cidade de Serranópolis do Iguaçu, Estado do
Paraná, os senhores membros fundadores, Diretoria executiva, juntamente com Conselheiros,
Associados e Membros do Conselho Comunitário, conforme edital de convocação 01/2018; Em
Assembléia Geral Ordinária, para Discussão e Aprovação da Eleição e Posse dos 06 membros da
Diretoria Executiva, 03 Membros do Conselho Fiscal; e confirmação dos 05 Membros Eleitos para
o Conselho Comunitário, o qual esta Ata ficará uma Junção (união) da Ata da Diretoria Executiva,
Conselheiros, com a Ata de Eleição e Posse do Conselho Comunitário, para o periodo que vai de
15101/2018 até 15101/2020. A presidente da Associação assumiu os trabalhos, convidando o Primeiro
secretario para lavrar a Ata, e deu-se inicio a sessão. Como havia somente uma Chapa inscrita, passou
para a votação e por aclamação e unanimidade foram eleitos para assumir, por um periodo de 02 (dois)
anos os seguintes membros: Presidente Roque Nelson Bauer, brasileiro, Portador do CPF. N.o
530.843.069-15 e do RG nO4.039.625-0 SSP/PR, residente na Avenida São Francisco, 231 Bairro Flor
da Serra, na cidade de Serranopolis do IguaçulPR; Vice-Presidente: Brunilda Tonn Schrader,
brasileira, portadora do CPF. N°033.159.679-67, residente na Rua Paraná; 1153 no Bairro de Flor da
Serra na cidade de Serranopolis do IguaçulPR; Primeiro Secretário: Helga Kumm Wickert; brasileira,
portadora do CPF. N°004. 033.209-84, residente na Avenida São Francisco, 151 no Bairro de Flor da
Serra, na cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR: Segundo Secretário; Isolde Lenz, brasileira, Portadora
do CPF. N.O040.323.609-60, residente na Rua Paraná, 947 no Bairro de Flor da Serra, na cidade de
Serranopolis do Iguaçu/PR; Primeiro Tesoureiro: Silvonei Wichoski; brasileiro, portador do CPF. N.o
037.823.249-51, residente na Estrada da Pedreira SIN no Bairro de Flor da Serra na cidade de
Serranopolis do Iguaçu/PR; Segundo Tesoureiro: AlCeu Boneberger, portador do CPF. N.o
152.896.059-91, residente na Rua Paraná n.o 1245, no Bairro de Flor da Serra na cidade de
Serranópolis do Iguaçu/Pr; Membros do Conselho Fiscal: Sandro Markmann brasileiro, portador do
CPF. N.o 076.808.529-28, residente na Rua Paraná, 885 na cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR;
Flávio José Schwertner, brasileiro, portador do CPF. N.o 886.428.799-04 residente na Avenida
Independência, 1555 no Bairro de Flor da Serra na cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR; Deise
Susana Fernandes, brasileira, portadora do CPF. N.o 065.278.919-65, residente no bairro de Flor da
Serra na cidade de Serranópolis do IguaçulPR; Suplentes do Conselho Fiscal: Marione Hammes:
brasileira, portadora do CPF. N.o 021.958.949-62, residente no Bairro de Flor da Serra na cidade de
Serranopolis do IguaçulPR: João Schlickmann, brasileiro, portador do CPF. N.o 334.464.909-49,
residente no Bairro de Flor da Serra na cidade de Serranópolis do Iguaçu/PR;.Liliane Boneberger,
brasileira, portadora do CPF. N.o 019.234.299-14 residente no Bairro de Flor da Serra na cidade de
Serranopolis do Iguaçu/PR;.Também o Conselho Comunitário, composto por 05 membros de
entidades da localidade, foi confirmado como eleitos e inclusos nesta Ata de Assembléia Geral
Ordinária. Os 05 (Membros eleitos do Conselho Comunitário, que ficou composto da seguinte forma:
01)- Elisio Preis, brasileiro, membro do Clube do Vovô Simpático, portador do CPF. N.o 598.766.979-
00, residente na Rua Concórdia, 1400, na cidade de Serranópolis do Iguaçu/PR; 02)- Cleonice Ivone
Rockembach Bogo, brasileira, membro da Aciasi- Associação Comercial Industrial e Agropecuária
de Serranópolis do Iguaçu, portadora do CPF. N.o 903.522.209-10, residente na Av. Independência,
730 na cidade de Serranópolis do 19uaçulPR; 03)- Aurélia Maria Ritt, brasileira, membro da Paróquia
Nossa Senhora de Fátima, portadora do CPF. N.o 148.555.930-87, residente na Rua Concórdia, 477 na

1
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cidade de Serranópolis do Iguaçu/PR; 04)- Romeu Sperling, brasileiro, membro do Provopar-

Programa de Voluntariado Paranaense portador do CPF. N .o 212.075.859-04, residente na Rua 15 de

Novembro, s/n, na cidade de Serranópolis do 19uaçu/PR; e 05)- Ana Paula Esser Pastre, brasileira,

membro do Colégio Estadual do Campo Presidente Kennedy, portadora do CPF. N .o 060.834.199-13,

residente na Avenida Brasília 161 Serranópolis do Iguaçu/PR. Todos os integrantes acima qualificados

são maiores, responsáveis, capazes e residentes na cidade de Serranópolis do IguaçulPR, CEPo 85.885-

000, Depois de divulgado os eleitos, o Presidente eleito, senhor Roque Nelson Bauer, fez uso da

palavra, agradecendo primeiramente a Deus, pedindo forças e união aos eleitos e a todos associados,

agradecendo também a todos pela confiança depositada em sua pessoa, em seguida deixou livre a

palavra, como não houve manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata posse para suas funções

e atribuições que se iniciou nesta data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de

descontração. Os trabalhos da seção foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feita a

lavratura desta Ata, o que eu Helga Kumm Wickert, fiz como Secretária, e depois de reaberta a Seção

a referida Ata foi lida e aprovada por unanim idade em todo o seu teor, a qual segue assinada por m im ,

pelo Presidente e por todos os Membros Eleitos da Diretoria Executiva e Conselheiros Fiscais da

Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu "AMASI".

Roque Nelson Bauer (Presidente da Associação):

BrunildaTonn Schrader (V ice-Presidente):

Helga Kumm Wickert (Primeira Secretaria):

lis do Iguaçu/PR, 15 de Janeiro de 2018.

Isolde Lenz (Segunda Secretaria): .:t'e &!O .g 10f '1/p nJ.J..5)
I

Silvonei W ichosk i(Primeiro Tesoureiro): ~I~JIV\ ,:" (,\Jt,~,{j:)-(.<"
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G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O d a R Á D IO C O M U N IT Á R IA A P A R E C ID A F M

1 0 5 ,9 , c o n fo rm e o q u a d ro a b a ix o e s p e c i f ic a d o , s e n d o q u e a p ó s a s

c o n s id e r a ç õ e s in ic ia is , o s m e m b ro s d o C o n s e lh o p a s s a r a m a a p re c ia r e

a v a l ia r a G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O d a R á d io d a s e g u in te fo rm a :

GRADE DE PROGRAMAÇÃO SEGUNDA A SEXTA

H o ra N o m e d o A p re s e n ta d o r E s t i lo

P r o g r a m a

0 6 h O O m in O h o m e m e a P ro g r a m a d a In fo rm a t iv o

a s T e r r a E m a te r /P R

0 6 h lO m in

0 6 h lO m in C h im a r r e a n d o M a ik e A lt is s im o M u s ic a l s e r ta n e jo e g a ú c h o

a s

0 8 h O O m in

0 8 h O O m in B o m d ia C la u d ia A lb e r t M u s ic a is v a r ia d a s n o t íc ia s , h o r ó s c o p o ,

a s S e r r a n ó p o l is c lu b e d o a n iv e r s a r ia n te .

lO h O O m in

lO h O O m in E x p e r iê n c ia d e P a d re R e g in a ld o R e l ig io s o

a s D e u s M a n z o t t i

l lh O O m in

S e g o a Q u i. M is tu r a M u s ic a l M a ík e A lt is s im o M u s ic a s d e to d o s o s e s t i lo s

l lh O O m in

à s

l lh 1 5 m in

S e x ta fe ir a S o b o O lh a r d e P a d re S íd n e í F e ls k i R e l ig io s o C a tó l ic o

N o s s a S e n h o ra

l lh 1 5 m in
d e F á t im a

à s

l lh 4 0 m in

l lh 4 0 m in P ro g r a m a d o In fo rm a t ív o

à s S e b ra e

l lh 4 5 m in
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llh4S m in Inform ativo do M aike A ltissim o Inform ativo

as A gronegócio

12hO O m in

12hO O m in M unicipio em M aike A ltissim o P refeitura

às A ção

12hl0m in

12hl0m in E sporte e M alkeA ltissim o E sporte,N oticias Locais e R egionais

às Inform ativo lO S
nacionais e internacionais

12h40m in
- - -

12h40m in M istura fina P roduzido M usicas de B anda

às

14hO O m in

14hO O m in U niversidade P rogram a G ravado Musicas variadas, notícias,resumo de
às S ertaneja novelas,entretenim ento.

17hO O m in

17hO O m ln S ertanejo C lasse P rogram a G ravado S ertanejo

as \IA"

19hO O m in

19hO O m in V oz do B rasil R adiobras G ravado

as

20hO O m in

20hO O m in N ossa senhora R eligioso G ravado

as do rocio

20h:l0m in

20hl0m in Terço M ariano Irm ã A urélia R eligioso

as

20h40m in

20h40m in Toca Tudo e H its P rogram a G ravado M usicas V ariadas

as M ania

24hO O m ni

GRADE DE PROGRAMAÇÃO SÁBADO
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06hOOm in as Bom d ia que rênc ia R oque Baue r Se rta ne j o /G auchesco /N o tíc ias

08hOOm in

08hOO as Bom D ia Se r~anópo lis C laud ia A lbe rt Músicas variadas, notícias,

lO hOOm in ho róscopo , ped idos dê -'---

ouv in tes , c lube do

aniversariante.

lO hOOm in às E xpe riênc ia de D eus Pad re R eg ina ldo M anzo tti R e lig ioso

llhOOm in

llhOO as M us ica l P roduz ido Vá rios E s tilo s

llh1Sm in

llh1S as Sem en te de E spe rança Pas to r Luzao lr Lenz R e lig ioso

llh4Sm in

11h40m in as S ind ica to dos traba lhado res Sebas tião An ton io Ag ricu ltu ra Fam ilia r

12hOOm in rurais

12hOOm in às C an to do Su l José Lu iz B o rto luzz i G aúcho

13hOOm in

13hOOm in às Sábadoa leg re R om eu Spe rling M us icas A lem ãs

14h30m in

14h :30m ln Encontro com os Serranos O s Serranos G aúcho

as 16h :00

16hOOm in às Se rtane jo C lasse "A " P rog ram a G ravado Se rtane jo

18hOOm in

18hOOm in as C om ando lO S M us icas va riada

24hOOm in

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DOMINGO

06hOOm in M ad rugada Se rtane ja P rog ram a G ravado Se rtane jo R a iz

as

07h30m in

08h30m in T ransm issão M issa Ao V ivo R e lig ioso

as

09h30m in
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0 9 h 3 0m in E s tiloc am p e iro M a r ioT a va re s G a u ch e s co

a s -_.- _. . . .- --_o .. _

1 2 hO O m in

1 2 hO O m in S h ow d e B a n d a s G ra va d o M u s ic a sd e B a n d a s

a s

1 3 hO O m in

1 3 hO O m in A p a la v ra V iv a d e D e u s G ra va d o R e lig io s o

a s

1 5 hO O m in

1 5 hO O m in D om in g ã o 1 0 5 G ra va d o M u s ic a sv a r ia d a

a s

2 4 hO O m in

RELATÓRIO

A p ó s a a n á lis e d a g ra d e d e p ro g ram a çã o , o s m em b ro s d o C o n se lh o

C om un itá r io , em it iram um a a va lia ç ã o g e ra l, n o s e n tid o d e q u e to d a a

p ro g ram a çã o d a R á d io C om un itá r ia A p a re c id a FM 10 5 ,9 tem m e lh o ra d o

s ig n if ic a tiv am e n te , e s p e c ia lm e n te n a á re a jo rn a lís t ic a e n a p re s ta ç ã o d e

in fo rm a çõ e s a com u n id a d e d o s se to re s p ú b lic o s , o u v in d o a to d o s com

im p a rc ia lid a d e , b em com o se e n vo lv e n d o em to d o s o s e ve n to s , in c lu s iv e

c om tra n sm is s õ e s d ire ta s d e e sp o rte s , fe s te jo s , e x p o s iç õ e s , e v e n to s

c u ltu ra is , re lig io s o s d a com u n id a d e . E a p ro v e ita ram p a ra e lo g ia r a e q u ip e

d e lo c u to re s , ra d ia lis ta s e jo rn a lis ta s , b em com o a D ire to r ia q u e a dm in is tra

a rá d io , q u e a p e sa r d o s p o u co s re c u rs o s fin a n ce iro s , h um a n o s e té c n ic o s ,

tem d e se n vo lv id o o tra b a lh o com p ro fis s io n a lism o e d e d ic a çã o . P o r f im ,

re ite ra n d o a su g e s tã o p a ra q u e se co n tin u e a m e lh o ra r a programação

musical, artística e cultural p a ra o p o rtu n iz a r e s p a ço e p rom o ve r o s v a lo re s

lo c a is e p re s tig ia r a b o a m ú s ic a p o p u la r b ra s ile ira , re g io n a l, n a tiv is ta ,

e v ita n d o a p e n a s m o d ism o s e a b o lin d o q u a lq u e r m a n ife s ta ç ã o m u s ic a l q u e

co n te n h am e xp re s s õ e s o u le tra s q u e d e p re c iem , o fe n d am o u r id ic u la r iz em

p e s so a s o u c la s s e s , b em com o q u e fa ç am a p o lo g ia a v íc io s . C om o n a d a

m a is h o u ve s se a tra ta r , o p re s id e n te d o C o n se lh o C om un itá r io R om eu

S p e r lin g e n ce rro u o s tra b a lh o s e a g ra d e ce u a p re s e n ça d e to d o s ,

e s p e c ia lm e n te a co la b o ra ç ã o d o s C o n se lh e iro s n a s vá r ia s s u g e s tõ e s p a ra a

m e lh o r ia d a g ra d e d e p ro g ram a çã o , in fo rm a n d o q u e o p re s e n te re la tó r io

s e rá a fix a d o n o m u ra l d a R á d io p a ra q u e to d a a e q u ip e d e co la b o ra d o re s d a

rá d io p o s sa tom a r c o n h e c im e n to e p o s sam im p lem e n ta r a s s u g e s tõ e s d a s

m e lh o r ia s d o s p ro g ram a s a q u i d e b a tid o s , b em com o q u e o p re s e n te

re la tó r io s e rá e n cam in h a d a a o M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s , c om o

d e te rm in a a N o rm a C om p lem e n ta r 0 1 /2 0 0 4 d e S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om un itá r ia , q u e a p ó s lid o e d is c u tid o fo i a p ro v a d o p o r to d o s o s m em b ro s

d o C o n se lh o C om un itá r io .
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MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO

~(~~y
Romeu Sperling

Presiden te do Conse lho Comunitá rio e Representan te do PROVOPAR - P rograma de

Vo lun ta riado Paranaense de Serranópo lis do Iguaçu.

~\f;J:
Elisio Preis

Secre tá rio do Conse lho Comunitá rio e Representan te da Associação do C lube do Vovô

S im pático de Serranópo lis do Iguaçu.

4~lo\j~ alr
Aurélia MariaRitt

Representan te da Paróqu ia Nossa senhora de Fátim a de Serranópo lis do Iguaçu.

Representan te daACIASI Associação Comerc ia l, Industria l e Agropecuária de

Serranópo lis do Iguaçu.

Ana Paula Esser Pastre

Representan te do Colég io Estadua l do Campo P residen te Kennedy de Serranópo lis

do Iguaçu.

Serranópo lis do Iguaçu/PR , 15 de Jane iro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.875.491/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/12/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMASI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV SAO FRANCISCO 

NÚMERO 
304 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
85.885-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FLOR DA SERRA 

MUNICÍPIO 
SERRANOPOLIS DO IGUACU 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/12/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2020 às 15:23:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Correspondência Eletrônica - 5336458

Data de Envio: 
  25/03/2020 16:19:55

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    CONJUR.APRACOM@GMAIL.COM
    radioaparecidafm@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:01250.075567/2017-15

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5302640.html
    Despacho_5284722.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11601/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 20 de março de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçú (CNPJ nº
02.875.491/0001-40)
SÃO FRANCISCO , 304, FLOR DA SERRA
​85.885-000 / SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU/PR

 

 

Processo nº: 01250.075567/2017-15.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Serranópolis do Iguaçu / PR, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

Deverá ser apresentado o requerimento constante do modelo do Anexo 5 da
Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado por todos os
diretores.

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Da análise do estatuto encaminhado, constatou-se inobservância aos seguintes
itens do art. 40 da Portaria:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado:

O art. 16 do estatuto, que trata sobre admissão de associados, não
garante expressamente o ingresso, como associado, de pessoas
jurídicas. 

Também não garante, expressamente, que o ingresso de associados é
gratuito, exigindo como requisito para se associar a efetivação de
"pagamento de contribuição social prevista a partir da aprovação da sua
proposta" (art. 16, "a"). Cabe ainda citar, que a alínea "a" do art. 22
indica como recursos da entidade "as contribuições mensais
e joias pagas pelos associados, com valores estabelecidos
trimestralmente pela Diretoria Executiva", o que indica a possibilidade de
cobrança de joia (quantia que se paga pela inscrição em certas
associações, clubes ou grêmios).
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Assim, para atender ao art. 40, inciso II da Portaria, o estatuto deve
garantir, de forma expressa, o ingresso gratuito, como associado, de
toda e qualquer pessoa física ou jurídica.

 

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:

Não consta do estatuto;

 

IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos:

O art. 17, "a", que trata do direito de votar e ser votado, não especifica
que se refere aos cargos da diretoria.

O estatuto deve garantir às pessoas físicas associados o direito de
votarem e serem votadas para os cargos de direção e às pessoas
jurídicas associadas o direito de votarem para os cargos diretivos.

Também se verificou a inobservância ao seguinte item do Código Civil:

O estatuto não contém os requisitos para a demissão dos associados
(direito de se excluir do quadro de associados voluntariamente, quando
julgar conveniente), em desacordo com o ar. 54, inciso II do Código Civil. 

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de
formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 14/01/2020. Assim,
para prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora encaminhe a
Ata correspondente à diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

1.4.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, § 1º,
inciso IV)

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que todos os diretores
eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos.

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

 

1.5.         CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, § 1º, inciso IV)

A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros da Diretoria.

 

1.6.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

Consta dos autos relatório de 15/01/2018, mas se observou que uma integrante do
Conselho Comunitário é representante da Administração Pública (Colégio Estadual
do Campo Kennedy de Serranópolis do Iguaçu), em desacordo com art. 114, §1º
da Portaria. 

 

Assim, a composição do Conselho deverá ser regularizada de forma a atender ao
disposto no art. 114 da Portaria e, em seguida, deverá ser encaminhado novo
relatório do Conselho Comunitário, que deverá conter a grade de programação da
emissora e a descrição e avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as assinaturas dos cinco membros representantes, além
das denominações e respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das
entidades por eles representadas.
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Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

1.7.       CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (Art. 130, § 6º,
inciso VII)

Da consulta ao sítio da Justiça do Trabalho, verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão negativa de débitos trabalhistas. Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

2.          Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

2.1.      É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

2.2.     Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

2.3.      Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

2.4.       Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

6.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
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correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5292252);

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2020, às
16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5302640 e o código CRC 4DB58510.

Referência: Processo nº 01250.075567/2017-15 SEI nº 5302640
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.075567/2017-15.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação de
Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Serranópolis do Iguaçu / PR, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

Deverá ser apresentado o requerimento constante do modelo do Anexo 5 da
Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado por todos os
diretores.

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

Da análise do estatuto encaminhado, constatou-se inobservância aos seguintes
itens do art. 40 da Portaria:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado:

O art. 16 do estatuto, que trata sobre admissão de associados, não
garante expressamente o ingresso, como associado, de pessoas
jurídicas. 

Também não garante, expressamente, que o ingresso de associados é
gratuito, exigindo como requisito para se associar a efetivação de
"pagamento de contribuição social prevista a partir da aprovação da sua
proposta" (art. 16, "a"). Cabe ainda citar, que a alínea "a" do art. 22
indica como recursos da entidade "as contribuições mensais e joias
pagas pelos associados, com valores estabelecidos trimestralmente pela
Diretoria Executiva", o que indica a possibilidade de cobrança de joia
(quantia que se paga pela inscrição em certas associações, clubes ou
grêmios).
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Assim, para atender ao art. 40, inciso II da Portaria, o estatuto deve
garantir, de forma expressa, o ingresso gratuito, como associado, de
toda e qualquer pessoa física ou jurídica.

 

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:

Não consta do estatuto;

 

IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os
cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos
diretivos:

O art. 17, "a", que trata do direito de votar e ser votado, não especifica
que se refere aos cargos da diretoria.

O estatuto deve garantir às pessoas físicas associados o direito de
votarem e serem votadas para os cargos de direção e às pessoas
jurídicas associadas o direito de votarem para os cargos diretivos.

Também se verificou a inobservância ao seguinte item do Código Civil:

O estatuto não contém os requisitos para a demissão dos associados
(direito de se excluir do quadro de associados voluntariamente, quando
julgar conveniente), em desacordo com o ar. 54, inciso II do Código Civil. 

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de
formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua
restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 14/01/2020. Assim,
para prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora encaminhe a
Ata correspondente à diretoria em exercício.

 

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

1.4.         COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, § 1º,
inciso IV)

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que todos os diretores
eleitos são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de 18 anos.

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
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documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

 

1.5.         CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, § 1º, inciso IV)

A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos membros da Diretoria.

 

1.6.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

Consta dos autos relatório de 15/01/2018, mas se observou que uma integrante do
Conselho Comunitário é representante da Administração Pública (Colégio Estadual
do Campo Kennedy de Serranópolis do Iguaçu), em desacordo com art. 114, §1º
da Portaria. 

 

Assim, a composição do Conselho deverá ser regularizada de forma a atender ao
disposto no art. 114 da Portaria e, em seguida, deverá ser encaminhado novo
relatório do Conselho Comunitário, que deverá conter a grade de programação da
emissora e a descrição e avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá
conter ainda os nomes e as assinaturas dos cinco membros representantes, além
das denominações e respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das
entidades por eles representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

1.7.       CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (Art. 130, § 6º,
inciso VII)

Da consulta ao sítio da Justiça do Trabalho, verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão negativa de débitos trabalhistas. Por essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora encaminhe a certidão negativa dos débitos.

 

2.          Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

2.1.      É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

2.2.     Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
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exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

2.3.      Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

2.4.       Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 17/03/2020, às 15:32 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5284722 e o código CRC 7FA59B4A.

 
Minutas e Anexos
Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5292252);
 

Referência: Processo nº 01250.075567/2017-15 SEI nº 5284722
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Processo nº 01250.075567/2017-15. 
Entidade: Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçú 
Localidade: Serranópolis do Iguaçu / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2011308). 
1.1) Data do recebimento: 04/07/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim   ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: - 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (2011308). 
 
3) Estatuto Social: fls. 2 a 9 (2011308). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, V; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: o art. 16, que trata sobre o assunto, não garante 
expressamente que o ingresso de associados é gratuito, exigindo como requisito para se associar a efetivação 
do “pagamento de contribuição social prevista a partir da aprovação da sua proposta” (alínea “c”, do art. 16). 
Nesse sentido, cabe citar a alínea “a” do art. 22: “art. 22. Os recursos da Associação são constituídos de: a) 
contribuições mensais e joias pagas pelos associados, com valores estabelecidos trimestralmente pela 
Diretoria Executiva”. 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: - 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: o art. 17, “a”, que trata sobre o assunto não 
especifica que os votos se referem aos cargos da diretoria; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 6º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 9º a 12; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 6º (2 anos). 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15, parágrafo único. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 3º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 16 e 19, parágrafo único. O estatuto 
não contém os requisitos para a demissão de associados; 
e) Direitos dos associados: art. 17; 
f) Deveres dos associados: art. 18; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 19; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 22; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 5º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 16, “e” e art. 23; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 5º a 15; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 5º, §4º e §7º, “a” e “b”; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16, “d” e “e” e arts. 20 e 21; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5º, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 23, parágrafo único. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13 a 15 (3056054). (15/01/2018 – 14/01/2020) – vencida 
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Presidente: Roque Nelson Bauer; 
Vice-Presidente: Brunilda Tonn Schrader; 
1º Secretário(a): Helga Kumm Wickert (2º mandato consecutivo); 
2º Secretário(a): Isolde Lenz; 
1º Tesoureiro(a): Silvonei Wichoski; 
2º Tesoureiro(a): Alfeu Boneberger (2º mandato consecutivo). 
 
Obs: consta dos autos a ata da diretoria eleita em 15/1/2016 (15-01-2016 a 14-01-2018), fls. 16 e 17 
(2011308). 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: - (ata vencida). 
Constam comprovantes referentes à diretoria anterior nas fls. 16, 17, 19 a 21 (3056054) e fl. 11 (2011308). 
 
6) CNPJ: (5283999). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (5284013). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: consta dos autos relatório de 
15/1/2018, fls. 22 a 26 (3056054). Observou-se que uma das conselheiras é representante da Administração 
Pública (Colégio Estadual do Campo Presidente Kennedy de Serranópolis do Iguaçu). 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5284020). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (5284028). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: em consulta ao sítio 
do Justiça do Trabalho, não foi possível obter a certidão negativa. 
 
***PENDÊNCIAS: 
- Novo Requerimento de Renovação, conforme o Anexo 5 da Portaria. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- No estatuto social 
PORTARIA MCTIC 
(I). O estatuto não garante expressamente o ingresso, como associado, de pessoas jurídicas. O estatuto 
também não garante de forma expressa que o ingresso de associados é gratuito. E no art. 16, “c” e no art. 22, 
“a” há indício de cobrança de joia para ingressar na associação. 
(II). O estatuto não prevê aos associados o direito de voz e de voto nas instâncias deliberativas. 
(III). O art. 17, “a”, que trata sobre o assunto não especifica que os votos se referem aos cargos da diretoria; 
CÓDIGO CIVIL 
(IV). O estatuto não contém os requisitos para a demissão de associados. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Ata de eleição da atual diretoria em exercício, devidamente registrada em cartório de pessoas jurídicas. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos atuais dirigentes. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- CPF dos atuais dirigentes. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- A composição do Conselho Comunitário deve ser regularizada (há uma representante da Administração 
Pública) e, em seguida, deverá ser encaminhado novo relatório, contendo a grade de programação e a 
descrição e avaliação dos programas veiculados tendo em vista as finalidades legais do Serviço de 
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Radiodifusão Comunitária. O relatório deve ser assinado por todos os conselheiros, com identificação de seus 
nomes e das respectivas entidades representadas. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
***CONCLUSÃO: 
Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e na Justiça Estadual relativa à diretoria anterior e não se observou 
irregularidade. 
Realizou-se pesquisa de vínculo e não se observou irregularidade. 
Processo ainda não instruído. Será elaborada 1ª exigência à entidade a fim de sanar as pendências 
observadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES (mandato que encerrou em 14/1/2020): 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Roque Nelson Bauer 09/02/1964 530.843.069-15 4.039.625-0 
Nelson Alfrdo Bauer 
Algelina Ferri Bauer 

054924200604 - - 

Vice-Presidente 
Brunilda Tonn 

Schrader 
16/08/1945 033.159.576-67 3.331.162-1 

Bertholdo Tonn 
Alice Tonn 

027188190612 
(São Miguel do 

Iguaçu) 
- - 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Helga Kumm Wickert 08/01/1949 004.033.209-84 6.537.095-6 
Teobaldo Kumm 
Rainilda Kumm 

036018110620 - - 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Isolde Lenz Hippler 03/12/1964 040.323.609-60 8.829.432-7 
Curt Ivo Lenz / 

Rodila Gewcer Lenz 
- 

  

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Silvonei Wichoski 30/08/1984 037.823.249-51 8.807.729-6 

Osvaldo Roque 
Wichoski / Ana Dai 

Pra Wichoski 
- 

  

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Alfeu Boneberger 20/01/1947 152.896.059-91 

13.981.162-
3 

Alipio Boneberger / 
Elcira Catarina 

Boneberger 
036094840663 - - 
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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13/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.875.491/0001-40
Razão Social:ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERR DO IGUACU
Endereço: AV SAO FRANCISCO 304 / FLOR DA SERRA / SERRANOPOLIS DO IGUACU

/ PR / 85885-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2020 a 27/03/2020 

Certificação Número: 2020022702293005848318

Informação obtida em 13/03/2020 15:21:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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13/03/2020

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU
CNPJ: 02.875.491/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:19:04 do dia 13/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2020.
Código de controle da certidão: 61EB.B9CF.7790.2CE2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
AMASI - ASSOC.DE MORAD. E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO 
IGUACU 

CNPJ: 02.875.491/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:14:50 do dia 13/03/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 12/04/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...
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• 

DOCUMENTOS PARA REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCJASPERANTE O MCTIC. 

Ao. MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária 
Divisão de Processos de Rádio Comunitária 
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.0 Andar. 
Brasília - DF -CEP. 70.044-900. 

REF:Documentacão em atencão ao Oficio de n.º 
1601/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC 

Entidade.:Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do lguaçu -AMASI. 
Processolnicial den.º 01250.075567/2017-15 
Processo Atual junto ao MC.N.º01250.075567/2017-15 
Localidade: Serranópolis do Iguaçu - Paraná. 

Em atendimento ao Oficio acima mencionado, recebido eletronicamente no dia 25 de 
março de 2020, a: Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu -
AMASI, devidamente constituída, cito àRua Bento Gonçalves, n.º 355, Bairro Flor da Serra, 
CEP.85.885-000, na cidade de Serranópolis do Iguaçú, Estado do Paraná;Comunica que está 
encaminhando os documentosanexo para regularizar pendências junto ao Ministério das 
Comunicações. 

!)-Documentos para Cumprir o que pede no Item 1 da Portaria 0°4334 (alterada pela 
portaria nºl 909): 

a)-Cópia de requerimento de renovação (Art. 130, inciso I da Portaria) 

b)- Cópia do Estatuto Social com as devidas alterações (Art. 130, inciso II da Portaria): 
li - garantia do ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou 

jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à 

indicação por outro associado; 

III- garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; 

IV- garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de 

direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos 

c )- Ata da Eleição (Art. 130, inciso m da Portaria) 

d)- Comprovante de maioridade/nacionalidade (Art. 130, § 1 ° ,inciso IV) 
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e)- CPF dos dirigentes (Art. 130, § 1 ° ,inciso IV) 

t)- Último relatório do conselho comunitário (Art. 130, §! º, inciso V) 

g)- Certidão negativa de débitos trabalhistas (Art. 130, §6º, inciso VII) 

h)- Todas as Declarações assinadas pelo representante legal da Associação AMASI 

Esperamos que toda essa documentação seja favorável e possa cumprir com as Leis, 
Decretos e Normas do MCTIC, e que os dados do Processo da Associação AMASI, seja 
atualizado e aprovado. 

Aguardamos o parecer favorável. 

Serranópolis do Iguaçu/PR, 20 de abril de 2020. 

ROQUE NELSON BAUER.P esidente da Assoei 
CPF. N. 0 5 

2 
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Ender(ÇO para Corresponcfucia: 
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do lguaçu - AMASI. 
Att. Roque Nelson Bauer. 
Rua Bento Gof\alves, n~ 355, Bairro Flor da Serra, 
CEP. 85.885-000-Serrarq,olis do Igua,u----Parani 
Contatos: ( e-mail): radioaparecidafm@hotmail.com- Telefone (45)3236 1 O 18. 

Ao. MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES COMUNICAÇÕES. 

3 
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Ministério Da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° Andar- Fone (61) 2027-6281 

CEP: 70.044-990 - BRASÍLIA - DF. 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Razão Social:Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Jguaçu - AMASI 
Nome Fantasia: Rádio Aparecida FM 
CNP J :02.875.491/0001-40 
Endereço de Sede: Rua Bento Gonçalves 1 Nº: 355 
Bairro: Flor da Serra 

1 CEP: 85885-000 
Cidade:Serranóoolis do lguaçu 

1 UF:Paraná 
Nome do representante legal:Roaue Nelson Bauer 
Endereço eletrônico (e-mail): radioaoarecidafm@hotmail.com 
Processo Geral de Outorga, junto ao MCnº 01250.075567/2017-15. 
Endereço de correspondência: Rua Bento Gonçálves; 355 caixa postal, 17 -Serranópolis do lguaçu - PR 
Localização do sistema irradiante torre:Rua Concórdia, Cháca'ra 5 "B", Bairro Flor da Serra, 
CEP.85.885-000, na cidade de Serranópolis do l!!uacú, Estado do Paraná 
Coordenadas do Sistema Irradiante Torre (Padrão GPS-WGS 84):(25º)-S (22') (33") de Latitude 
e (54°)-W (03') (10") de Longitude. 
Endereço de Sede: Rua Bento Gonçalves, nº 355 
Bairro: Flor da Serra 
Cidade: Serranóoolis do lguaçu, Paraná 

Coordenadas do Sistema Irradiante Estúdio (Padrão GPS-WGS 84: (25º)-S(22') 
(54º)-W (03') (16") de Longitude. 

( 44") de Latitude e 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar 
a RENO V AÇÃO DA OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária 
para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 

1 - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

li - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal , direta ou indireta; 

Ili - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição: 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes. que a 
5ubordinem ou a suje item à gerência. à administração, ao domlnio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações tinanceiras, religiosas. familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as utividades de seleção e direção da programação 
veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados hi\ mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exerc ício de mandato e letivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decon-a foro especial; 

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fi el cumprimento das normas 
aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 
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2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do 
serviço, que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da 
antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos 
referidosno art. 1°, caput, inciso I, alíneas "b

1
', "c'1, "d", ºe", "f', "g", "h", "i", "j", "k '' , "I", "m", "n ", "o'' , 

"p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

Cientes de que a falsidade das informações aqu i prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-
assinados, firrnam este Requerimento de Renovação de Outorga. 

Nome do dirigente:Roque Nelson Bauer 

Cargo:Presidente 

rgão Emissor: SSP/PR 

Assinatura· 

Nome do dirigente:BrunildaTonnSchrader 
---------, 

Cargo:Vice - Presidente 

RG:3 .331.162-IÓrgão Emissor: SSP/PR 

Endereço:Rua Paraná, 1153, Bairro Flor da Serra 

Município:Serranópolis do lguaçu UF: PR 

A s~inat~! ªJ;~~ T()rm 

!N~me do dirigente:HelgaKhunWickert 

Cargo: 1 ° Secretária 

RG:6.537.095-6Órgão Emissor: SSP/PR 

CPF:530.843.069-15 

CEP:85.885-000 

CPF:033.159.579-67 

CEP:85 .885-000 

CPF:004.033 .209-84 

Endereço:Av. São Francisco, 151 , Bairro Flor da Serra 

Municfpio:Serranópolis do lguaçu UF: PR CEP:85 .885-000 
---'-~e. Je ~ -r-11-rr----t-t----~ 

JNome do dirigente:lsoldeLenz _______ _ 

lcargo:2º Secretária 

rRG:8.829 .432-7Órgão Emiss~~:_S_S_P_/P_R ___ C_P_F_:_04-0-.3-2-3-.6-09- --6-,0 j 

Endereço:Rua Paraná, 947, Bairro Flor da Serra 

11\-1.unicfpio:Serranópolis do_lguaçu UF: PR CEP:85 .885:Õoo --] 

l_~ ssi~ tur~ J~---·---
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Nome do dirigente:SilvoneiWichoski 

RG:8 .807.729-6Órglio Emissor: SSP/PR CPF:037.823 .249-51 

Endereço:Estrada da Pedreira, S/N,Bairro Flor da Serra 

; Município:Serranópolis do Iguaçu UF: PR CEP:85.885-000 

i Assinatura: 1 A 

r------------------~ 
1 Nome do dirigente:Alfeu Boneberger 

j Cargo:2º T~_s_o_ur_e_ir_º--------- -+--------, 
! RG: 100.980.800-5Órglio Emissor: SSP/RG CPF: 152.896.059-91 

Endereço:Rua Paraná, 1245 Bairro Flor da Serra 

P:85.885-000 

Serranópolis do Iguaçu, Paraná 20 de Abril de 2020. 

R 

Presid ASI" 

c 

Endereço para Correspondência: 
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do lguaçu - AMAS! 

Att. Srº Roque Nelson Bauer 
Rua Bento Gonçalves, nº 355, sala 02, Bairro Flor da Serra, 

Serranópolis do lguaçu - PARANÁ- CEP 85.885-000 
Correio Eletrónico (e-mail) radioaparecidafm@hotmail.com - Telefone contato (45)3236-1018 
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1
:::1~1~·; ; -ó ~~-u-mentu,_; 

Registro de I uoas Jurídicas , 
edePe~ 1 

<§~ cp'om,jo-M O \ 
Q1ioal íO 

,¼~gl)auão-
Escrevente Juramentada Á 

ATA N.º 01/2020, DE ASSE BLÉIA .ffl\~ 8Rf}l~{1Ã,PARA ELEIÇÃO E 
POSSE DA DIRETORJA EX 1TIV A E MEMBROS PARA O CONSELHO 
FISCAL: E JUNÇÃO (INCLUSÃO) DOS 05 MEMBROS DO CONSELHO 
COMUNIT ÁR10, EM UMA ÚNICA A TA DA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇÚ - AMASI. 

Aos 16 dias do mês de Janeiro de 2020, às 19,30 horas. reuniram-se, cito à Rua Bento Gonçalves, 
n.º 355. Bairro Flor da Serra. CEP. 85.885-000, na cidade de Serranópolis do lguaçú. Estado do 
Paraná, os senhores membros fundadores, Diretoria executiva, juntamente com Conselheiros, 
Associados e Membros do Conselho Comunitário, conforme edital de convocação O l /2020: Em 
Assembleia Geral Ordinária, para Discussão e Aprovação da Eleição e Posse cios 06 membros da 
Diretoria Executiva, 03 Membros do Conselho Fiscal; e confirmação dos 05 Membros Eleitos para 
o Conselho Comunitário, o qual esta Ata ficará uma Junção (união) da Ata da Diretoria Executiva, 
Conselheiros, com a Ata de Eleição e Posse do Conselho Comunitário, para o período que vai de 
16/0 l /2020 até 16/01 /2022. O presidente da Associação assumiu os trabalhos, convidando o Primeiro 
secretario para lavrar a Ata, e deu-se inicio a sessão. Como havia somente uma Chapa inscrita, passou 
para a votação e por aclamação e unanimidade foram eleitos para assumir, por um período de 02 (dois) 
anos os seguintes membros: Presidente: Roque Nelson Bauer, brasileiro, Portador do CPF. N.º 
530.843.069-15 e do RG nº 4.039.625-0 SSP/PR, residente na Avenida São Francisco. 23 I Bairro Flor 
da Serra. na cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR; Vice-Presidente: BrunildaTonn Schrader, 
brasileira, portadora do CPF. N°033. l 59.679-67, residente na Rua Paraná; 1153 no Bairro de Flor da 
Serra na cidade de Serranopolis do lguaçu/PR; Primeiro Secretário: Helga Kumm Wickert; brasileira, 
portadora do CPF. Nº 04. 033.209-84, residente na Avenida São Francisco, 151 no Bairro de Flor da 
Serra, na cidade de Serranopolis do lguaçu/PR: Segundo Secretário; Isolclc Lenz,brasileira. 
Portadorado CPF. N.º 040.323 .609-60, residente na Rua Paraná, 947 no Bairo de Flor da Serra, na 
cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR; Primeiro Tesoureiro: Silvonei Wichoski, brasileiro, po11ador do 
CPF. N.º 037.823.249-51, residente na Estrada da Pedreira S/N no Bairro de Flor da Serra na cidade de 
Serranopolis do lguaçu/PR; Segundo Tesoureiro: Alfeu Boneberger,portador do CPF. N.º 
152.896.059-91 , residente na Rua Paraná n.0 1245. no Bairro de Flor da Serra na cidade de Serranópolis 
do lguaçu/PR; Membros do Conselho Fiscal: Flávio José Schwertner, brasileiro, portador do CPF. 
N.º 886.428.799-04 residente na Avenida Independência, 1555 no Bairro de Flor da Serra na cidade de 
Serranopolis do lguaçu/PR; João Sclickmann, brasileiro, portador do CPF. N." 334.464.909-49. 
residente no Bairro de Flor da Serra na cidade de Serranópolis do lguaçu/PR; Lilianc Boneberger, 
brasileira, portadora do CPF. N.º 019.234.299-14 residente no Bairro de Flor da Serra na cidade de 
Serranopolis do lguaçu/PR,Suplente do Conselho Fiscal:Marione Hammes: brasileira, portadora do 
CPF . N.º 021.958.949-62, residenteno Bairro de Flor da Serra na cidade de Serranopolis do 
lguaçu/PR .. Também o Conselho Comunitário, composto por 05 membros de entidades da localidade, 
foi confirmado como eleitos e inclusos nesta Ata de Assembleia Geral Ordinária. Os 05 (Membros 
eleitos do Conselho Comunitário, que ficou composto da seguinte forma: O 1 )- Elisio Preis, brasileiro, 
membro do Clube do Vovô Simpático, portador do CPF. N.º 598.766.979-00, residente na Rua 
Concórdia, 1400, na cidade de Serranópolis do lguaçu/PR; 02)- Clconice Ivone Rockembach Bogo, 
brasileira, membro da Aciasi- Associação Comercial Industrial e Agropecuáriade Serranópolis do 
lguaçu , po11adora do CPF. N.º 901.522.209-1 O, residente na Av. Independência. 730 na cidade de 
Serranópolis do lguaçu/PR; 03)-Aurélia Maria Ritt, brasileira, membro da Paróquia Nossa Senhora 
de Fátima, portador do CPF. N.º 148 .555.930-87, residente na Rua Concórdia, 4 77 na cidade de 
Serranópolis do lguaçu/PR; 04)- Romeu Sperling, brasileiro, membro da Igreja de Confissão Luterana 
no Brasil portador do CPF. N.º 212 .075.859-04, residente na Rua 15 de Novembro. s/n, na cidade de 
Serranópolis do lguaçu/PR : e 05)- Ana Paula Esscr Pastre, brasileira. membro d0 Colégio Estadual 
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do Campo Presidente Kennedy, portadora do CPF. N.º 060.834.199-13 , residente na Avenida Brasília 
161 Serranópolis do lguaçu/PR. Todos os integrantes acima qualificados são maiores, responsáveis, 
capazes e residentes na cidade de Serranópolis do lguaçu/PR, CEP. 85.885-000, Depois de divulgado 
os eleitos, oPresidente eleito, senhorRoque Nelson Bauer, fez uso da palavra, agradecendo 
primeiramente a Deus, pedindo forças e união aos eleitos e a todos associados, agradecendo também a 
todos pela confiança depositada em sua pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve 
manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se 
iniciou nesta data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontração. Os trabalhos da 
seção foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feita a lavratura desta Ata, o que eu 
HelgaKummWickert, fiz como Secretária, e depois de reaberta a Seção a referida Ata foi lida e 
aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo Presidente epor 
todos os Membros Eleitos da Diretoria Executiva e Conselheiros Fiscais da Associação de Moradores 
e Amigos de Serranópolis do Iguaçu "AMASI". 

Serranópolis do Iguaçu/PR, 16 de Janeiro de 2020. 

Roque Nelson Bauer (Presidente da Associação): 

Brunilda Tonn Schrader (Vice-Presidente): -R,P.,,.Cl4.<~ ,//.f,""--"-->....!.~,p+."7-~ ~ 

Helga Kumm Wickert (Primeira Secretaria): - ~..ir...~~---_\l...!::_,...____~~= ~ 

Isolde Lenz(Segunda Secretaria): ~i ~a..,-
1 

Silvonei Wichoski(Primeiro Tesoureiro ):,'b 

Alfeu Bonebe,ge, (Segundo Tesoure;ro, ·Afo {l ú1/Á 
Flavio Jose Schwertncr (Membro do Conselho Fiscal): -

Liliane Boneberger (Membro do Conselho Fiscal): .l.õ...L....ll,..ói~ ~=---s:!:,1-.cJ:iL-~~~e'.\-

João Schlickmann(Membro do Conselho Fiscal): ~ ';:;!1-'f!:.~~ ~~f-M.Je;~dk't-a 

Marione Hammes (Suplente do Conselho Fiscal): fP.._.:t..ALVu;:z,,"---f-l...:7""'""-'=::J__-

=A Presente Ata confere com a Ata Original transcrita no Livro-Ata. 

Registro de Títulos e Documentos 
e de Pessoas Jurídicas 

'P"~ 
Oficial 6J 

.¼~!JlJau&:> 
Escrevente Juramentada 

MEDIANEIRA PARANÁ 

• Reglstro Clv\l , Tih.1101 • Oocumen101 • Penou JurldiCH 

1 Protocolo Nº 0053680 
Registro Nº 0043502 
Livro B-311 

Folha Nº 152 
qULYU . X79XG . IvVwv, Controle : 

SVHcU . cMAMN 
Consulte i;m http:// funarpen.com.br 

Medianeira -PR, 29 de janeiro de 2020 

6Pa»C\ 
Solange Pavão 

Escrevente Juramentada 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇÚ - "AMASI". 

ATA DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. PARA AL TERACÃO 
ESTATUTÁRIA NO ESTATUTO SOCIAL E TROCA DE UM MEMBRO DO CONSELHO 
COMUNITARIO DA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE 
SERRANOPOLIS DO IGUACÚ - "AMASI" .. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2.020, às 19:30 horas, cito à Rua Bento Gonçalves,355, 
Bairro Flor da Serra, CEP.85.885-000, na cidade de Serranópolis do lguaçú, Estado do Paraná 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, os senhores membros da Diretoria 
Executiva, Conselheiros, Fundadores e Associados da "AMASI", conforme Edital de 
Convocação n.0 02/2020, para deliberarem sobre o seguinte assunto colocado em pauta: 
Discussão e aprovação da Alteração Estatutária no Estatuto Social da Entidade, conforme 
solicitação feita através do Oficio do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações com o numero 11601/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/-
MCTIC, recebido no dia 25 de março de 2020 ; O qual o novo Estatuto Social, após a 
alteração, ficou constando o seguinte: No Artigo 16.º e 16º "a", Garantia de ingresso 
gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o 
condicionamento do ingresso a aprovação pela diretoria ou a indicação por outro 
associado: Artigo 17º "a": Garantir as pessoas físicas associadas o direito de votarem e 
serem votadas para os cargos de direção e as pessoas jurídicas associadas o direito de 
votarem para os cargos diretivos:19º "c" São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringir este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão. 
Ficando os demais Capítulos, Artigos, Parágrafos, Incisos e alíneas, sem modificações. 

Também foi trocado um membro do Conselho Comunitário: Ana Paula Esser Pastre foi subtituida 
por Marli Inês Wink brasileira, aposentada membro da Sociedade de Damas XV de Novembro, 
portadora do CPF.Nº 027.238.369-40, residente na Rua Concordia S/N Flor da Serra Serranópolis 
do Iguaçu/PR O Estatuto Social com a nova alteração e o novo membro do Conselho 
Comunitário foi aprovado por unanimidade. Sem mais assuntos a serem tratados, deu-se por 
encerrada a Assembléia, dando um tempo para que fosse redigida esta Ata, e o novo Estatuto 
Social, devidamente alterado, o qual eu Belga Kumm Wickert, como Primeira Secretaria, 
transcrevi a mesma que vai assinada por mim, pelo Presidente e pela Vice-Presidente da 
Associação "AMASI". 

Serranópolis do lguaçu/PR, 20 de Abril de 2020. 
--

_acglstro de Títulos e Documentos 

Lt:~·;::~0;::::;!J . 
Ofi cia l · 

MEDIANEIRA - . PARANÁ 
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= Roque Nelson Bauer (Presidente) _f;J~~~~~:....:._,f___,___,=r------ - -

= Brunilda Tonn Schrader. (Vice Presidente }-:::."'_:__-'..:.._..:.._"u~-L11-----.:::.....:..---=::..:......::-__:__::.....__:_~'--

= Helga Kumm Wickert(Primeira Secretaria ) '1-(i J2 o/1 jy; t 

= A Presente ATA confere com a Original transcrita no Livro-Ata. 

RitgillfO Civil, Tilulos • Documento, • PHSOH JurldiCH 

Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas · 

7U6PL,EaNjy,IvcYD, Controle: 
wFHAQ.MSks4 
Consulte em 

http://funarpen . com.br 

PROTOCOLADO SOB Nº 

00540 

....... Mo .de-!ltuloi -e-Documentos 
. ·e· e de Pessoas Jurídicas ..... 

. j~j:J;'.{ qeany 1Jonijone , --.. . -.:. ;,: . 
Oficial 

MEDIANEIRA - PARANÁ 

2 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇÚ-"AMASI". 
CNPJ. N.º 02.875.491/0001-40 
Rua Bento Gonçalves,355 Bairro. Flor da Serra, CEP. 85 .885-000 Serranópolis do Iguaçu - Pr. 

=ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA do ESTATUTO SOCIA~-

ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS 
DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇÚ - "AMASI" 

SERRANÓPOLISDOIGUAÇÚ-PARANÁ 

CAPITULO! 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS. 

Art. l° - É instituída na data de 10 de fevereiro de 1997, a Associação de Moradores e 
Amigos de Serranópolis do lguaçu, - "AMASI", doravante denominada AMASI, 
originaria de movimento espontâneo de Moradores da Comunidade de Flor da Serra, que 
desenvolvem a pratica desportiva e motivadores de reuniões Sociais, residentes nesta 
Comunidade do Município de Serranópolis do Iguaçu - PR. 

Art. 2° - A AMASI reger-se-á pelo presente Estatuto e pelas Leis Nacionais vigentes, que 
lhes forem 'lp!jcadas. 

Art. 3° - A AMASI é uma Entidade civil, sem fins lucrativos de duração indeterminada, 
com Sede na C~munidade de Flor da Serra, no Município de Serranópolis do Iguaçu e Foro 
na Comarca de Medianeira, estado do Paraná e tem por Objetivos. 

I - Promover o desenvolvimento comunitário através da realização de obras e melhorias 
com recursos próprios ou obtidos por subvenções doações ou empréstimos; 
II - proporcionar a melhoria do convívio entre os participantes através da integração de 
seus membros; 

III - proporcionar aos associados e seus dependentes, atividades econômicas e promoções 
e eventos de cunho cultural, social, esportivos, recreativos e beneficentes/filantrópicos; 
IV - promover atividades de intercambio com outras entidades e com o Poder Público. 
objetivando o desenvolvimento local; 

V - Entidade ~M_ASI dentre seus objetivo~ sociais, !erá por final~dade 'â_xefu~ãt} 
Serviço de Rad1od1fusão, confonne denomina o Artigo 15.0

, Inciso 1.0 @nea . •·~" d 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 119~63,,.s 
Redação dada pelo Decreto 2108/96, ou seja, poderá explorar Radiodifus i 'qg,u.iitária 
(RadCom), não fazendo uso do proselitismo, que quer dizer, divulgar ~n~t~uma 
religião ou uma se ira de qualquer natureza na programação da E i i' 1ª0 ' 

~iscri:n~nação ~e :aça, cor'. religiã~, . sexo, prefer~ncias s~xuais, conv· · ~polhi~ - <r 

eolog1co-part1dáno e condições soc1a1s em relação a comumdade. · 

Z 1 .- L < , 

8 1 

1 
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Art. 4° - A AMASI será administrada 
a) - Pela Assembléia Geral ; 
b) - Por uma Diretoria Executiva; 
c) - Por um Conselho Fiscal; 
d) - Por um Conselho Comunitário. 

Parágrafo 1 ° O exercício das funções administrativas diretivas fiscais e de sócios da 
Associação serão exercidas gratuitamente sem remuneração alguma, exceto 
ressarcimento de despesas quando a serviço da Associação devidamente comprovado. 

Parágrafo 2° É vedado o exercício cumulativo de cargos em qualquer circunstancia 

CAPITULO II 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. Sº - A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, constituído por todos 
os Associados em prelo exercício de seus direitos, quites com a Tesouraria sendo 
soberanas as suas decisões, com força de lei para todos os seus integrantes. 

Parágrafo 1 º A Assembleia Geral reunir-se-á Ordinária e Extraordinariamente por 
convocação da Diretoria Executiva e será assegurado a 1/5 (um quinto) dos Associados o 
direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos. 

Parágrafo 2º - A Convocação da Assembleia Geral é feita através de Edital afixado 
na Sede da entidade e publicada nos veículos de comunicação disponíveis na 
Comunidade com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. . . 

Parágrafo 3° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se e delibera: 
a) Em Primeira Convocação com a presença da maioria absoluta de seus 

Associados; 

b )Em Segunda e ultima Convocação, meia hora após, com a presença de qualquer 
numero de Associados. 

Parágrafo 4° = A Assembléia Geral extraordinária reunir-se e delibêra: 
a) Em Primeira Convocação com a presença de dois terços, no mínimo de seus 

membros; 

b) Em Segunda e ultima Convocação, meia hora após, com a presença de qualquer 

numero de Associados; .1); 
Parágrafo 5° - Preside a Reunião da Assembléia Geral, o Presidente da me e,,,e -<t 

1ib 1 ' Z caso de ausência hierarquicamente o Membro da Diretoria subsequente, em aus t~os :,~ 
os membros, o sócio mais idoso dentre os presentes. g :g i 

' ::, ·:::-, -, .E 
Pará1rafo 6° - A Assembléia Geral Ordinária, reunir-se-á, anualmente na · :g 

quinzena de janeiro para apresentar o relatório das atividades e para deliber - a
0 

Õ ! 
prestação de contas do ano que se findara e bianualmente na ultima quinzen~· -<1P1i'ffi ,,11o1,.,., ~ -

2 

{
• ::;::os : embros_; ; frctoria Executiva e do Conselho scal. '-" ; 

V~0 ~.. (~t~ ff~ . 
1 
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Parágrafo 7º - Compete privativamente à Assembléia Geral Extraordinária 
a) Reformar o Estatuto; 

b) Eleger ou destituir a qualquer tempo, Membros da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal, cuja atuação não seja compatível com os objetivos da entidade 

e) Autorizar a realização de empréstimos e a contratação de outras obrigações e a 
constituição de garantias, caso sejam exigidas; 

d) Autorizar a Alienação de bens obsoletos ou sem utilidade; 
e) Decidir sobre programas de trabalho e respectivos orçamentos; 
t) Aprovar a inclusão de novos sócios. 

CAPITULO III 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 6º - A Diretoria Executiva é composto por um Presidente, um Vice-Presidente, 1 º 
e 2° Secretários, 1° e 2º Tesoureiros e por um Conselho Fiscal composto por 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral para um mandato 
de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos por apenas um período. 

Art. 7º - A Diretoria Executiva reunir-se-á Ordinariamente uma vez por mês e 
Extraordinariamente sempre que necessário e quando as circunstancias assim o exigirem 
por convocação do Presidente e no impedimento deste, por convocação de qualquer 
membro da Diretoria ou de todos os Membros Efetivos do Conselho Fiscal. 

Art. 8° As Reuniões Extraordinárias da Diretoria serão presididas de acordo com o 
Parágrafo 5.

0 
do Artigo 5.

0
, deste Estatuto e no impedimento deste por quem convocou a 

reunião. 

Parágrafo Único - As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria simples de 
seus membros. 

Art. 9° - Compete à Diretoria Executiva: 
a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, Leis, Normas e Regulamentos; 
b) Acolher quaisquer reclamações dos Associados; 
e) Fixar os valores das contribuições sociais; 
d) Executar o plano de desenvolvimento da Associação; 

e) ~~~=~::ti::;~~ ::oj::i~;!: ~a::m:~:~ :::~~bl~i 1::i!,~'t{) 
t) Criar Departamentos aprovar e nomear os integrantes do quadr !e :gessp.Ír( ;! 

administrativo da Associação; · · =ii ; ·! 
g) Convocar as reuniões da Assembléia Geral; o '§ .f " 
h) Exonerar a pedido ou por motivos, integrantes do quadro Associativo; ,;;, ~ iii 

i) Locar bens móveis e imóveis para consecução das finalidades desta A h º{ ;g 
j) Interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos. _ f,.º f 

\.. "> k ~~12.F) ,. 
1 
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a) Representar a Associação ativa e passivamente em juízo e fora dele; 
b) Proteger o Patrimônio da Associação; 
e) Alienar, mediante previa autorização da Assembléia Geral, bens obsoletos e/ou 

sem utilidade para a comunidade; 
d) Realizar, mediante autorização da Assembléia Geral, a contratação de 

empréstimos, serviços e outras obrigações pecuniárias indispensáveis; 
e) Assinar com o Tesoureiro os Balancetes, Balanços e Prestações de Contas; 
f) Receber as propostas de inscrições de novos Associados e submete-las à 

Assembléia Geral; 

g) Submeter, com justificativas cabíveis ao Conselho Fiscal as propostas não 
aprovadas para deliberação deste; 

h) Movimentar as contas e emitir cheques e recibos assinados, juntamente com o 
Tesoureiro; 

i) Assinar, com o Secretario, os documentos e a correspondência oficial da 
Associação. 

Parágrafo Único - No impedimento do Presidente, as suas funções serão exercidas 
pelo Vice-Presidente ao qual compete substituir o Presidente sempre que se fizer 
necessário. 

Art. 11 º - Ao Secretario Compete: 
a) Organizar e dirigir todos os assuntos da Secretaria; 
b) Assinar com o Presidente todos os documentos e a correspondência oficial; 
e) Redigir em termos claros as Atas das Reuniões e das decisões da Assembléia Geral 

Parágrafo Único - Ao Segundo Secretario, compete substituir o Secretario sempre 
que necessário. 

Art. 12º -Ao tesoureiro Compete: 
a) Receber mensalidades, doações, subvenções e contribuições legais; 
b) Responsabilizar-se pela guarda dos valores, títulos e patrimônio da Entidade; 
e) Assinar com o Presidente, os Balancetes, Balanços, Prestações de Contas e outras 

obrigações automadas; · 

d) Assinar com o Presidente, cheques, recibos e outros docwnentos de valores da 
Entidade; 

Parágrafo Único - Ao Segundo Tesoureiro, compete substituir o Tesoureir 
que necessário. 

CAPITULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 13º - O Conselho Fiscal é composto de três membros efetivos e três~lfflf11',le 
eleitos pela Assembléia Geral dentre os Associados em pleno gozo de se 
mandato de dois anos. 
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Parágrafo Único - O Conselho elegera dentre seus integrantes um Presidente, um 
Relator e um Membro 

Art. 14º - O Conselho Fiscal, reunir-se-á Ordinariamente a cada 90 (noventa) dias 
para examinar as contas da Entidade e emitir parecer assinado por todos os seus membros 
e, anualmente para examinar o Relatório e a Prestação de Contas da Diretoria Executiva 
emitindo parecer que será submetido a Assembléia Geral, na primeira quinzena de 
Janeiro. 

Art. 15° - Ao Conselho Fiscal compete: 
a) Fiscalizar todo o movimento financeiro da entidade, tanto da Receita quanto da 

despesa; 

b) Fiscalizar as atividades da Diretoria Executiva, assim como o cumprimento deste 
Estatuto, Leis, Normas e regulamentos aplicáveis. 

c) Verificar se os livros exigidos pela Legislação estão sendo utilizada com zelo, 
probidade e bem conservados. 

d) Emitir parecer e/ou relatório circunstanciado de qualquer analise, exame, perícia e 
outros que lhe são submetidos, encaminhando-os à Diretoria Executiva ou à Assembléia 
Geral. 

e) Examinar com cuidado a procedência dos motivos alegados para recusar pedidos de 
inscrição de Associados e da mesma forma os atos de exoneração que não se 
fundamentarem em pedidos de iniciativas dos próprios Associados. 

Parágrafo Único - Composição e Competência do Conselho Comunitário: 
a) O Conselho Comunitário será composto por no mínimo 05 (cinco) pessoas 

representantes de Entidades da Comunidade local ou da área Urbana da localidade, tais 
como Associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da Emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade e dos princípios 
estabelecidos no Art. 4.0 da Lei n.º 9.612 de 1998. 

b) O Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério das Comunicações 
anualmente, sempre na data de aniversario da Outorga, relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando entre outros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por Lei. 

c) O tempo do mandato do Conselho Comunitário será de 02 (dois) anos. em 
conformidade com o que estabelece o mandato da Diretoria Executiva e Conselheiros. 

d) A Associação AMASI manterá disponível e atualizado para qualquer solirn·rrnc-m,-mr----, 
inspeção do Ministério das · Comunicações, o Ato que estabeleceu a comp , ão dü 
Conselho Comunitário. · · al • 

E ; 

CAPITULO V i 
DOS ASSOCIADOS co .e 

(V -, ·g, -
. )G . e . 

Art. 16º - Serão Sócios Fundadores da AMASI todas as pessoas que alem de teren ~ iaa 8 <x: 

a Ata de reunião de Fundação ilesta Associação realizada no dia I O de fevereiro , vi , g 
s::~mitidos como associados de forma inteiramente gratuita, às pessoas < jf ;; pre;::;Wário propdo pro. fi"~ ' ~

3 
j 

Petição  (5424084)         SEI 01250.018513/2020-40 / pg. 16



residência ou sede neste Município, vedado o condicionamento do ingresso á aprovação pela 
diretoria ou á indicação por outro associado, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto: 

a) Manifestar desejo de vincular-se à Associação de forma totalmente gratuita através 
do preenchimento de formulário próprio qualquer pessoa fisica ou jurídica, para fins de 
registro na entidade. 

b) Tenham o seu pedido de inscrição aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária. 
e) A responsabilidade e a orientação da AMASI caberão sempre a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 
d) O quadro de pessoal será constituído de, ao menos 2/3 (dois terços) de 

trabalhadores brasileiros, e. 
e) A AMASI não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto sem a previa 

autorização dos Órgãos competentes. 
f) As alterações Estatutárias e/ou Destituição dos Administradores, serão tratadas em 

Assembléia especialmente convocada para esse fim. 

CAPITULO VI 
DOS DIREITOS E DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 17º - Os Associados quites com -a Tesouraria da Associação, se cobrados 
emolumentos, e no uso pleno oas regalias sociais são assegurados os direitos de: 

a) Votar e serem votados às pessoas tisicas associadas para os cargos de direção, e as 
pessoas jurídicas associadas o direito de votarem nos cargos diretivos e exercer com zelo 
e probidade as funções dos cargos aos quais forem eleitos ou nomeados; 

b) Usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 
e) Recorrer de qualquer decisão que fere seus direitos e interesses sociais alem das 

garantias individuais; 
d) Participar e colaborar em todas as promoções e eventos levados a efeito pela 

entidade; 
e) Oferecer sugestões de interesse geral da Associação;-
f) Exigir o cumprimento deste Estatuto, Leis, Normas e Regulamentos aplicáveis; 
g) Requerer a convocação de Assembléia Geral Extraordinária quando necessário na 

forma deste Estatuto. 

Art. 18º - Aos Associados cabem as seguintes obrigações: 
a) Cumprir o Estatuto, as Leis, Normas e regulamentos, além das decisões da 

Assembléia Geral. v, 

b) Exercer os cargos para· o~. ,Q~S foram eleitos, com zelo, respon -~ lidadev~ 
dedicação e honra; E v, . ·<i: 

e)- Colaborar com todas as iniciativas e promoções da Entidade; ::, [13 : 

d) Pagar em dia a contribuição social, que será estabelecida trimestral ~têQpel& 
º ' ... ,;: -Diretoria Executiva. <U ::, ·ls 

Art. 19° - O Associado que de alguma forma infringir as disposições 
as normas e regulamentos da Entidade, fica sujeito as seguintes penas: 

( ~ =N:A:;;,o~ritoeom ,mm~=• 

. V) 

u ~t g <! 

\t=r V) ij . "' e......, 
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b) SUSPENSÃO - De um a doze meses, aplicada pela Assembléia Geral 
Extraordinária, Convocada Especialmente para o fim. 

Parágrafo Único 
A pena de suspensão será aplicada aos reincidentes de infração punidos com a pena de 
advertência e, aos que estejam em atraso a mais de três meses no pagamento de sua 
contribuição social, sem justificativa e aqueles que se mantiverem em reincidência, 
serão eliminados do quadro social, quando julgado oportuno pela Diretoria Executiva, 
de cuja decisão cabe recurso à Assembleia Geral Extraordinária. 

e) São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social , 
havendo justa causa, os associados que infringir este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

CAPITULO VII 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 20º - As Chapas para as Eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão ser 
apresentadas na Secretaria com cinco dias de antecedência, em duas vias das quais as 
segunda via rubricada pelo Secretario da Entidade e devolvida ao apresentante da Chapa. 

Art. 21° - A Eleição dar-se-á, por votação direta e secreta, ein Assembléia Geral 
Ordinária, de dois em dois anos, na segunda quinzena de Janeiro dos anos pares. 

CAPITULO VIII 
DO PATRIMONIO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 22º - Os recursos da Associação são constituídos de: 
a) Doações espontâneas e subvenções publicas e privadas; 
b) Produtos resultantes de bens, trabalho, promoções, eventos e outras receitas; 
e) Contribuições para aquisições de bens. 

Art. 23º - A Dissolução da Entidade dar-se-á por decisão da Assembléia. ..... G~ec""ai..1---
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, exigindo-se em "r~neira 
Convocação um quorum e dois terços dos Associados e, em segunda Convoc ij, U01 o· 
quorum correspondente à maioria absoluta dos Associados em pleno é: ~s . -~ 
direitos sociais. .!:! · <i: 

' '• ' (!) 3? ~0.:0:: 
O._ e 

Parágrafo Único - Em caso de Dissolução da Associação, o seu Patrim\,\"111\.1~ ,,., 
destinado a uma Associação ou Entidade do Município, que tenha 
legalmente constituída. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

' -

<r 
cr: 
w 

1.. . ....:._ _ _J__ ... - ---
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Art. 24º - Esta Associação não poderá assumir compromissos de cunho racial, político 
ou religioso. 

Art. 25º - A Comissão Provisória constituída na data da Fundação da Associação, de 
05 (cinco) pessoas, realizara ate 15 (quinze) dias após a aprovação deste Estatuto, uma 
Assembléia Geral Extraordinária, para eleger a Primeira Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal, com mandato ate a realização da Primeira Assembléia Geral Ordinária 
da segunda quinzena de Janeiro de 2.000. 

Art. 26º - Os Associados não respondem solidária e nem subsidiariamente por 
qualquer obrigação assumida pela Associação. 

Art. 27º - O presente Estatuto entrara em vigor no dia imediato ao da sua aprovação, 
pela Assembléia Geral, revogando-se qualquer disposição em contrario. 

elo Iguaçu!PR, 20 de Abril de 2020. 

= ROQUE NELSON BAUER (Presidente) ~ ~~~~~~~--- - -
,r . 

= BRUNILDA TONN SCHRADER (Vice Presidente).--"""::.._---'-~ -=---.:....__,:___:._ ___ _ 

= HELGA KUMM WIC.KERT (Primeiro Secretario): --''--"'-'>d.lk"--"'--"'--_1,CJ"l,.A..i.:tR:,11...',jf-

Rogr11r ClvU, Titulo1 t Ootumtnlos, PtUOH J uridiç.u; 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU 
AMASI 

RÁDIO COMUNITÁRIA-APARECIDA FM -105,9 Mhz 
RUA BENTO GONÇALVES, 355- FLOR DA SERRA - SERRANOPOLIS DO 

IGUAÇU/PR - Cep: 85.885-000 
CNPJ Nº 02.875.491/0001-40 - Fone: (45) 3236-1018 

radioaparecidafm@hotmail.com 

Relatório do Conselho Comunitário da Associação de Moradores e Amigos 
de Serranópolis do lguaçu- AMASI, Serranópolis do lguaçu, Estado do Paraná. O 
presente Conselho é composto por representes da comunidade local, legalmente 
constituído na forma da Legislação e seu objetivo é acompanhar a programação da 
emissora comunitária com fim de proporcionar atendimento ao interesse exclusivo 
da comunidade beneficiada pela emissora, e observância dos princípios 
estabelecidos no art. 4° da Lei nº 9.612/98, Portaria 4334-SEI-MCTIC, e demais 
dispositivos legais.O Conselho Comunitário da entidade supracitada é constituído da 
seguinte maneira: 

CONSELHEIRO ENTIDADE QUE REPRESENTA 
Primeiro Conselheiro Comunitário:ElísioPreis, 
RG: 3345.389-2 SSP-PR, CPF: 598.766.979-00; Associação do Clube da Terceira Idade Vovô 

residente e domiciliado na Rua Concórdia, nº Simpático de Serranópolis, inscrita no CNPJ: 
1400, Flor da Serra,Serranópolis do lguaçu/PR. 02 .021 .086/0001-64 situada na Avenida Santos 

Segundo Conselheiro Comunitário: Cleonice 
Dumont S/NCentro, Serranópolis do lquacu/PR 

Ivone RockembachBogo, RG: 5.474.735-7 SSP- AssociaçãoComercial , Industr ial e 
PR, CPF: 903.522.209-10; residente e AgropecuáriaSerranópolis do lguaçu ACIASI 

domiciliado na Avenida Independência, 730 Flor inscrita no CNPJ: 03.211 .849/0001-00 situada na 
da Serra, Serranópolis do lguaçu/PR. Avenida Independência, 150 Flor da Serra , 

Serranópolis do IQuacu/PR. 
Terceiro Conselheiro Comunitário: Aurélia Paroquia Nossa Senhora de Fátima, inscrita no 
Maria Ritt, RG: 10.078.548-29 SSP-PR, CPF: CNPJ: 77.945.152/0029-92 situada na Avenida 

148.555.930-87; residente e domiciliado na Rua Santos Dumont s/n , Centro, Serranópolls do 
Concórdia 477 Flor da Serra, Serranópolis do lguaçu/PR. 

l_g_ua_ç_u/PR. 
Quarto Conselheiro Comunitário: Romeu Igreja Evangélica de Confissão Luterana noBrãsif 
Sperling, RG: 1.880.587-1 SSP-PR, CPF: inscrita no CNPJ: 77.818.441/0001-20 situadana 

212.075.859-04; residente e domiciliado na Rua Avenida Santos Dumont Jardinópolis, 
XV de Novembro, 474 Jardinópolis, Serranópolis Serranópolis, do lguaçu/PR. 

do lguaçu/PR. 
Quinto Conselheiro Comunitário: Marli Inês 

Wink, RG: 6.950 741-7 SSP-PR, CPF: Sociedade de Damas XV de Novembro, inscrita 
027 238.369-40; residente e domiciliado na Rua no CNPJ: 03.303.457/0001-63 situada na Rua 

Concórdia, Flor da Serra, Serranópolis do João XXIII , S/N, Flor da Serra, Serranópolis do 
lguaçu/PR. lguaçu/PR. 

Desta forma, o Conselho Comunitário estando constituído na forma da 
legislação, com poderes para acompanhar a programação da emissora comunitária, 
apresenta a seguir, grade de programação bem como o devido parecer. 

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

Horário Nome da programação Conteúdo 
06h00mas 06h1 0m O homem e a terra Informações sobre a 

agricultura local 
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06h50mas 08h00m Chimarreando Notas informativas de 

utilidade pública e variedades 

musicais. 
08h00mas 1 0h00m Bom dia Serranópolis Musicas entrevistas e 

variedades. 
1 0h00mas 11 h00m Evangelizar é Preciso Segmento religioso. 
11 h00mas 11 h45m Mistura Musical Músicas e variedades 
11 h45mas 12h40m Informativo 105 Informação sobre o esporte 

Noticia locais, nacionais e 

internacionais. 
12h40mas 15h00m Show de Bandas Programação com Bandas do 

Sul do Brasil. 
15h00 as 15h30m Fala Paraná Informativo. 
15h30mas 17h00m Universidade Sertaneja Musicas, Informações, 

variedades. 
17h30mas 19h00m Paradão Sertanejo Musica informações. 
19h00mas 20h00m A voz do Brasil Noticioso obriçiatório. 
20h00mas 20h10m Nossa Senhora do Segmento religioso 

Rocio 
20h 1 0m as 20h35m Terço Mariano Segmento religioso 
20h35m as 24h00m Comando 105 Musicas variadas 

PROGRAMAÇÃO AOS SÁBADOS 

Horário Nome da programação Conteúdo 
06h00mas 08h00m Bom Dia Querência Musical e informativo 

08h00mas llh00m Bom Dia Serranópolis Musicas, Informações, 

variedades. 
llhOOmas 11h40m Mistura Musical Musical 

11h40mas 12h00m Programa do Sindicato Informativo 
Rural 

12h00mas 13h00m O Canto do Sul Musicas Variedades 
13h00mas 14h30m Programa dos Alemães Misto de musicas alemãs 

e bandas 
14h30mas 16h30m Universidade Sertaneja Musicas, Informações, 

variedades. 
16h30mas 18h00m Sertanejo Classe A Musical 

18h00mas 20h00m Caldeirão Musical Musicas Variada 
- r-

20h00mas 24h00m Mistura Musical Musicas de Vários estilos 

PROGRAMAÇÃO AOS DOMINGOS 

Horário Nome da programação Conteúdo 
06h00mas 08h00m Paixão Sertaneja Musical 

08h00mas 09h30m Programa Ari Santos Musical 

09h30mas 12h00m Estilo Campeiro Musical, variedades, informações. 

12h00mas 13h00m Show Bandas Musical e interativo 

13h00mas lSh00m Programa A Palavra Segmento Religioso 
Viva de Deus 

Petição  (5424086)         SEI 01250.018513/2020-40 / pg. 27



3 

lSh00mas 24h00m Mistura Musical Musical de vários estilos. 

Conclusão do Conselho Comunitário 

Após análise de toda grade de programação apresentada, por unanimidade 
dos conselheiros, elabora-se PARECER FAVORÁVEL. O entendimento do Conselho 
é de que a rádio comunitária está atendendo aos anseios da comunidade na busca 
de melhorias, com conteúdo informativo atualizado e de qualidade, bem como uma 
programação plúrima com atendimento exclusivo da comunidade atendida. A 
emissora CUMPRE suas funções plenamente, tanto na sua programação diária 
quanto no trabalho desenvolvido na comunidade de Serranópolis do lguaçu/PR. 

É o parecer, que vai devidamente assinado ao final , bem como rubricado em 
todas as páginas, pelos integrantes do Conselho Comunitário, na forma do Art. 40, 
V, da Portaria 4334/2015-SEI-MCITC. 

Serranópolis do lguaçu/PR, 20 de abril de 2020. 

Elísio Preis (Primeiro Conselheiro) --e L 
Cleonice I.R.Bogo (Segundo Conselheiro)---,~--=- "--- - - - - - --

Aurélia M. Ritt (Terceiro Conselheiro) d./7_/k J/o. ~- (}J/f 
Romeu Sperling (Quarto Conselheiro) .e,1< vW/1 

Marli Inês Wink (Quinto Conselheiro) M J;~ 
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DOCUMENTOS PARA REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCJASPERANTE O MCTIC. 

Ao. MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES COMUNICAÇÕES. 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária 
Divisão de Processos de Rádio Comunitária 
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3.0 Andar. 
Brasília - DF -CEP. 70.044-900. 

REF:Documentacão em atencão ao Oficio de n.º 
1601/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC 

Entidade.:Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do lguaçu -AMASI. 
Processolnicial den.º 01250.075567/2017-15 
Processo Atual junto ao MC.N.º01250.075567/2017-15 
Localidade: Serranópolis do Iguaçu - Paraná. 

Em atendimento ao Oficio acima mencionado, recebido eletronicamente no dia 25 de 
março de 2020, a: Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu -
AMASI, devidamente constituída, cito àRua Bento Gonçalves, n.º 355, Bairro Flor da Serra, 
CEP.85.885-000, na cidade de Serranópolis do Iguaçú, Estado do Paraná;Comunica que está 
encaminhando os documentosanexo para regularizar pendências junto ao Ministério das 
Comunicações. 

!)-Documentos para Cumprir o que pede no Item 1 da Portaria 0°4334 (alterada pela 
portaria nºl 909): 

a)-Cópia de requerimento de renovação (Art. 130, inciso I da Portaria) 

b)- Cópia do Estatuto Social com as devidas alterações (Art. 130, inciso II da Portaria): 
li - garantia do ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou 

jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à 

indicação por outro associado; 

III- garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; 

IV- garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de 

direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos 

c )- Ata da Eleição (Art. 130, inciso m da Portaria) 

d)- Comprovante de maioridade/nacionalidade (Art. 130, § 1 ° ,inciso IV) 
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e)- CPF dos dirigentes (Art. 130, § 1 ° ,inciso IV) 

t)- Último relatório do conselho comunitário (Art. 130, §! º, inciso V) 

g)- Certidão negativa de débitos trabalhistas (Art. 130, §6º, inciso VII) 

h)- Todas as Declarações assinadas pelo representante legal da Associação AMASI 

Esperamos que toda essa documentação seja favorável e possa cumprir com as Leis, 
Decretos e Normas do MCTIC, e que os dados do Processo da Associação AMASI, seja 
atualizado e aprovado. 

Aguardamos o parecer favorável. 

Serranópolis do Iguaçu/PR, 20 de abril de 2020. 

ROQUE NELSON BAUER.P esidente da Assoei 
CPF. N. 0 5 

2 
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Ender(ÇO para Corresponcfucia: 
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do lguaçu - AMASI. 
Att. Roque Nelson Bauer. 
Rua Bento Gof\alves, n~ 355, Bairro Flor da Serra, 
CEP. 85.885-000-Serrarq,olis do Igua,u----Parani 
Contatos: ( e-mail): radioaparecidafm@hotmail.com- Telefone (45)3236 1 O 18. 

Ao. MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES COMUNICAÇÕES. 

3 
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Ministério Da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R, 3° Andar- Fone (61) 2027-6281 

CEP: 70.044-990 - BRASÍLIA - DF. 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Razão Social:Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Jguaçu - AMASI 
Nome Fantasia: Rádio Aparecida FM 
CNP J :02.875.491/0001-40 
Endereço de Sede: Rua Bento Gonçalves 1 Nº: 355 
Bairro: Flor da Serra 

1 CEP: 85885-000 
Cidade:Serranóoolis do lguaçu 

1 UF:Paraná 
Nome do representante legal:Roaue Nelson Bauer 
Endereço eletrônico (e-mail): radioaoarecidafm@hotmail.com 
Processo Geral de Outorga, junto ao MCnº 01250.075567/2017-15. 
Endereço de correspondência: Rua Bento Gonçálves; 355 caixa postal, 17 -Serranópolis do lguaçu - PR 
Localização do sistema irradiante torre:Rua Concórdia, Cháca'ra 5 "B", Bairro Flor da Serra, 
CEP.85.885-000, na cidade de Serranópolis do l!!uacú, Estado do Paraná 
Coordenadas do Sistema Irradiante Torre (Padrão GPS-WGS 84):(25º)-S (22') (33") de Latitude 
e (54°)-W (03') (10") de Longitude. 
Endereço de Sede: Rua Bento Gonçalves, nº 355 
Bairro: Flor da Serra 
Cidade: Serranóoolis do lguaçu, Paraná 

Coordenadas do Sistema Irradiante Estúdio (Padrão GPS-WGS 84: (25º)-S(22') 
(54º)-W (03') (16") de Longitude. 

( 44") de Latitude e 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar 
a RENO V AÇÃO DA OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária 
para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 

1 - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

li - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal , direta ou indireta; 

Ili - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição: 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes. que a 
5ubordinem ou a suje item à gerência. à administração, ao domlnio, ao comando ou à orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações tinanceiras, religiosas. familiares, político-
partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as utividades de seleção e direção da programação 
veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados hi\ mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exerc ício de mandato e letivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decon-a foro especial; 

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fi el cumprimento das normas 
aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 
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2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do 
serviço, que corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da 
antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos 
referidosno art. 1°, caput, inciso I, alíneas "b

1
', "c'1, "d", ºe", "f', "g", "h", "i", "j", "k '' , "I", "m", "n ", "o'' , 

"p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

Cientes de que a falsidade das informações aqu i prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-
assinados, firrnam este Requerimento de Renovação de Outorga. 

Nome do dirigente:Roque Nelson Bauer 

Cargo:Presidente 

rgão Emissor: SSP/PR 

Assinatura· 

Nome do dirigente:BrunildaTonnSchrader 
---------, 

Cargo:Vice - Presidente 

RG:3 .331.162-IÓrgão Emissor: SSP/PR 

Endereço:Rua Paraná, 1153, Bairro Flor da Serra 

Município:Serranópolis do lguaçu UF: PR 

A s~inat~! ªJ;~~ T()rm 

!N~me do dirigente:HelgaKhunWickert 

Cargo: 1 ° Secretária 

RG:6.537.095-6Órgão Emissor: SSP/PR 

CPF:530.843.069-15 

CEP:85.885-000 

CPF:033.159.579-67 

CEP:85 .885-000 

CPF:004.033 .209-84 

Endereço:Av. São Francisco, 151 , Bairro Flor da Serra 

Municfpio:Serranópolis do lguaçu UF: PR CEP:85 .885-000 
---'-~e. Je ~ -r-11-rr----t-t----~ 

JNome do dirigente:lsoldeLenz _______ _ 

lcargo:2º Secretária 

rRG:8.829 .432-7Órgão Emiss~~:_S_S_P_/P_R ___ C_P_F_:_04-0-.3-2-3-.6-09- --6-,0 j 

Endereço:Rua Paraná, 947, Bairro Flor da Serra 

11\-1.unicfpio:Serranópolis do_lguaçu UF: PR CEP:85 .885:Õoo --] 

l_~ ssi~ tur~ J~---·---
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Nome do dirigente:SilvoneiWichoski 

RG:8 .807.729-6Órglio Emissor: SSP/PR CPF:037.823 .249-51 

Endereço:Estrada da Pedreira, S/N,Bairro Flor da Serra 

; Município:Serranópolis do Iguaçu UF: PR CEP:85.885-000 

i Assinatura: 1 A 

r------------------~ 
1 Nome do dirigente:Alfeu Boneberger 

j Cargo:2º T~_s_o_ur_e_ir_º--------- -+--------, 
! RG: 100.980.800-5Órglio Emissor: SSP/RG CPF: 152.896.059-91 

Endereço:Rua Paraná, 1245 Bairro Flor da Serra 

P:85.885-000 

Serranópolis do Iguaçu, Paraná 20 de Abril de 2020. 

R 

Presid ASI" 

c 

Endereço para Correspondência: 
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do lguaçu - AMAS! 

Att. Srº Roque Nelson Bauer 
Rua Bento Gonçalves, nº 355, sala 02, Bairro Flor da Serra, 

Serranópolis do lguaçu - PARANÁ- CEP 85.885-000 
Correio Eletrónico (e-mail) radioaparecidafm@hotmail.com - Telefone contato (45)3236-1018 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇÚ-"AMASI". 
CNPJ. N.º 02.875.491/0001-40 
Rua Bento Gonçalves,355 Bairro. Flor da Serra, CEP. 85 .885-000 Serranópolis do Iguaçu - Pr. 

=ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA do ESTATUTO SOCIA~-

ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS 
DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇÚ - "AMASI" 

SERRANÓPOLISDOIGUAÇÚ-PARANÁ 

CAPITULO! 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS. 

Art. l° - É instituída na data de 10 de fevereiro de 1997, a Associação de Moradores e 
Amigos de Serranópolis do lguaçu, - "AMASI", doravante denominada AMASI, 
originaria de movimento espontâneo de Moradores da Comunidade de Flor da Serra, que 
desenvolvem a pratica desportiva e motivadores de reuniões Sociais, residentes nesta 
Comunidade do Município de Serranópolis do Iguaçu - PR. 

Art. 2° - A AMASI reger-se-á pelo presente Estatuto e pelas Leis Nacionais vigentes, que 
lhes forem 'lp!jcadas. 

Art. 3° - A AMASI é uma Entidade civil, sem fins lucrativos de duração indeterminada, 
com Sede na C~munidade de Flor da Serra, no Município de Serranópolis do Iguaçu e Foro 
na Comarca de Medianeira, estado do Paraná e tem por Objetivos. 

I - Promover o desenvolvimento comunitário através da realização de obras e melhorias 
com recursos próprios ou obtidos por subvenções doações ou empréstimos; 
II - proporcionar a melhoria do convívio entre os participantes através da integração de 
seus membros; 

III - proporcionar aos associados e seus dependentes, atividades econômicas e promoções 
e eventos de cunho cultural, social, esportivos, recreativos e beneficentes/filantrópicos; 
IV - promover atividades de intercambio com outras entidades e com o Poder Público. 
objetivando o desenvolvimento local; 

V - Entidade ~M_ASI dentre seus objetivo~ sociais, !erá por final~dade 'â_xefu~ãt} 
Serviço de Rad1od1fusão, confonne denomina o Artigo 15.0

, Inciso 1.0 @nea . •·~" d 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 119~63,,.s 
Redação dada pelo Decreto 2108/96, ou seja, poderá explorar Radiodifus i 'qg,u.iitária 
(RadCom), não fazendo uso do proselitismo, que quer dizer, divulgar ~n~t~uma 
religião ou uma se ira de qualquer natureza na programação da E i i' 1ª0 ' 

~iscri:n~nação ~e :aça, cor'. religiã~, . sexo, prefer~ncias s~xuais, conv· · ~polhi~ - <r 

eolog1co-part1dáno e condições soc1a1s em relação a comumdade. · 

Z 1 .- L < , 

8 1 

1 
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Art. 4° - A AMASI será administrada 
a) - Pela Assembléia Geral ; 
b) - Por uma Diretoria Executiva; 
c) - Por um Conselho Fiscal; 
d) - Por um Conselho Comunitário. 

Parágrafo 1 ° O exercício das funções administrativas diretivas fiscais e de sócios da 
Associação serão exercidas gratuitamente sem remuneração alguma, exceto 
ressarcimento de despesas quando a serviço da Associação devidamente comprovado. 

Parágrafo 2° É vedado o exercício cumulativo de cargos em qualquer circunstancia 

CAPITULO II 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. Sº - A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação, constituído por todos 
os Associados em prelo exercício de seus direitos, quites com a Tesouraria sendo 
soberanas as suas decisões, com força de lei para todos os seus integrantes. 

Parágrafo 1 º A Assembleia Geral reunir-se-á Ordinária e Extraordinariamente por 
convocação da Diretoria Executiva e será assegurado a 1/5 (um quinto) dos Associados o 
direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos. 

Parágrafo 2º - A Convocação da Assembleia Geral é feita através de Edital afixado 
na Sede da entidade e publicada nos veículos de comunicação disponíveis na 
Comunidade com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. . . 

Parágrafo 3° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se e delibera: 
a) Em Primeira Convocação com a presença da maioria absoluta de seus 

Associados; 

b )Em Segunda e ultima Convocação, meia hora após, com a presença de qualquer 
numero de Associados. 

Parágrafo 4° = A Assembléia Geral extraordinária reunir-se e delibêra: 
a) Em Primeira Convocação com a presença de dois terços, no mínimo de seus 

membros; 

b) Em Segunda e ultima Convocação, meia hora após, com a presença de qualquer 

numero de Associados; .1); 
Parágrafo 5° - Preside a Reunião da Assembléia Geral, o Presidente da me e,,,e -<t 

1ib 1 ' Z caso de ausência hierarquicamente o Membro da Diretoria subsequente, em aus t~os :,~ 
os membros, o sócio mais idoso dentre os presentes. g :g i 

' ::, ·:::-, -, .E 
Pará1rafo 6° - A Assembléia Geral Ordinária, reunir-se-á, anualmente na · :g 

quinzena de janeiro para apresentar o relatório das atividades e para deliber - a
0 

Õ ! 
prestação de contas do ano que se findara e bianualmente na ultima quinzen~· -<1P1i'ffi ,,11o1,.,., ~ -

2 

{
• ::;::os : embros_; ; frctoria Executiva e do Conselho scal. '-" ; 

V~0 ~.. (~t~ ff~ . 
1 
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Parágrafo 7º - Compete privativamente à Assembléia Geral Extraordinária 
a) Reformar o Estatuto; 

b) Eleger ou destituir a qualquer tempo, Membros da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal, cuja atuação não seja compatível com os objetivos da entidade 

e) Autorizar a realização de empréstimos e a contratação de outras obrigações e a 
constituição de garantias, caso sejam exigidas; 

d) Autorizar a Alienação de bens obsoletos ou sem utilidade; 
e) Decidir sobre programas de trabalho e respectivos orçamentos; 
t) Aprovar a inclusão de novos sócios. 

CAPITULO III 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 6º - A Diretoria Executiva é composto por um Presidente, um Vice-Presidente, 1 º 
e 2° Secretários, 1° e 2º Tesoureiros e por um Conselho Fiscal composto por 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral para um mandato 
de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos por apenas um período. 

Art. 7º - A Diretoria Executiva reunir-se-á Ordinariamente uma vez por mês e 
Extraordinariamente sempre que necessário e quando as circunstancias assim o exigirem 
por convocação do Presidente e no impedimento deste, por convocação de qualquer 
membro da Diretoria ou de todos os Membros Efetivos do Conselho Fiscal. 

Art. 8° As Reuniões Extraordinárias da Diretoria serão presididas de acordo com o 
Parágrafo 5.

0 
do Artigo 5.

0
, deste Estatuto e no impedimento deste por quem convocou a 

reunião. 

Parágrafo Único - As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria simples de 
seus membros. 

Art. 9° - Compete à Diretoria Executiva: 
a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, Leis, Normas e Regulamentos; 
b) Acolher quaisquer reclamações dos Associados; 
e) Fixar os valores das contribuições sociais; 
d) Executar o plano de desenvolvimento da Associação; 

e) ~~~=~::ti::;~~ ::oj::i~;!: ~a::m:~:~ :::~~bl~i 1::i!,~'t{) 
t) Criar Departamentos aprovar e nomear os integrantes do quadr !e :gessp.Ír( ;! 

administrativo da Associação; · · =ii ; ·! 
g) Convocar as reuniões da Assembléia Geral; o '§ .f " 
h) Exonerar a pedido ou por motivos, integrantes do quadro Associativo; ,;;, ~ iii 

i) Locar bens móveis e imóveis para consecução das finalidades desta A h º{ ;g 
j) Interpretar o presente Estatuto e decidir sobre os casos omissos. _ f,.º f 

\.. "> k ~~12.F) ,. 
1 

3 
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a) Representar a Associação ativa e passivamente em juízo e fora dele; 
b) Proteger o Patrimônio da Associação; 
e) Alienar, mediante previa autorização da Assembléia Geral, bens obsoletos e/ou 

sem utilidade para a comunidade; 
d) Realizar, mediante autorização da Assembléia Geral, a contratação de 

empréstimos, serviços e outras obrigações pecuniárias indispensáveis; 
e) Assinar com o Tesoureiro os Balancetes, Balanços e Prestações de Contas; 
f) Receber as propostas de inscrições de novos Associados e submete-las à 

Assembléia Geral; 

g) Submeter, com justificativas cabíveis ao Conselho Fiscal as propostas não 
aprovadas para deliberação deste; 

h) Movimentar as contas e emitir cheques e recibos assinados, juntamente com o 
Tesoureiro; 

i) Assinar, com o Secretario, os documentos e a correspondência oficial da 
Associação. 

Parágrafo Único - No impedimento do Presidente, as suas funções serão exercidas 
pelo Vice-Presidente ao qual compete substituir o Presidente sempre que se fizer 
necessário. 

Art. 11 º - Ao Secretario Compete: 
a) Organizar e dirigir todos os assuntos da Secretaria; 
b) Assinar com o Presidente todos os documentos e a correspondência oficial; 
e) Redigir em termos claros as Atas das Reuniões e das decisões da Assembléia Geral 

Parágrafo Único - Ao Segundo Secretario, compete substituir o Secretario sempre 
que necessário. 

Art. 12º -Ao tesoureiro Compete: 
a) Receber mensalidades, doações, subvenções e contribuições legais; 
b) Responsabilizar-se pela guarda dos valores, títulos e patrimônio da Entidade; 
e) Assinar com o Presidente, os Balancetes, Balanços, Prestações de Contas e outras 

obrigações automadas; · 

d) Assinar com o Presidente, cheques, recibos e outros docwnentos de valores da 
Entidade; 

Parágrafo Único - Ao Segundo Tesoureiro, compete substituir o Tesoureir 
que necessário. 

CAPITULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 13º - O Conselho Fiscal é composto de três membros efetivos e três~lfflf11',le 
eleitos pela Assembléia Geral dentre os Associados em pleno gozo de se 
mandato de dois anos. 
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Parágrafo Único - O Conselho elegera dentre seus integrantes um Presidente, um 
Relator e um Membro 

Art. 14º - O Conselho Fiscal, reunir-se-á Ordinariamente a cada 90 (noventa) dias 
para examinar as contas da Entidade e emitir parecer assinado por todos os seus membros 
e, anualmente para examinar o Relatório e a Prestação de Contas da Diretoria Executiva 
emitindo parecer que será submetido a Assembléia Geral, na primeira quinzena de 
Janeiro. 

Art. 15° - Ao Conselho Fiscal compete: 
a) Fiscalizar todo o movimento financeiro da entidade, tanto da Receita quanto da 

despesa; 

b) Fiscalizar as atividades da Diretoria Executiva, assim como o cumprimento deste 
Estatuto, Leis, Normas e regulamentos aplicáveis. 

c) Verificar se os livros exigidos pela Legislação estão sendo utilizada com zelo, 
probidade e bem conservados. 

d) Emitir parecer e/ou relatório circunstanciado de qualquer analise, exame, perícia e 
outros que lhe são submetidos, encaminhando-os à Diretoria Executiva ou à Assembléia 
Geral. 

e) Examinar com cuidado a procedência dos motivos alegados para recusar pedidos de 
inscrição de Associados e da mesma forma os atos de exoneração que não se 
fundamentarem em pedidos de iniciativas dos próprios Associados. 

Parágrafo Único - Composição e Competência do Conselho Comunitário: 
a) O Conselho Comunitário será composto por no mínimo 05 (cinco) pessoas 

representantes de Entidades da Comunidade local ou da área Urbana da localidade, tais 
como Associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da Emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da Comunidade e dos princípios 
estabelecidos no Art. 4.0 da Lei n.º 9.612 de 1998. 

b) O Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério das Comunicações 
anualmente, sempre na data de aniversario da Outorga, relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação considerando entre outros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por Lei. 

c) O tempo do mandato do Conselho Comunitário será de 02 (dois) anos. em 
conformidade com o que estabelece o mandato da Diretoria Executiva e Conselheiros. 

d) A Associação AMASI manterá disponível e atualizado para qualquer solirn·rrnc-m,-mr----, 
inspeção do Ministério das · Comunicações, o Ato que estabeleceu a comp , ão dü 
Conselho Comunitário. · · al • 

E ; 

CAPITULO V i 
DOS ASSOCIADOS co .e 

(V -, ·g, -
. )G . e . 

Art. 16º - Serão Sócios Fundadores da AMASI todas as pessoas que alem de teren ~ iaa 8 <x: 

a Ata de reunião de Fundação ilesta Associação realizada no dia I O de fevereiro , vi , g 
s::~mitidos como associados de forma inteiramente gratuita, às pessoas < jf ;; pre;::;Wário propdo pro. fi"~ ' ~

3 
j 
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residência ou sede neste Município, vedado o condicionamento do ingresso á aprovação pela 
diretoria ou á indicação por outro associado, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto: 

a) Manifestar desejo de vincular-se à Associação de forma totalmente gratuita através 
do preenchimento de formulário próprio qualquer pessoa fisica ou jurídica, para fins de 
registro na entidade. 

b) Tenham o seu pedido de inscrição aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária. 
e) A responsabilidade e a orientação da AMASI caberão sempre a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 
d) O quadro de pessoal será constituído de, ao menos 2/3 (dois terços) de 

trabalhadores brasileiros, e. 
e) A AMASI não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto sem a previa 

autorização dos Órgãos competentes. 
f) As alterações Estatutárias e/ou Destituição dos Administradores, serão tratadas em 

Assembléia especialmente convocada para esse fim. 

CAPITULO VI 
DOS DIREITOS E DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 17º - Os Associados quites com -a Tesouraria da Associação, se cobrados 
emolumentos, e no uso pleno oas regalias sociais são assegurados os direitos de: 

a) Votar e serem votados às pessoas tisicas associadas para os cargos de direção, e as 
pessoas jurídicas associadas o direito de votarem nos cargos diretivos e exercer com zelo 
e probidade as funções dos cargos aos quais forem eleitos ou nomeados; 

b) Usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação; 
e) Recorrer de qualquer decisão que fere seus direitos e interesses sociais alem das 

garantias individuais; 
d) Participar e colaborar em todas as promoções e eventos levados a efeito pela 

entidade; 
e) Oferecer sugestões de interesse geral da Associação;-
f) Exigir o cumprimento deste Estatuto, Leis, Normas e Regulamentos aplicáveis; 
g) Requerer a convocação de Assembléia Geral Extraordinária quando necessário na 

forma deste Estatuto. 

Art. 18º - Aos Associados cabem as seguintes obrigações: 
a) Cumprir o Estatuto, as Leis, Normas e regulamentos, além das decisões da 

Assembléia Geral. v, 

b) Exercer os cargos para· o~. ,Q~S foram eleitos, com zelo, respon -~ lidadev~ 
dedicação e honra; E v, . ·<i: 

e)- Colaborar com todas as iniciativas e promoções da Entidade; ::, [13 : 

d) Pagar em dia a contribuição social, que será estabelecida trimestral ~têQpel& 
º ' ... ,;: -Diretoria Executiva. <U ::, ·ls 

Art. 19° - O Associado que de alguma forma infringir as disposições 
as normas e regulamentos da Entidade, fica sujeito as seguintes penas: 

( ~ =N:A:;;,o~ritoeom ,mm~=• 

. V) 

u ~t g <! 

\t=r V) ij . "' e......, 
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b) SUSPENSÃO - De um a doze meses, aplicada pela Assembléia Geral 
Extraordinária, Convocada Especialmente para o fim. 

Parágrafo Único 
A pena de suspensão será aplicada aos reincidentes de infração punidos com a pena de 
advertência e, aos que estejam em atraso a mais de três meses no pagamento de sua 
contribuição social, sem justificativa e aqueles que se mantiverem em reincidência, 
serão eliminados do quadro social, quando julgado oportuno pela Diretoria Executiva, 
de cuja decisão cabe recurso à Assembleia Geral Extraordinária. 

e) São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social , 
havendo justa causa, os associados que infringir este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

CAPITULO VII 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 20º - As Chapas para as Eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal deverão ser 
apresentadas na Secretaria com cinco dias de antecedência, em duas vias das quais as 
segunda via rubricada pelo Secretario da Entidade e devolvida ao apresentante da Chapa. 

Art. 21° - A Eleição dar-se-á, por votação direta e secreta, ein Assembléia Geral 
Ordinária, de dois em dois anos, na segunda quinzena de Janeiro dos anos pares. 

CAPITULO VIII 
DO PATRIMONIO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 22º - Os recursos da Associação são constituídos de: 
a) Doações espontâneas e subvenções publicas e privadas; 
b) Produtos resultantes de bens, trabalho, promoções, eventos e outras receitas; 
e) Contribuições para aquisições de bens. 

Art. 23º - A Dissolução da Entidade dar-se-á por decisão da Assembléia. ..... G~ec""ai..1---
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, exigindo-se em "r~neira 
Convocação um quorum e dois terços dos Associados e, em segunda Convoc ij, U01 o· 
quorum correspondente à maioria absoluta dos Associados em pleno é: ~s . -~ 
direitos sociais. .!:! · <i: 

' '• ' (!) 3? ~0.:0:: 
O._ e 

Parágrafo Único - Em caso de Dissolução da Associação, o seu Patrim\,\"111\.1~ ,,., 
destinado a uma Associação ou Entidade do Município, que tenha 
legalmente constituída. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

' -

<r 
cr: 
w 

1.. . ....:._ _ _J__ ... - ---
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Art. 24º - Esta Associação não poderá assumir compromissos de cunho racial, político 
ou religioso. 

Art. 25º - A Comissão Provisória constituída na data da Fundação da Associação, de 
05 (cinco) pessoas, realizara ate 15 (quinze) dias após a aprovação deste Estatuto, uma 
Assembléia Geral Extraordinária, para eleger a Primeira Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal, com mandato ate a realização da Primeira Assembléia Geral Ordinária 
da segunda quinzena de Janeiro de 2.000. 

Art. 26º - Os Associados não respondem solidária e nem subsidiariamente por 
qualquer obrigação assumida pela Associação. 

Art. 27º - O presente Estatuto entrara em vigor no dia imediato ao da sua aprovação, 
pela Assembléia Geral, revogando-se qualquer disposição em contrario. 

elo Iguaçu!PR, 20 de Abril de 2020. 

= ROQUE NELSON BAUER (Presidente) ~ ~~~~~~~--- - -
,r . 

= BRUNILDA TONN SCHRADER (Vice Presidente).--"""::.._---'-~ -=---.:....__,:___:._ ___ _ 

= HELGA KUMM WIC.KERT (Primeiro Secretario): --''--"'-'>d.lk"--"'--"'--_1,CJ"l,.A..i.:tR:,11...',jf-
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Registro de I uoas Jurídicas , 
edePe~ 1 

<§~ cp'om,jo-M O \ 
Q1ioal íO 

,¼~gl)auão-
Escrevente Juramentada Á 

ATA N.º 01/2020, DE ASSE BLÉIA .ffl\~ 8Rf}l~{1Ã,PARA ELEIÇÃO E 
POSSE DA DIRETORJA EX 1TIV A E MEMBROS PARA O CONSELHO 
FISCAL: E JUNÇÃO (INCLUSÃO) DOS 05 MEMBROS DO CONSELHO 
COMUNIT ÁR10, EM UMA ÚNICA A TA DA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇÚ - AMASI. 

Aos 16 dias do mês de Janeiro de 2020, às 19,30 horas. reuniram-se, cito à Rua Bento Gonçalves, 
n.º 355. Bairro Flor da Serra. CEP. 85.885-000, na cidade de Serranópolis do lguaçú. Estado do 
Paraná, os senhores membros fundadores, Diretoria executiva, juntamente com Conselheiros, 
Associados e Membros do Conselho Comunitário, conforme edital de convocação O l /2020: Em 
Assembleia Geral Ordinária, para Discussão e Aprovação da Eleição e Posse cios 06 membros da 
Diretoria Executiva, 03 Membros do Conselho Fiscal; e confirmação dos 05 Membros Eleitos para 
o Conselho Comunitário, o qual esta Ata ficará uma Junção (união) da Ata da Diretoria Executiva, 
Conselheiros, com a Ata de Eleição e Posse do Conselho Comunitário, para o período que vai de 
16/0 l /2020 até 16/01 /2022. O presidente da Associação assumiu os trabalhos, convidando o Primeiro 
secretario para lavrar a Ata, e deu-se inicio a sessão. Como havia somente uma Chapa inscrita, passou 
para a votação e por aclamação e unanimidade foram eleitos para assumir, por um período de 02 (dois) 
anos os seguintes membros: Presidente: Roque Nelson Bauer, brasileiro, Portador do CPF. N.º 
530.843.069-15 e do RG nº 4.039.625-0 SSP/PR, residente na Avenida São Francisco. 23 I Bairro Flor 
da Serra. na cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR; Vice-Presidente: BrunildaTonn Schrader, 
brasileira, portadora do CPF. N°033. l 59.679-67, residente na Rua Paraná; 1153 no Bairro de Flor da 
Serra na cidade de Serranopolis do lguaçu/PR; Primeiro Secretário: Helga Kumm Wickert; brasileira, 
portadora do CPF. Nº 04. 033.209-84, residente na Avenida São Francisco, 151 no Bairro de Flor da 
Serra, na cidade de Serranopolis do lguaçu/PR: Segundo Secretário; Isolclc Lenz,brasileira. 
Portadorado CPF. N.º 040.323 .609-60, residente na Rua Paraná, 947 no Bairo de Flor da Serra, na 
cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR; Primeiro Tesoureiro: Silvonei Wichoski, brasileiro, po11ador do 
CPF. N.º 037.823.249-51, residente na Estrada da Pedreira S/N no Bairro de Flor da Serra na cidade de 
Serranopolis do lguaçu/PR; Segundo Tesoureiro: Alfeu Boneberger,portador do CPF. N.º 
152.896.059-91 , residente na Rua Paraná n.0 1245. no Bairro de Flor da Serra na cidade de Serranópolis 
do lguaçu/PR; Membros do Conselho Fiscal: Flávio José Schwertner, brasileiro, portador do CPF. 
N.º 886.428.799-04 residente na Avenida Independência, 1555 no Bairro de Flor da Serra na cidade de 
Serranopolis do lguaçu/PR; João Sclickmann, brasileiro, portador do CPF. N." 334.464.909-49. 
residente no Bairro de Flor da Serra na cidade de Serranópolis do lguaçu/PR; Lilianc Boneberger, 
brasileira, portadora do CPF. N.º 019.234.299-14 residente no Bairro de Flor da Serra na cidade de 
Serranopolis do lguaçu/PR,Suplente do Conselho Fiscal:Marione Hammes: brasileira, portadora do 
CPF . N.º 021.958.949-62, residenteno Bairro de Flor da Serra na cidade de Serranopolis do 
lguaçu/PR .. Também o Conselho Comunitário, composto por 05 membros de entidades da localidade, 
foi confirmado como eleitos e inclusos nesta Ata de Assembleia Geral Ordinária. Os 05 (Membros 
eleitos do Conselho Comunitário, que ficou composto da seguinte forma: O 1 )- Elisio Preis, brasileiro, 
membro do Clube do Vovô Simpático, portador do CPF. N.º 598.766.979-00, residente na Rua 
Concórdia, 1400, na cidade de Serranópolis do lguaçu/PR; 02)- Clconice Ivone Rockembach Bogo, 
brasileira, membro da Aciasi- Associação Comercial Industrial e Agropecuáriade Serranópolis do 
lguaçu , po11adora do CPF. N.º 901.522.209-1 O, residente na Av. Independência. 730 na cidade de 
Serranópolis do lguaçu/PR; 03)-Aurélia Maria Ritt, brasileira, membro da Paróquia Nossa Senhora 
de Fátima, portador do CPF. N.º 148 .555.930-87, residente na Rua Concórdia, 4 77 na cidade de 
Serranópolis do lguaçu/PR; 04)- Romeu Sperling, brasileiro, membro da Igreja de Confissão Luterana 
no Brasil portador do CPF. N.º 212 .075.859-04, residente na Rua 15 de Novembro. s/n, na cidade de 
Serranópolis do lguaçu/PR : e 05)- Ana Paula Esscr Pastre, brasileira. membro d0 Colégio Estadual 
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do Campo Presidente Kennedy, portadora do CPF. N.º 060.834.199-13 , residente na Avenida Brasília 
161 Serranópolis do lguaçu/PR. Todos os integrantes acima qualificados são maiores, responsáveis, 
capazes e residentes na cidade de Serranópolis do lguaçu/PR, CEP. 85.885-000, Depois de divulgado 
os eleitos, oPresidente eleito, senhorRoque Nelson Bauer, fez uso da palavra, agradecendo 
primeiramente a Deus, pedindo forças e união aos eleitos e a todos associados, agradecendo também a 
todos pela confiança depositada em sua pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve 
manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se 
iniciou nesta data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontração. Os trabalhos da 
seção foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feita a lavratura desta Ata, o que eu 
HelgaKummWickert, fiz como Secretária, e depois de reaberta a Seção a referida Ata foi lida e 
aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo Presidente epor 
todos os Membros Eleitos da Diretoria Executiva e Conselheiros Fiscais da Associação de Moradores 
e Amigos de Serranópolis do Iguaçu "AMASI". 

Serranópolis do Iguaçu/PR, 16 de Janeiro de 2020. 

Roque Nelson Bauer (Presidente da Associação): 

Brunilda Tonn Schrader (Vice-Presidente): -R,P.,,.Cl4.<~ ,//.f,""--"-->....!.~,p+."7-~ ~ 

Helga Kumm Wickert (Primeira Secretaria): - ~..ir...~~---_\l...!::_,...____~~= ~ 

Isolde Lenz(Segunda Secretaria): ~i ~a..,-
1 

Silvonei Wichoski(Primeiro Tesoureiro ):,'b 

Alfeu Bonebe,ge, (Segundo Tesoure;ro, ·Afo {l ú1/Á 
Flavio Jose Schwertncr (Membro do Conselho Fiscal): -

Liliane Boneberger (Membro do Conselho Fiscal): .l.õ...L....ll,..ói~ ~=---s:!:,1-.cJ:iL-~~~e'.\-

João Schlickmann(Membro do Conselho Fiscal): ~ ';:;!1-'f!:.~~ ~~f-M.Je;~dk't-a 

Marione Hammes (Suplente do Conselho Fiscal): fP.._.:t..ALVu;:z,,"---f-l...:7""'""-'=::J__-

=A Presente Ata confere com a Ata Original transcrita no Livro-Ata. 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇÚ - "AMASI". 

ATA DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. PARA AL TERACÃO 
ESTATUTÁRIA NO ESTATUTO SOCIAL E TROCA DE UM MEMBRO DO CONSELHO 
COMUNITARIO DA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE 
SERRANOPOLIS DO IGUACÚ - "AMASI" .. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2.020, às 19:30 horas, cito à Rua Bento Gonçalves,355, 
Bairro Flor da Serra, CEP.85.885-000, na cidade de Serranópolis do lguaçú, Estado do Paraná 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, os senhores membros da Diretoria 
Executiva, Conselheiros, Fundadores e Associados da "AMASI", conforme Edital de 
Convocação n.0 02/2020, para deliberarem sobre o seguinte assunto colocado em pauta: 
Discussão e aprovação da Alteração Estatutária no Estatuto Social da Entidade, conforme 
solicitação feita através do Oficio do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações com o numero 11601/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/-
MCTIC, recebido no dia 25 de março de 2020 ; O qual o novo Estatuto Social, após a 
alteração, ficou constando o seguinte: No Artigo 16.º e 16º "a", Garantia de ingresso 
gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o 
condicionamento do ingresso a aprovação pela diretoria ou a indicação por outro 
associado: Artigo 17º "a": Garantir as pessoas físicas associadas o direito de votarem e 
serem votadas para os cargos de direção e as pessoas jurídicas associadas o direito de 
votarem para os cargos diretivos:19º "c" São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringir este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembleia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão. 
Ficando os demais Capítulos, Artigos, Parágrafos, Incisos e alíneas, sem modificações. 

Também foi trocado um membro do Conselho Comunitário: Ana Paula Esser Pastre foi subtituida 
por Marli Inês Wink brasileira, aposentada membro da Sociedade de Damas XV de Novembro, 
portadora do CPF.Nº 027.238.369-40, residente na Rua Concordia S/N Flor da Serra Serranópolis 
do Iguaçu/PR O Estatuto Social com a nova alteração e o novo membro do Conselho 
Comunitário foi aprovado por unanimidade. Sem mais assuntos a serem tratados, deu-se por 
encerrada a Assembléia, dando um tempo para que fosse redigida esta Ata, e o novo Estatuto 
Social, devidamente alterado, o qual eu Belga Kumm Wickert, como Primeira Secretaria, 
transcrevi a mesma que vai assinada por mim, pelo Presidente e pela Vice-Presidente da 
Associação "AMASI". 

Serranópolis do lguaçu/PR, 20 de Abril de 2020. 
--

_acglstro de Títulos e Documentos 
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= Roque Nelson Bauer (Presidente) _f;J~~~~~:....:._,f___,___,=r------ - -

= Brunilda Tonn Schrader. (Vice Presidente }-:::."'_:__-'..:.._..:.._"u~-L11-----.:::.....:..---=::..:......::-__:__::.....__:_~'--

= Helga Kumm Wickert(Primeira Secretaria ) '1-(i J2 o/1 jy; t 

= A Presente ATA confere com a Original transcrita no Livro-Ata. 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU 
AMASI 

RÁDIO COMUNITÁRIA-APARECIDA FM -105,9 Mhz 
RUA BENTO GONÇALVES, 355- FLOR DA SERRA - SERRANOPOLIS DO 

IGUAÇU/PR - Cep: 85.885-000 
CNPJ Nº 02.875.491/0001-40 - Fone: (45) 3236-1018 

radioaparecidafm@hotmail.com 

Relatório do Conselho Comunitário da Associação de Moradores e Amigos 
de Serranópolis do lguaçu- AMASI, Serranópolis do lguaçu, Estado do Paraná. O 
presente Conselho é composto por representes da comunidade local, legalmente 
constituído na forma da Legislação e seu objetivo é acompanhar a programação da 
emissora comunitária com fim de proporcionar atendimento ao interesse exclusivo 
da comunidade beneficiada pela emissora, e observância dos princípios 
estabelecidos no art. 4° da Lei nº 9.612/98, Portaria 4334-SEI-MCTIC, e demais 
dispositivos legais.O Conselho Comunitário da entidade supracitada é constituído da 
seguinte maneira: 

CONSELHEIRO ENTIDADE QUE REPRESENTA 
Primeiro Conselheiro Comunitário:ElísioPreis, 
RG: 3345.389-2 SSP-PR, CPF: 598.766.979-00; Associação do Clube da Terceira Idade Vovô 

residente e domiciliado na Rua Concórdia, nº Simpático de Serranópolis, inscrita no CNPJ: 
1400, Flor da Serra,Serranópolis do lguaçu/PR. 02 .021 .086/0001-64 situada na Avenida Santos 

Segundo Conselheiro Comunitário: Cleonice 
Dumont S/NCentro, Serranópolis do lquacu/PR 

Ivone RockembachBogo, RG: 5.474.735-7 SSP- AssociaçãoComercial , Industr ial e 
PR, CPF: 903.522.209-10; residente e AgropecuáriaSerranópolis do lguaçu ACIASI 

domiciliado na Avenida Independência, 730 Flor inscrita no CNPJ: 03.211 .849/0001-00 situada na 
da Serra, Serranópolis do lguaçu/PR. Avenida Independência, 150 Flor da Serra , 

Serranópolis do IQuacu/PR. 
Terceiro Conselheiro Comunitário: Aurélia Paroquia Nossa Senhora de Fátima, inscrita no 
Maria Ritt, RG: 10.078.548-29 SSP-PR, CPF: CNPJ: 77.945.152/0029-92 situada na Avenida 

148.555.930-87; residente e domiciliado na Rua Santos Dumont s/n , Centro, Serranópolls do 
Concórdia 477 Flor da Serra, Serranópolis do lguaçu/PR. 

l_g_ua_ç_u/PR. 
Quarto Conselheiro Comunitário: Romeu Igreja Evangélica de Confissão Luterana noBrãsif 
Sperling, RG: 1.880.587-1 SSP-PR, CPF: inscrita no CNPJ: 77.818.441/0001-20 situadana 

212.075.859-04; residente e domiciliado na Rua Avenida Santos Dumont Jardinópolis, 
XV de Novembro, 474 Jardinópolis, Serranópolis Serranópolis, do lguaçu/PR. 

do lguaçu/PR. 
Quinto Conselheiro Comunitário: Marli Inês 

Wink, RG: 6.950 741-7 SSP-PR, CPF: Sociedade de Damas XV de Novembro, inscrita 
027 238.369-40; residente e domiciliado na Rua no CNPJ: 03.303.457/0001-63 situada na Rua 

Concórdia, Flor da Serra, Serranópolis do João XXIII , S/N, Flor da Serra, Serranópolis do 
lguaçu/PR. lguaçu/PR. 

Desta forma, o Conselho Comunitário estando constituído na forma da 
legislação, com poderes para acompanhar a programação da emissora comunitária, 
apresenta a seguir, grade de programação bem como o devido parecer. 

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 

Horário Nome da programação Conteúdo 
06h00mas 06h1 0m O homem e a terra Informações sobre a 

agricultura local 
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06h50mas 08h00m Chimarreando Notas informativas de 

utilidade pública e variedades 

musicais. 
08h00mas 1 0h00m Bom dia Serranópolis Musicas entrevistas e 

variedades. 
1 0h00mas 11 h00m Evangelizar é Preciso Segmento religioso. 
11 h00mas 11 h45m Mistura Musical Músicas e variedades 
11 h45mas 12h40m Informativo 105 Informação sobre o esporte 

Noticia locais, nacionais e 

internacionais. 
12h40mas 15h00m Show de Bandas Programação com Bandas do 

Sul do Brasil. 
15h00 as 15h30m Fala Paraná Informativo. 
15h30mas 17h00m Universidade Sertaneja Musicas, Informações, 

variedades. 
17h30mas 19h00m Paradão Sertanejo Musica informações. 
19h00mas 20h00m A voz do Brasil Noticioso obriçiatório. 
20h00mas 20h10m Nossa Senhora do Segmento religioso 

Rocio 
20h 1 0m as 20h35m Terço Mariano Segmento religioso 
20h35m as 24h00m Comando 105 Musicas variadas 

PROGRAMAÇÃO AOS SÁBADOS 

Horário Nome da programação Conteúdo 
06h00mas 08h00m Bom Dia Querência Musical e informativo 

08h00mas llh00m Bom Dia Serranópolis Musicas, Informações, 

variedades. 
llhOOmas 11h40m Mistura Musical Musical 

11h40mas 12h00m Programa do Sindicato Informativo 
Rural 

12h00mas 13h00m O Canto do Sul Musicas Variedades 
13h00mas 14h30m Programa dos Alemães Misto de musicas alemãs 

e bandas 
14h30mas 16h30m Universidade Sertaneja Musicas, Informações, 

variedades. 
16h30mas 18h00m Sertanejo Classe A Musical 

18h00mas 20h00m Caldeirão Musical Musicas Variada 
- r-

20h00mas 24h00m Mistura Musical Musicas de Vários estilos 

PROGRAMAÇÃO AOS DOMINGOS 

Horário Nome da programação Conteúdo 
06h00mas 08h00m Paixão Sertaneja Musical 

08h00mas 09h30m Programa Ari Santos Musical 

09h30mas 12h00m Estilo Campeiro Musical, variedades, informações. 

12h00mas 13h00m Show Bandas Musical e interativo 

13h00mas lSh00m Programa A Palavra Segmento Religioso 
Viva de Deus 
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lSh00mas 24h00m Mistura Musical Musical de vários estilos. 

Conclusão do Conselho Comunitário 

Após análise de toda grade de programação apresentada, por unanimidade 
dos conselheiros, elabora-se PARECER FAVORÁVEL. O entendimento do Conselho 
é de que a rádio comunitária está atendendo aos anseios da comunidade na busca 
de melhorias, com conteúdo informativo atualizado e de qualidade, bem como uma 
programação plúrima com atendimento exclusivo da comunidade atendida. A 
emissora CUMPRE suas funções plenamente, tanto na sua programação diária 
quanto no trabalho desenvolvido na comunidade de Serranópolis do lguaçu/PR. 

É o parecer, que vai devidamente assinado ao final , bem como rubricado em 
todas as páginas, pelos integrantes do Conselho Comunitário, na forma do Art. 40, 
V, da Portaria 4334/2015-SEI-MCITC. 

Serranópolis do lguaçu/PR, 20 de abril de 2020. 

Elísio Preis (Primeiro Conselheiro) --e L 
Cleonice I.R.Bogo (Segundo Conselheiro)---,~--=- "--- - - - - - --

Aurélia M. Ritt (Terceiro Conselheiro) d./7_/k J/o. ~- (}J/f 
Romeu Sperling (Quarto Conselheiro) .e,1< vW/1 

Marli Inês Wink (Quinto Conselheiro) M J;~ 
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24/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.875.491/0001-40
Razão Social:ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERR DO IGUACU
Endereço: AV SAO FRANCISCO 304 / FLOR DA SERRA / SERRANOPOLIS DO IGUACU

/ PR / 85885-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/03/2020 a 14/07/2020 

Certificação Número: 2020031702485189247143

Informação obtida em 24/04/2020 10:14:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
AMASI - ASSOC.DE MORAD. E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO 
IGUACU 

CNPJ: 02.875.491/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:17:59 do dia 24/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 24/05/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...
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24/04/2020 Radcom :: [[versao]] Cadastrar Requerente
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Nome CPF Cargo Mandato Telefone(s) Opções
Nenhum registro cadastrado

Tipo UF Município Distrito Endereço Bairro CEP Opção

Estúdio PR SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU Rua Bento Gonçalves, nº 355 Flor da Serra 85885-000

Sistema Irradiante PR SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU Rua Concórdia, nº 5 B Flor da Serra 85885-000

Correspondência PR SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU Rua Bento Gonçalves, nº 355 Flor da Serra 85885-000

Número Documento Data DOU Razão
772 Portaria 30/12/2003 MC DOU 30/12/03 - Port.N. 765 a 776
153 Decreto 02/06/2008 Decreto Legislativo nº 137 a 154

Entidade : * ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU  

Nome Fantasia :  AMASI  

CNPJ :  02.875.491/0001-40  
 
Telefone(s) :  (44) 3568-3085  

Latitude: S25º22'47"

Longitude: W54º03'30"

 
Email(s) :  CONJUR.APRACOM@GMAIL.COM  
 
Endereço(s) :  

(Sede)
SAO FRANCISCO , 304, FLOR DA SERRA - SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU - PARANA 
 
(Correspondencia)
APRACOM - Rua Vereador Sidinei Barth, 556 , , CENTRO - MAMBORÊ - PARANA 
 

Coordenadas do Sistema Irradiante

Latitude: * S25º22'33"

Longitude: * W54º03'10"

Distância entre sistema irradiante e IBGE 0.71 Km

Coordenadas da Sede

Latitude: S25º22'44"

Longitude: W54º03'16"

Distância entre sede e sistema irradiante 0.38 Km

Nº do Processo de Outorga: 53740.001628/1998

Nº do SubProcesso : * 01250.075567/2017     Volume: 0001

Localidade de Pequeno Porte? :  

UF/Localidade: PR    SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU

Distrito/Subdistrito: Selecione    Selecione

Aviso de Inscrição: * 4 -  SSR DOU 18/03/99 - 17/04/99

Canal : 290

Frequência : 105,9

Fase : * Ag. Análise Processo de Pós-Outo

Status : * EXIREN - EXIREN - EXIGÊNCIA RENOVAÇÃO

Nome Artístico:

Horário Funcionamento De: 06:00  às 00:00

Observação :

Quadro Diretivo

Endereços

Atos

Históricos

Requerente Técnica1 Jurídica Técnica2 Renovação Documentos Representatividade Indeferimento Reconsideração

CheckList
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stó cos

Situação
Recurso Data Usuário Status Ação

Requerente 11/10/2013 Valkiria Ferreira Machado LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA

Requerente 16/09/2013 Valkiria Ferreira Machado LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA

Requerente 19/10/2012 Valkiria Ferreira Machado LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA
 

  1/1         Exibir : 5
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: Serranópolis do Iguaçu Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU - AMASI CNPJ: 02.875.491/0001-40
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA APARECIDA FM Bairro: FLOR DA SERRA

Logradouro: RUA BENTO GONÇALVES Número: 355
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02875491000140 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU - AMASI 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

02/06/2008 Data Limite Instalação: 02/12/2008

Número do Processo: 537400016281998 Fistel: 50400114828

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

772 PortariaPortaria  MCMC  22/12/2003 30/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

58145 ATOATO  CMPRLCMPRL  11/05/2006 17: 15/05/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

153 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/05/2008 02/06/2008
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

4204 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/07/2008 15: 17/07/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Endereço
País: Brasil
Cep: 85885000 Logradouro: RUA CONCÓRDIA - CHÁCARA 5 B

Número: - Complemento: Bairro: FLOR DA SERRA UF: PR
Município: Serranópolis do Iguaçu Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 25S224763 Longitude: 54W030648 Raio: 15

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 25S223300 Longitude: 54W031000

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil
Cep: 85885000 Logradouro: RUA BENTO GONÇALVES

Número: 355 Complemento: Bairro: FLOR DA SERRA UF: PR
Município: Serranópolis do Iguaçu Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA.MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA. 

Modelo: MTDIP 100/1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus Preenchimento de 
nulos:

(%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)009160600312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353740 001628 1998

Página 2 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 011799 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
- AMASI - CNPJ/CPF(02.875.491/0001-40)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU/PR Canal: 290
Indicativo: ZYT870

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.075567/2017-15.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.075567/2017-15, de interesse da
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçú - AMASI, entidade
que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU/PR, encontra-se tecnicamente
instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de renovação
conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da
Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI 5437071).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 26/08/2020, às 17:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5437084 e o código CRC 87D5B122.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075567/2017-15 SEI nº 5437084

Despacho CGRC_REG_SC_TEMP 5437084         SEI 01250.075567/2017-15 / pg. 9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


••

DOCUMENTO~,-l'/\RA RfSiULARIZACAo DE PENDENCIASPERANTE O MCTIC.

Ao. M IN ISTÉRIO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES COM UNICAÇÕES.
Secl"l~ j:lria de Radiodifusão

Depllrtam ento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de F iscalização.

Coordenação-G eral de Radiodifusão Comunitáda

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

D ivisão de Pf(H 'CSSOSde Rádio Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

Esplanada dos M inistérios, B loco R , 3 ." Audar.

B rasília - DF -CEPo 70.044-9011.

REF:Docum entação cm atenção ao O ficio de n.O

16111/2020íSEARC /D I PRC /COPRC íCG RC /DECEF /SERAD /M CTI C

Entidade.:A ssociacão de M oradores e Am igos de Serranópolis do Iguaçu - AM ASL

Processoln icial den.o 012511.075567/2017-15

Processo A tual junto ao M C .N .OO1250.075567/20 17-15

Localidade: Serranópolis do Iguaçu - Paraná.

Em atendim ento ao O ficio acim a m encionado. recebido eletronicam entl' no dia 25 de

m arço de 2020. a: A ssociação de M oradores e Am igos de Serranópolis do Iguaçu _

AM AS I, devidam entc constitu ída. cito àRua Bento Gonçalves. n .O 355. Bairro F lor da Serra.

CEP.85.885-000. na cidade de Serranópolis do 19uaçú. Estado do Paranà:Comunica que está

encam inlwndo os docum entosanexo para regularizar pendências junto ao M inistério das
Comunicações.

l)-D ocum elltos para Cumprir o que pede no Item 1 da Portaria n043.)4 (alterada pela
portal'ia uO I909):

a)-Cópia de requerim ento de renovação (A rt. 130. inciso I da Portaria)

b) .. Cópia do Estatu to Social com as devidas alterações (A rt. 130. inciso 11da Portaria):

II - gamntia do ingresso gm tuito , como associado, de toda e qualquer pessoa física ou

jurídica, vedllllo () cO l/diciol/amento do ingresso à aprfll'açtio pela diretoria ou à
illd icaçtio por outro associado;

IlI- glll'lln tia do direito de voz e I'o to aos associ(ulos nlls instâncias delibem tim s;

/ V - garantia às pessoa,~ ji''Íca.l' do direito de I'o tarem e serem w)t(u/as para 0.\' cargos de

direç(io , e à,l" pe.uo(/s jurídicas do direito de I'o tarem pam os cargos diretivos

c)- A la da E leição (/\rl. 130. inciso III da Portaria)

tI)- Comprovante de l11aioridadeír\(lBp.~eH e.~~(J\rt. 130. Si o.inciso IV )

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORRElq

Em .26-.v '::/--:Jt::W .o&J hora,\
tl53Y1ctura: _ ~ $~Requerimento  (5449652)         SEI 01250.019118/2020-84 / pg. 1



"

e ) - C P F d o s d ir ig e n te s (A li . 1 3 0 . * I° .in c iso IV )

f)- Ú ltim o re la tó r io d o c o n se lh o c om u n itá r io (A r t. 1 3 0 , * J o ,in c iso V )

g )- C e r tid ã o n e g a tiv a d e d é b ito s tra b a lh is ta s (A r t. 1 3 0 , ~ 6 ° ,in c iso V J I)

h ) - T o d a s a s D e c la ra ç õ e s a s s in a d a s p e lo re p re se n ta n te le g a l d a A sso c ia ç ã o A M A S I

E sp e ram o s q u e to d a e s sa d o c um en ta ç ã o se ja fa v o rá v e l e p o s sa c um p rir c om a s L e is ,

D e c re to s e N o rm a s d o M C T IC , e q u e o s d a d o s d o P ro c e s so d a A sso c ia ç ã o A M A S I, s e ja

a tu a liz a d o e a p ro v a d o .

A g u a rd am o s o p a re c e r fa v o rá v e l.

S e r ra n ó p o lis d o Ig u a ç u /P R , 2 0 d e a b r il d e 2 0 2 0 .

ROQUE NELSON BAUER.Pr s i d e n te d a A sso a ç ã o A M A S !.

C P F . N .o 3 0 .8 4 3 .0 6 9 -1 5

2
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Endereço para C o rrespondênc ia :

A ssoc iação de M orado res e Am igos de S erranópo lis do Iguaçu - AM ASI.

A tt. R oque N elson B auer.

R ua B en to G onça lves , n ." 355 , B a irro F lo r da S erra ,

C EPo 85 .885 -000 -S erranópo lis do Iguaçu - P araná .

C on ta to s: ( e -m ail):rad ioaparec ida fm@ ho tm ail.com - T e le fone (45 )3236 1018 .

A o . M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES COM UN ICAÇÕES .

3
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"

Ministério Ui) Ciência, Tecnoiogia, Inovações e Comunicações.

Sccrcfiuia de Scniços de Comunicaç:l0 Eletrônica.

CClordcnHção - Gentl de l<mliocJifusâo COlllunitária.

Esplanada dos j\'linistérios - Bloco R. 3<>Andar - Fone (61) 2027-628.

CEI': 7lJ.0.j4-990 -BRASíLIA - DF.

REQUERIMENTO 1>[ ({[NOVAÇÃO DE OlJTORGA - RADIODIFlJSÃO COMlJNITiÍ.RIA

Raz;10 Social:Associação de MorOidores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu - Al\lASI

mOlHe Fantasia: RádiO Ap_a._r_cc_'_d_a_f-_I'v_l . _

~_~l'P J .02.875A91/00lJ 1-~lJ
~dercço de Sede: Rll.:.a-;B;c\'-:.n~tu~-;cC;-'o-n-ç-a'lv-e-s----======~ ___, I N°; 355

03-airro: Flor da Serra [ CEP: 85885-000

I Cidadc:Ser.!"anópolis do J . g . I I l l \ 'U [Uf-:Parallá

I Nome do representante Iegal:n.oque Nelson Bauer

EI~dereço eletrônico (e-moi!): radioaparecidafm@hotmail.com __
Pn~cesso Geral de Outorga, junto ao MCno 01250.075567/2017-15. __

Endereço de con"espondrncia: Rua Bento Gonçalves; 355 caixa postal. 17 -Serranópolis do I g u a ç u - PR
Localização do sistema irradiaJltc torre:Rua Concórdia, Chácara 5 "'8", Bairro Flor da Serra,lCEI'.S5.885-000, na cidade de Serranópolis do Iguaçú, Estado do I'anlná

Coordenadas do Sistema Irradiante Turre (Padrão GPS-WGS 8~):(25°)-S (22') (33") de Latitude

< : . . 2 ~ O ) -W 103') (10") d<:...l:0ngitude. . - 1

i Endereço de Sed~: R U ~ IIh.llt:-"o.~Gf':-::.0::.n::.ça::;I;-\'-e;-s,;-n~O;-3:;-~;;--5:-_-_-:._.-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_- _

r B ~ ! ~ F lo rda Sen~1. I

I Cidade: S{'rran-Úpoli"i do Iguaçu, Paraná
r - - - - - - -

i Coordenadas do Sistema I,rediante Estúdio (Padrão GI'S-WGS 8~: (25')-S(22') (H") de Latitud(' e
(54°)-W 103') (16") de Lon~ude .

._--------_._-----------------

Excelcl'aissil11o Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia. Inovações l '

Comunicações,

A entidade acima qualificada. regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária no Município e UF descritos. vem. através de seus dirigentes, abaixo identificados. solicitar

a RENOV AÇÃO DA OUTORGA.

Com vistas à inslrução da presente proposta. encaminhamos a documentação l1~cL's"âria

para a renovação e D E C L A R A M O S . para os devidos fins. que:

I - a pessoa juridica possui recursos Iinanceiros para o empreendimento pleiteado:

li - a pessoa jurídica não está impedida de transacionai com a administração pública
federal. direta ou indireta:

111 • a pessoa jurídica cumpre o dísposto no a11. 7°, capllt, inciso XXXIII. da Constituição:

IV . a pessoa juridica não executa serviços de radiodifusão sem outorga:

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos. inclusive por mt~io de seus dirigentes. que a

subordinem ou a sujeitem à gerencia. à administração. ao domínio. ao comando ou à oril'lltação de

qualquer outra entidade. mediante compromissos ou relações financ~ir<lS, religiosas. familiares. político-
partidárias ou comerciais.

V! - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VI! . nenhum dos dirigentes da entidade está no exercicio de mandato eletivo que lhl's

ass~gllrc imunidade p a i " I ; I I I lC l l t a r ou de cargos ou funções dos quais decolTa foro especial:

VIIi . todo~ U '~ dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas

arlicáv~is ao Serviço de Radiodifusão Comunitária. em especial a Lei nO 9.612, de 1998. o Dt:i.:rl'lO n"
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CEI':8S.885-000 J

2.615, de 1998. ~ a l~gisl3ção que dispõe sobre o serviço. 110 âmbito do Ministério da Ciência.
Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidaue residem denlro da área pretendida para prestalr'ào do

serviço, que corresponde ã área limitada pur um raio igualou inferior a quatro mil metros a pal1ir da
antena transmissora;

x - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedemes. não lendo sido condenados. em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilicitos
rcferidosno art. I", caput, inciso I, alíneas "b", "c". "d". "e", "f', "g". "h", "i", "j". "k". "I", "In". "n". "o".
"p" e "q" da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia. Inovações e Comunicações. de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento_

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração renal c
administrativa, sujeitandll os re~ponsáveis à aplicação das sanções cabíveis. é que os dirigentes. abaixo-
assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

----- _.- -_._---------,
Nome do dirigcnte:Roqul: Nelson lJauer

Cargo:Presidente

.~G:403962S-(~_~r :;0 Emissor: SSP/PR CPF:S30_843.069-ISI

~~~reço:AV, São r:':'jlciSCO' 231_ Bairro Flor da Serra _

IMunieipio:Serra _ ~~is do Iguaçu UF: PR CEI':8S.88S-0~

!Assinatura: 1;{.-._.-.- ~d_--~---_.-----,._-----
~ome do djrigente:-B~-l~nildaTonnSchrader ~

Cargo:Vice - P-r-es--i-d-e~~~-- -.-1------ ,
~~:3.33 ~ 62-! Órgão Emis"".: SSP/PR CPF:033.IS9.S79-6j

Endereço:Rua Paraná. 115.3. Uairro Flor da Serra

r-------------------
~ome do dirigente:!~elga~h':~.lWickel1

ICargo: I Q Secretária
r--- ,

RG:6.537_09S-60rgão Emissor: SSP/PR

Endereço:A v. São Francisco. 151, Bairro Flor da Serra

Municipio:Serranópolis do Iguaçu lIF: PR

Assinatura: ~;._~ ID-\J~~
Nome do dirigentc:lsoldeLenz j~
Cargo:2° Secretária

,RG:8~829.432-7ÓrgãO Emissor: SSP/~~__ CPF:040.J.23 6~9-6iJ
IEnd.:reço:Rua Paraná, 947, Bairro Flor da Se~ _

IMnnicipio:Serranópolis do Iguaçu UF: PR ICEP:8S.88S-00Ql
I----------_._------I---_._~ I
l~ssi~tllra.:....cl.i> ~__<f~-------J

Requerimento  (5449652)         SEI 01250.019118/2020-84 / pg. 5



r-N -om -ed-o-diri-g-en-l-e:S ilv~~eiW -i-c-ho-s-ki--------1, ~

j ~argo: Io T e s o u r e i r o l ._~ _
IRG :8.807.729-6Ó rgão Em issor: SSP/PR __ <:'~ ':':.037.~23.249~

[Endereço:ESlrada da Pedreira, S!N ,Rairr~ lor da Serra _

~unidPio:~~~!!uaç_u U I': PR _ CEP:85.885-000J

A ssinalu~~jI:hJ~-4t' _

F_o_~_;e.~odirig-e-n;;~ .~e~_-_-B_~_n_eb_e_r_g_er~

C a r g o : 2 ° T e s o u r e i r o

RG : i0rJ.9S0.800-5Ó -r'g--ã-o--E -'m -iss-o-r-:SSP/RG - CPI'~2-:S96.059-9 ~

E;;de~=_ço:Rua Paraná, 1245 - Rairro Flor da S~~ -:

IM nniciP io:se,:"a~ó_poIiS do Iguaçu U I': PR -1CEP:85.885.000.-J

A ssinalu~~~.Zfl;;:;Jj/-}1 t1~ J

Serranópolis do Ignaçu. Paraná 20 de Abril de 20::>0.

RO

Preside

C

_._-- ..
UE NELSON RAUER

e da Associação "AM S.,

. N ." 530.843.069.15

Endereço para Correspondência:

A s s o c ia ç ã o d e M o r a d o r e s e A m ig o s d e S e r n t n ó p o l i s d o I g u a ç u - A M A S )

Alt. Sr" Roque Nelson Bauer

R u a B e n t o G o n ç a lv e s , n O 3 5 5 , s a la 0 2 , B a ir r o F lo r d a S e r r a .

Serranópolis do Iguaçu - PARANÁ - CEP 85.885-000
Correio E lelrónico (e.m all) radioaparecidafm@ hotm ail.com - Telefone contato (45)3236 -10 18

Requerimento  (5449652)         SEI 01250.019118/2020-84 / pg. 6

mailto:radioaparecidafm@hotmail.com


ASSOC IAÇÃO DE MORADORES E AM IGOS DE SERRANÓ rOL lS DO

IGLJAÇÚ - "AMASI".

CNPJ. N .o 02 .875 .491 /0001-40

Rua B euto G onçalves ':;55 B airro . F lo r da Serra . CEP . 85 .885-000 Serranópo lis do Iguaçu - P r.

=ALTERACÃO ESTATUTÁR IA do ESTATUTO SOC IAL=

ESTATUTO .

ASSüC IAÇÃü DE MORADüRES E AM IGüS

DE SERRANÓPüL lS DO IGUAÇÚ - "AMAS I"

SERRANÓPüL lS DO . IGUAÇÚ - PARANÁ

CAPITULO . I

DA DENüM INAÇÃü, SEDE , DURAÇÃO . E üB JET lV üS .

A r/. I" - É in stitu ída ua data de 10 dc revereiro de 1997 , a A ssociação de M oradores e

Am igos de Serranópo lis do Iguaçu , - "AMASI", doravan te denom inada AMASI,

o rig inaria de m ovim ento espon tâneo de M oradores da Com unidade de F lo r da Scrra . que

desenvo lvem a pratica desportiva e m otivadores de reun iões Socia is, residen tes nesta

C om unidade do M unicip io de Serranópo lis do Iguaçu - PRo

A r/. 2° - A AMASI reger-se-á pelo presen te E sta tu to e pelas L eis N acionais v igen tcs, que

lhes fo rcm aplicadas.

A rt. 3" - A AMASI é um a Entidade civ il, sem fins lucra tivos de duração indeterm inada,

com Sede na Com unidade dc F lo r da Serra , no M unicíp io de Serranópo lis do Iguaçu e Foro

na Com arca dc M edianeira , estado do Paraná e tem por O bjetivos.

I - P rom over o descnvo lv im en to com unitário através da realização de obras e m elhorias

com recursos próprios ou ob tidos por subvcnções doaçõcs ou em préstim os;

II - p roporcionar a m elhoria do conv ív io en tre os partic ipan tes através da in tegra ••~ão dc

seus m em bros;

III - p roporcionar aos associados e seus dependen tes. a tiv idades cconôm ieas e prom oções

c even tos de cunho cu ltu ra l. socia l. esportivos. recreativos e beneficen tesllilan tróp icos;

IV - prom over ativ idades de in tercam bio com outras en tidades e com o Poder Púb lico .

ob je tivando o desenvo lv im en to local;

V - A Entidadc AMASI den tre seus ob je tivos sociais. tc rá por finalidade a "execuçiio de

Serv iço de R ad iod ifusão , conrorm e denom ina o A rtigo 15 .°. Inciso 1 .0 . alínea "a" do

R egu lam ento do Scrv iço dc R ad iod ifusão , aprovado pelo D ecreto n .O 52 .795 /63 . com

Redação dada pelo D ecrcto 21 0819ó . ou scja , poderá exp lo rar R ad ioclirusão Com unitária

(R adCom ). não ü lzendo uso do proselitism o . que qucr d izer, d ivu lgar s~ um a

relig ião ou um a scita dc qualquer natu reza na program ação da ..)~ lrÍtp ;o fil e não

d iscrit 'naçiio de raça . co r. re lig ião , sexo . p referências se o Ia iyécJ~ 'écõ('. po lítico - o

ide o ico-partidário c cond ições socia is em relaçào il com . .. . ~ . ÜéJcumento~1
, I

, '}~ 'i~drPcf1°;f)s.:t.~ rfd iC aSj)/
L', ;!o_JqeaTl.~ ~;(fu"i()ne 1 0 '0 •• 00

Oficidl
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Art. 4° - A AMASI s e r á a d m in is t r a d a

a ) - P e la A s s em b lé ia G e ra l ;

b ) - P o r u m a D ire to r ia E x e c u t iv a ;

c ) - P o r u m C o n s e lh o F is c a l ;

d ) - P o r u m C o n s e lh o C om u n i tá r io .

Parágrafo I° O e x e rC Íc io d a s fu n ç õ e s a d m in is t r a t iv a s d ir e t iv a s f is c a is e d c s ó c io s d a

A s s o c ia ç ã o s c r ã o e x e rc id a s g ra tu i tam c n te s em rem u n e ra ç ã o a lg u m a . c x c e to

r e s s a r c im e n to d e d e s p e s a s q u a n d o a s e rv iç o d a A s s o c ia ç ã o d e v id am e n te c o m p ro v a d o .

Parágrafo Z O É v e d a d o o c x c rc íc io c u m u la t iv o d e c a rg o s em q u a lq u e r c i r c u n s ta n c ia

CAPITULO 11

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 5 ° - A A s s em b lé ia G c ra l é o ó rg ã o s u p rem o d a A s s o c ia ç ã o . c o n s t i tu íd o p o r to d o s

o s A s s o c ia d o s em p re lo e x c rC Íc io d e s e u s d ir e i to s . q u i te s c o m a T e s o u ra r ia s e n d o

s o b e ra n a s a s s u a s d c c is õ e s . c o m fo rç a d e lc i p a r a to d o s o s s c u s in te g r a n tc s .

Parágrafo I° A A s s em b le ia G e ra l r e u n ir - s c - á O rd in á r ia e E x tr a o rd in a r iam c n te p o r

c o n v o c a ç ã o d a D ir e to r ia E x e c u t iv a e s c r á a s s e g u ra d o a 1 /5 (u m q u in to ) d o s A s s o c ia d o s o

d ir e i to d c p ro m o v e r a c o n v o c a ç ã o d o s ó rg ã o s d e l ib e r a t iv o s .

Parágrafo Z O - A C o n v o c a ç ã o d a A s s em b le ia G c ra l é f e i ta a t r a v é s d c E d i ta l a t ix a d o

n a S c d e d a c n t id a d e c p u b l ic a d a n o s v e ic u lo s d e c o m u n ic a ç ã o d is p o n ív e is n a

C om u n id a d c c o m a n te c c d ê n c ia m ín im a d e 0 5 (c in c o ) d ia s .

Parágrafo 3 ° - A A s s cm b lé ia G e ra l O rd in á r ia r e u n ir - s e e d e l ib e r a :

a ) E m P r im c ir a C o n v o c a ç ã o c om a p rc s e n ç a d a m a io r ia a b s o lu ta d c s e u s

A s s o c ia d o s ;

b )E m S e g u n d a e u l t im a C o n v o c a ç ã o . m e ia h o ra a p ó s . c o m a p re s e n ç a d e q u a lq u e r

n u m e ro d e A s s o c ia d o s .

Parágrafo 4° = A A s s em b lé ia G e ra l e x t r a o rd in á r ia r c u n ir - s e e d e l ib e r a :

a ) E m P r im e ir a C o n v o c a ç ã o c om a p re s e n ç a d e d o is tc r ç o s . n o m ín im o d c s e u s

m cm b ro s ;

b ) E m S c g u n d a c u l t im a C o n v o c a ç ã o . m e ia h o ra a p ó s . c o m a p re s c n ç a d e q u a lq u e r

n u m e ro d e A s s o c ia d o s ;

Parágrafo 5 ° - P re s id e a R e u n iã o d a A s s cm b lé ia G e ra l , o P re s id e n te d a m e sm a e cm

c a s o d c a u s ê n c ia h ie r a rq u ic am c n te o M cm b ro d a D ir e to r ia s u b s c q ü c n te . em a u s e n te to d o s

o s m em b ro s . o s ó c io m a is id o s o d e n tr e o s p re s e n tc s .

Parágrafo 6 ° - A A s s em b lé ia G c ra l O rd in á r ia . r e u n ir - s e - á . a n u a lm e n t a

q u in z c n a d e ja n e i ro p a ra a p re s e n ta r o r c la tó r io d a s a t iv id a d e s - - - '~ - - ê i th Ç ;-
p re . ç ã o d e c o n ta s d o a n o q u e s e f in d a ra e b ia n u a lm c n te n a u I . u ' l' >

P ' . a E le iç ã o d o s m em b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a e d o C o n s

r ....fi. \
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Parágrafo 7° - Com pele privativam cnte à Assem bléia G cral Extraord inária

a) R eform ar o E statu to :

b) E leger ou destitu ir a qualquer tem po, JV lem bros da D ireto ria Executiva c do

Conselho F iscal. cu ja atuação não seja com patível com os objetivos da en tidade

c) A utorizar a p~alização de em préstim os e a contratação de outras obrigações e a

constitu ição de garan tias. caso sejam exig idas;

d ) A utorizar a A lienação de bens obso letos ou sem utilidade:

e) D ecid ir sobre program as de trabalho e respectivos orçam entos;

I) A provar a inclusão de novos sócios.

CAPITULO 111

DA DIRETORIA EXECUTIVA

A rt. 6° - A D iretoria Execu tiva é com posto por um Presiden te , um V ice-P residen te , 10

e 2° Secretários, I" e 2° Tesoureiros e por um Conselho F iscal com posto por 03 (três)

m em bros efetivos e 03 (três) sup len tes, e le itos pela A ssem bléia G eral para um m andato

de 02 (do is) anos. podendo ser reeleitos por apenas um período .

A rt. 7" - A D iretoria Executiva reun ir-se-á O rd inariam ente um a vez por m ês c

Extraord inariam ente sem pre que neccssário e quando as circunstaneias assim o cxig ircm

por convocação do Presiden te e no im pedim ento deste , por convocação de qualquer

m em bro da D ireto ria ou de todos os M cm bros E fetivos do Conselho F iscal.

A rt. 8" A s Reuniões Extraord inárias da D ireto ria serão presid idas de acordo com o

Parágrafo 5 .° do A rtigo 5 .° . deste E statu to e no im pedim ento deste por quem convocou a

reunião .

Parágrafo Ú nico - A s decisões da D ireto ria serão tom adas por m aioria sim ples de

seus m em bros.

A rt. 9" - Com pete à D ireto ria Executiva:

'<

i

a) Cum prir e fazer cum prir este E statu to . L eis, N orm as e R egulam entos:

b) A colher quaisquer reclam ações dos A ssociados;

c) F ixar os valores das contribu ições sociais;

d ) Execu tar o p lano de desenvolv im ento da A ssociação ;

e) Encam inhar ate o ito de janeiro de cada ano , ao Conselho F iscal. a P resta -~ de

Contas, re la tó rios do ano findo para o com peten te parecer à A ssem bléia G era ~

I) C riar D epartam entos aprovar e nom ear os in tegran tes do quadro de p $O~ .i

adm in istra tivo da A ssociação : g ~
Convocar as reun iões da A ssem bléia G eral: A'"
Exonerar a ped ido ou por m otivos. in tcgran tes do quadro A ssociativo : -.. iE ' '"
Locar bens m óveis e im óvcis para consecução das finalidades d~a/A .sso g I~ ;g
In terpretar o prcsen tc E statu to e decid ir sobre os casos O I . . ~ ' 2 O ~

cu ~ UJ.

,c ;. ,':: z
I "ID QJ''''''-' :'f

GL £°1/1'# ~'
1 ~~y3

g)

h)

i)

j)

'I .
r1 . 10" - A o PreS Iden te com pete:

'J&O~ f3,~\
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a ) R ep resen ta r li A ssoc iação a tiv a e pass iv am en te em ju izo e fo ra d e le ;

b ) P ro teg e r o P a trilllO n itl d a A ssoc iação ;

c ) A lien a r. m ed ian te p rev ia au to rização da A ssem b lé ia G era l, b en s ob so le to s e /ou

sem u tilid ad e pa ra a com un id ade ;

d ) R ea liza r. m ed ian te au to rização da A ssem b lé ia G era l. a con tra tação de

em p rés tim os . se rv iço s e ou tra s ob rig ações p ecun iá ria s ind isp en sáve is ;

e ) A ss in a r com o T esou re iro o s B a lan ce te s . B a lan ço s e P res taçõ es d e C on tas ;

I) R ecebe r as p ropo sta s d e in sc riçõ es d e novo s A ssoc iado s e subm ete -la s à

A ssem b lé ia G era l:

g ) S ubm ete r, com ju stif ica tiv as cab ív e is ao C on se lho F isca l a s p ropo sta s n ão

ap rovadas p a ra d e lib e ração des te ;

h ) M ov im en ta r a s con ta s e em itir ch eques e rec ibo s ass in ado s , ju n tam en te com o

T esou re iro ;

i) A ssin a r, com o S ec re ta rio . o s docum en to s e a co rre spondênc ia o fic ia l d a

A ssoc iação .

P a rág ra fo Ú n ico - N o im ped im en to do P res id en te , a s su as funções se rão exe rc id as

p e lo V ice -P res id en te ao qua l com pe te sub stitu ir o P res id en te sem p re que se fize r

n ecessá rio .

A rt. 11° - A o Secre ta rio C om pe te :

a ) O rgan iza r e d irig ir to do s o s assun to s d a S ec re ta ria ;

b ) A ssin a r com o P res id en te todo s o s docum en to s e a co rre spondênc ia o fic ia l;

c ) R ed ig ir em te rm os c la ro s as A tas d as R eun iõ es e das d ec isõ es d a A ssem b lé ia G era l

P a rág l'a fo Ú n ico - A o S egundo S ec re ta rio , com pe te sub stitu ir o S ec re ta rio sem p re

que necessá rio .

A rt. 1 2 ° - A o tesou re iro C om pe te :

a ) R ecebe r m en sa lid ad es . do ações , subvenções e con tribu içõ es leg a is ;

b ) R espon sab iliza r-se p e la gua rd a do s va lo re s . títu lo s e p a trim ôn io da E n tid ade ;

c ) A ss in a r com o P res id en te , o s B a lan ce te s . B a lan ço s , P re s taçõ es d e C on tas e ou tra s

ob rig ações au to rizad as ;

d ) A ssin a r com o P res id en te , ch eques , rec ibo s e ou tro s docum en to s d e va lo re s d a

E n tid ade ;

<r
o ::
w
Z
<r
o
w

2

P arág ra fo Ú n ico - A o S egundo T esou re iro , com pe te sub stitu ir o T esou re iro sem p re
que necessá rio . 1'--, -ô~ ----

lê
CA P ITU LO IV E

DO CON SELHO F ISCA L

~ rt. 1 3 ° - O C on~~ lIlO F isca l é com posto ~ e trê s m em b ro s e fe tiv o s e trê :)u

e le ito s p e la A ssem b le ta G era l d en tre o s A ssO C iado s em p leno gozo seu s Ire il

m a da to de do is ano s .
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Parágrafo Único - O Conselho elegera dentre seus in tegran tes um Presidente , um

Relator e um M embro

A rt. 14° - O Conselho F iscal, reunir-se-á O rdinariam ente a cada 90 (novcnta) d ias

para exam inar as contas da Entidade e em itir parecer assinado por todos os seus m em bros

e, anualm ente para exam inar o Relatório e a P restação de Contas da D iretoria Executiva

em itindo parecer que será subm etido a A ssem bléia G eral, na prim eira quinzena de

Janeiro .

A rt. IS° - A o Conselho F iscal com pete:

a) F iscalizar todo o m ovim ento financeiro da entidade. tan to da Receita quanto da

despesa;

b) F iscalizar as ativ idades da D iretoria Executiva. assim com o o cum prim ento destc

E statu to , Leis, N orm as e regulam entos ap licáveis.

c) V erificar se os liv ros ex ig idos pela Legislação estão sendo utilizada com zelo .

probidade e bem conservados.

d) Em itir parecer e/ou relatório circunstanciado de qualquer analise , exam e. pcrícia e

outros que lhe são subm etidos. cncam inhando-os à D iretoria Executiva ou à Assem bléia

G eral.

c) Exam inar com cuidado a procedência dos m otivos alegados para recusar pedidos de

inscrição de A ssociados c da m esm a form a os atos de exoneração que não se

fundam entarem em pedidos de in iciativas dos próprios A ssociados.

CAPITULO V

DOS ASSOCIADOS

Parágrafo Único - Com posição e Com petência do Conselho Com unitário :

a) O Conselho Com unitário será com posto por no m ínim o 05 (cinco) pessoas

represen tan tes de Entidades da Com unidade local ou da área U rbana da localidade. ta is

com o A ssociações de classe. benem éritas. relig iosas ou de m oradores. desde que

legalm ente institu ídas. com o objetivo de acom panhar a program ação da Em issora. com

vista ao atendim ento do in teresse exclusivo da Com unidade e dos princíp ios

estabelecidos no A r!. 4 .° da Lei n .O 9.612 de 1998.

b) O Conselho Com unitário devera encam inhar ao M inistério das Com unicações

anualm ente, sem pre na data de aniversario da Outorga, relatório resum ido contendo a

descrição da grade de program ação . bem com o sua avaliação considerando entre outros

aspectos, o atendim ento dos objetivos estabelecidos por Lei.

c) O tem po do m andato do Conselho Com unitário será de 02 (dois) anos. em

conform idade com o que estabelece o m andato da D iretoria Executiva e Conselheiros.

d) A A ssociação AMASI m anterá d isponível e atualizado para qualquer so lic itação ou

inspeção do M inistério das Com unicações. o A to que estabeleceu a com posiçpQ I d()---_

Conselho Com unitário . , 3
!c:

I~ .QJJ
0"0;",
O - :c ::

.0
.;::;-..

I:: <ii

~]~
0°
€C

1 1....-,

51~f1~~'
: <U . ' .
. cc ."'t

A rt. 16° - Serão Sócios Fundadores da AMASI todas as pessoas que alem de tercn 'm ado

a A ta de reunião de Fundação desta A ssociação realizada no dia 10 de feverei o dc, '

serão adm itidos com o assocíados de form a in teiram ente gratu ita . p sso '.

ju ríd i' s que tenham preenchido form ulário próprio para fins de
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residência ou sede neste Município. vedado o condicionamento do ingresso á aprovação pela

diretoria ou á indicação por outro associado. desde que se comprometam a respeitar e

cumprir as disposições deste Estatuto:

a) M anifestar desejo de vincular-se à Associação de forma totalmente gratuita através

do preenchimento de formulário próprio qualquer pessoa física ou jurídica, para fins de

registro na entidade.

b) Tenham o seu pedido de inscrição aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária.

c) A responsabilidade e a orientação da AMASI caberão sempre a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

d) O quadro de pessoal será constituído de. ao menos 2/3 (dois terços) de

trabalhadores brasileiros, e.

e) A AMASI não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto sem a previa

autorização dos Órgãos competentes.

f) As alterações Estatutárias e/ou Destituição dos Adm inistradores, serão tratadas em

Assembléia especialmente convocada para esse fim .

CAPITULO VI

DOS DIREITOS E DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

Ar!. 17° - Os Associados quites com a Tesouraria da Associação. se cobrados

emolumentos, e no uso pleno das regalias sociais são assegurados os direitos de:

a) Votar e serem votados às pessoas fisicas associadas para os cargos de direção. e as

pessoas jurídicas associadas o direito de votarem nos cargos diretivos e exercer com zelo

e probidade as funções dos cargos aos quais forem eleitos ou nomeados;

b) Usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação;

c) Recorrer de qualquer decisão que fere seus direitos e interesses sociais alem das

garantias individuais;

d) Participar e colaborar em todas as promoções e eventos levados a efeito pela

entidade;

e) O ferecer sugestões de interesse geral da Associação;

f) Exigir o cumprimento deste Estatuto, Leis, Normas e Regulamentos aplicáveis:

g) Requerer a convocação de Assembléia Geral Extraordinária quando necessário na

forma deste Estatuto.

"

"~

" '.'

.:-:2
I :>o
;CJ
'C:::

responsabili9a~e.- ----
1::1

!'5 f)
trimestralmente lai3 '

I 'õ I

0
'- '~•... ~

, :J .C
<1J -,. .:::::-,

l:: -u., _ rc
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~ ri:
1.:,> 2
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A rt. 18° - Aos Associados cabem as seguintes obrigações:

a) Cumprir o Estatuto. as Leis. Normas e regulamentos, além das decisões da

Assembléia Geral.

b) Exercer os cargos para os quais foram eleitos. com zelo.

dedicação e honra:

c)- Colaborar com todas as iniciativas e promoções da Entidade;

d) Pagar cm dia a contribuição social. quc será estabelecida

D iretnria Executiva.

A rt. 19° - O Associado que de alguma forma infringir as disposições Estat

as lO rmas e regulamentos' da Entidade. fica sujeito as seguintes pe

a) ADVERTÊNCIA - Sempre por escrit~ c em caráter res ',~
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b ) S U S P E N SÃ O - D e um a d o z e m e se s , a p lic a d a p e la A s sem b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia , C o n v o c a d a E sp e c ia lm en te p a rn o f im .

P a rá g ra fo ( J n ic o

A p en a d e su sp e n sã o se rá a p lic a d a a o s re in c id e n te s d e in f ra ç ã o p u n id o s c om a p e n a d e

a d v e r tê n c ia e , a o s q u e e s te jam em a tra so a m a is d e trê s m e se s n o p a g am en to d e su a

c o n tr ib u iç ã o so c ia l , s em ju s tif ic a t iv a e a q u e le s q u e se m an tiv e rem em re in c id ê n c ia ,

s e rã o e lim in a d o s d o q u a d ro so c ia l , q u a n d o ju lg a d o o p o r tu n o p e la D ire to r ia E x e c u tiv a ,

d e c u ja d e c is ã o c a b e re c u rso à A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia .

c ) S ã o p a s s ív e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o d e f in it iv a d o q u a d ro so c ia l ,

h a v e n d o ju s ta c a u sa , o s a s so c ia d o s q u e in f r in g ir e s te e s ta tu to , d e sd e q u e su a tra n sg re s s ã o

se ja in d ic a d a m ed ia n te re q u e r im en to d ir ig id o a d ire to r ia q u e , f re n te à p ro c e d ê n c ia d a

so lic i ta ç ã o , d e v e rá su bm e tê - la à A ssem b le ia G e ra l , c o n v o c a d a e sp e c ia lm en te p a ra e s tc f im ,

p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d am en ta d a , a s s e g u ra d o o am p lo d ire i to d e d e fe s a d o a s so c ia d o em

q u e s tã o .

C A P IT U L O V II

D A S E L E iÇ Õ E S

A rt. 2 0 ° - A s C h a p a s p a ra a s E le iç õ e s d a D ire to r ia e d o C o n se lh o F is c a l d e v e rã o se r

a p re s e n ta d a s n a S e c re ta r ia c om c in c o d ia s d e a n te c e d ê n c ia , em d u a s v ia s d a s q u a is a s

s e g u n d a v ia ru b r ic a d a p e lo S e c re ta r io d a E n tid a d e e d e v o lv id a a o a p re s e n ta n te d a C h a p a .

A r t . 2 1 ° - A E le iç ã o d a r -s e -á , p o r v o ta ç ã o d ire ta e s e c re ta , em A ssem b lé ia G e ra l

O rd in á r ia , d e d o is em d o is a n o s , n a s e g u n d a q u in z e n a d e Ja n e iro d o s a n o s p a re s .

C A P IT U L O V III

D O PA T R IM O N IO E D A D IS SO L U Ç Ã O

A rt. 2 2 ° - O s re c u rso s d a A sso c ia ç ã o sã o c o n s ti tu íd o s d e :

a ) D o a ç õ e s e sp o n tâ n e a s e su b v e n ç õ e s p u b lic a s e p r iv a d a s ;

b ) P ro d u to s re su lta n te s d e b e n s , tra b a lh o , p rom o çõ e s , e v e n to s e o u tra s re c e ita s ;

c ) C o n tr ib u iç õ e s p a ra a q u is iç õ e s d e b e n s .

A r t . 23° - A D is so lu ç ã o d a E n tid a d e d a r -s e -á p o r d e c is ã o d a A ssem b lé ia G e ra l

E x tra o rd in á r ia , e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , e x ig in d o -s e em p ro .

C o n v o c a ç ã o um q u o rum e d o is te rç o s d o s A sso c ia d o s e , em se g u n d a C o n v o c a ç - ,i3 Jm .,

q u o rum co rre sp o n d e n te à m a io r ia a b so lu ta d o s A sso c ia d o s em p le n o g o z o d i:u s f):" .'

d ire i to s so c ia is . \ f ~ ;; '~
:J 'u 11,'

(jJ U . "

. <o'õ , ~
P a rá g ra fo U n ic o - E m c a so d e D is so lu ç ã o d a A sso c ia ç ã o , o s e u P a tr im ô n 6'=Jge- ,

d e s tin a d o a um a A sso c ia ç ã o o u E n tid a d e d o M u n ic íp io , q u e te n h a o s m e sm I v
le g a lm en te c o n s ti tu íd a . .!E

C A P IT U L O IX

D A S D IS PO S iÇ Õ E S G E R A IS

7 -
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Art. 24° - Esta Associação não poderá assum ir compromissos de cunho racial, político
ou religioso.

Art. 25° - A Comissão Provisória constituída na data da Fundação da Associação, de

05 (cinco) pessoas, realizara ate 15 (quinze) dias após a aprovação deste Estatuto, uma

Assembléia Geral Extraordinária, para eleger a Primeira Diretoria Executiva e do

Conselho Fiscal, com mandato ate a realização da Primeira Assembléia Geral Ordinária
da segunda quinzena de Janeiro de 2.000.

Art. 26° - Os Associados não respondem solidária e nem subsidiariamente por
qualquer obrigação assumida pela Associação.

Art. 27° - O presente Estatuto entrara em vigor no dia imediato ao da sua aprovação,

pela Assembléia Geral, revogando-se qualquer disposição em contrario.

I
I

MEDIANEIRA - PARANÁ

,

:.S;:",;;".:_ . (Jean) %nijone , .... ~....

O fic ia l

Reg is tf6 de J ítu lo~ e D ocum en tos

e de P essoas Ju ríd icas .....

fR~<JIK"<JCio,i. lilul"s e Doc••", ••n\o'" Pe\SQas JU f;d " ••s

Registro Civ~l de POSSOh$

Juridicas

IUóPL.anCJw.lvxyW. Controle:

sQHv~.Ca4FZ

Consu :!.ta em

http://fundrp~ú.con.br

PROTOCOLADO SOB N°

0054020

REGISTRADO 50 ° 000

NO LI -051

Meciiaí10ird, 23
202'

serranllis do IgUaçUIP~, 20 de Abril de 2020.

= ROQUE NELSON BAUER (Presidente)

= BRUNILDA TONN SCHRADER (Vice Presidente) eU
= HELGA KUMM WICKERT (Primeiro Secretario): te

8
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Registro de Títu los e Documentos

e de Pessoas Juríd icas

Jf'ecuzp%ti/o//6
Oficia l ,0

~~ gat'âo li)

Escrevente Juramentada

MEDIANEIRA - PARANÁ, ---~~."""""'-"'J" '-'_""'~ '_

ATA N.OOI/2020, DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA . PARA ELEIÇAO E

POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS PARA O CONSELHO

FISCAL: E JUNÇÃO (INCLUSÃO) DOS 05 MEMBROS DO CONSELHO

COMUNITÁRIO , EM UMA ÚNICA ATA DA: ASSOCIAÇAo DE MORADORES

E AMIGOS DE SERRANÓPOLlS DO lGUAÇÚ - AMAS!.

Aos 16 dias do mês de Janciro de 2020. às 19.30 horas. reuniram -se. cito à Rua Bcnto Gonçalves,

11.° 355. Bairro Flor da Serra. CEP. 85.885-000. na cidade de Serranópolis do Iguaçú. Estado do

Paranú, os senhores membros fundadores, D iretoria executiva. juntamente com Conselheiros.

Associados c Mcmbros do Conselho Comunitário, conforme cdital dc convocação O 1/2020: Em

Assembleia Geral O rdinária, para D iscussão e Aprovação da Eleição e Posse dos 06 memhros da

D iretoria EXl'clltiva, 03 Memhros do Conselho Fiscal; e confirmação dos 05 Membros Eleitos para

o Consclho Comunitário. o qual esta A ta ficará uma Junção (união) da A ta da D iretoria Executiva.

Conselhciros. com a Ata de Eleição e Posse do Conselho Comunitário. para o período que vai de

16/01/2020 até 16/01/2022. O presidente da Associação assum iu os trabalhos. convidando o Primeiro

secrctario para lavrar a A ta. e deu-se inicio a sessão. Como havia somente uma Chapa inscrita. passou

para a votação e por aclamação e unanim idade foram eleitos para assum ir. por um período de 02 (dois)

alias os seguintes membros: Presidente: Roque l\'c1son BaileI'. brasileiro, Portador do CPF. N .O

530.843.0(,9-15 e do RG nO 4.039.625-0 SSPIPR, residente na Avenida São Francisco. 231 Bairro Flor

da Serra. na cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR; V ice-Presidente: BrunildaTonn Schrader,

brasileira. portadora do CPI'. N°033. I 59.679-67, residente na Rua Paraná: 1153 no l3airro de Flor da

Serra na cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR; Primeiro Secretário: /leiga Kumm W ickert: brasileira.

portadora de CPF. N° 04. 033.209-84, residente na Avenida São Francisco. 151 no ilairro de Flor da

Serra. na cidade de Serranopolis do Iguaçu/PR: Segundo Secretário; Isohle Lcnz.brasileirn.

Portadorado CPF. N ." 040.323.609-60, residente na Rua Paraná. 947 no Bairo de Flor da Serra. na

cidade dc Serranopolis do Iguaçu/PR; Primeiro Tesoureiro: Silvonci W ichoski, brasileiro. portador do

CPF. N ." 037.823.249-51, residente na Estrada da Pedreira SIN no Bairro de Flor da Serra na cidade de

Serranopolis do Iguaçu/PR; Segundo Tesoureiro: A lfen BOl1ebcrgcr,portador do CPF. N ."

152.896.059-91, residente na Rua Paraná n.oI245, no Bairro de Flor da Serra na cidade de Serranópolis

do Iguaçu/PR; Membros do Conselho Fiscal: Flávio José Schwertner. brasileiro. portador do CPI'.

N.o 886.428.799-04 residente na Avenida Independência. 1555 no Bairro de Flor da Serra na cidade de

Serranopolis do Iguaçu/PR; .João Sclickmann, brasileiro, portador do CPF. N .o 334.464.909-49.

residente no l3airro de Flor da Serra na cidade de Serranópolis do Iguaçll/PR; Liliane Boncherger,

brasileira. portadora do CPF. N .o 019.234.299-14 residente no Bairro de 1'101'da Serra na cidade de

Serranopolis do Igllaçu/PR ,Suplente do Conselho Fiscal:l\1ariolle Hammcs: brasileira. portadora do

CPF. N ." 021.958.949-62. residenteno Bairro de Flor da Serra na cidade de Serranopolis do

19l1açulPR .. Também o Conselho Comunitário. composto por 05 membros de entidades da localidade.

toi confirmado como eleitos e inclusos nesta A ta de Assembleia Geral O rdinária. Os 05 (Membros

eleitos do Conselho Comunitário. que ficou composto da seguinte t'Jnlla: O 1)- Elisio Preis, brasileiro.

membro do Clube do Vovô Simpático. portador do CPF. N ." 598.766.979-00. residente na Rua

Concórdia. 1400, na cidade de Serranópolis do Iguaçu/PR; 02)- C lconicc Ivonc Hockemhach Bogo,

brasileira. membro da Aeiasi- Associação Comercial Industrial e AgropcU láriade Serranópolis do

Iguaçu, portadora do CPF. N ." 903.522.209-10. residente na Av. Independência, 730 na cidade de

Serranópolis do Iguaçu/PR: 03)-Aurélia M aria R iU , brasileira, membro da Paróquia Nossa Senhora

de Fátima, portador do CPF. N .o 148.555.930-87. residente na Rua Concórdia. 477 na cidade de

Serranópolis do Iguaçu/PR: 04)- Romen Sperling, brasileiro, membro da Igreja de Conlissão Luterana

no Brasil portador do CPF. N .o 212.075.859-04. residente na Rua 15 dc Novembro. s/n, na cidade de

Serranópolis do Igllaçu/PR: e 05)- Ana I)aula Esser Pastre, brasileira. membro do Colégio Estadual
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do C am po I'residellle K ennedy , portadora do CPF . N .o 060 .834 .199-13 . residen te na A venida B rasília

1 6 1 Serranópo lis do Iguaçu /PR . Todos os in tegran tes acim a qualificados são m aiores. responsáveis,

capazes e residen tes na cidade de Serranópo lis do Iguaçu /PR , CE I'. 85 .885-000 , D epois de d ivu lgado

os ele itos. oP residen te ele ito , senhorRoque N elson B aileI'. fez uso da palavra . agradecendo

prim eiram ente a D eus. ped indo forças e un ião aos ele itos e a todos associados. agradecendo tam bém a

todos pela con liança depositada em sua pessoa, em segu ida deixou liv re a palavra . com o não bouve

n1<1nil(> stopor parte dos presen tes. fo i dada im ediata posse para suas flll1ções e atribu ições que se

in ic iou nesta data , posse esta que transcorreu num verdadeiro clim a de descon tração . O s trabalhos da

seção foram suspensos por um tem po necessário para que fosse fcita a lavratu ra desta A ta . o que eu

H elgaK lIlIJmW iekert, liz CO lIJO Secretária , e depo is de reaberta a Seção a referida A ta fo i lida e

aprovada por unan im idade em todo o seu teor, a qual segue assinada por m im . pelo P residen te epor

todos os M em bros E leitos da D ireto ria Execu tiva e Conselheiros F iscais da A ssociação de M oradores

e Am igos de Serranópo lis do Iguaçu "AMASJ".

Serranópo lis do Iguaçu /PR , 1 6 de Janeiro de 2020 .

H elga K IIIIJIIJ W iekert (P rim eira Secretaria):

Jso lde Lenz(Segunda Secretaria): ~~ . _

S ilvonei W iehosk i(P rim eiro Tcsoureiro ):~~

A lfell B oneberger (Segundo Tesoureiro : ~&A /j? ~~

F lav io ,Jose Sehw ertner (M em bro do Conselho F iscal): ...........-7h~~~~

U lrn"" R """b"1 :'" (M .",b", d" c.."~ lh"I;~ ,I),tu.L '7n,~J"'"'f'
,João Sch lickm ann(M em bro do Conselho F iscal): s.--..-~~c.c ._ --

M lIrione H lIm llJes (Sup len te do Conselho F iscal):

=A Presen te A la confere com a A la O rig inal transcrita no L ivro-A ta .

R e g is tro d e T lt ll lo s t: Ü Q cum e n to s

e d e P e s s o a s J u r td ic a s

~a/'JI' % ,,~
O fidal

~~.9cwão

E s c re v e n te J u ram e n ta d a

L - _ _ . : : .M ~ E D ~ IA N E 1 ~ _ ~ _ .f!~ R A !~ Á ._ ~_

Pro toco lo N ° 0053680

, R eg istro N ° 0043502

L i vro /l-31 I

Fo lha N ° 152

qULYU.X79XG.lvVwv, Controle:

5V H cU . eM A N N

C I11l-',u tIC l'rn hllp :l/lilJl< lrpell,( ';{ )ll1 .b r

M eJialle ir< l .P f{ , 29 e le janeiro de 2020

S~)

ESC l'l'\'C lIlc ,J IIl'a m en lall a
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ASSOC IAÇÃO DE MORADORES E AM IGOS DE SERRANÓPOL lS DO IGUAÇÚ - "AMAS I".

ATA DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁR IA .

ATA DE ASSEM BLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA , PARA ALTERACÃO

ESTATUTÁR IA NO ESTATUTO SOC IAL E TROCA DE UM M EMBRO DO CONSELHO

COMUN ITAR IO DA : A SSOC IAÇÃO DE MORADORES E AM IGOS DE

SERRANOPOL IS DO IGUAÇÚ - "AMASI"u

A os 20 (v in te) d ias do m ês de ab ril de 2 .020 , às 19 :30 horas, c ito à R ua B en to G onçalves.355 ,

B airro F lo r da Serra , CEP .85 .885 -000 , na c idade de Serranópo lis do Iguaçú , E stado do Paraná

reun iram -se em A ssem blé ia G era l E x trao rd inária , o s senhores m em bros da D ire to ria

E xecu tiva , C onse lhe iro s, Fundadores e A ssociados da "AM ASI", con fo rm e Ed ita l de

C onvocação n .o 02 /2020 , para de liberarem sobre o segu in te assun to co locado em pau ta :

D iscussão e ap rovação da A lteração E sta tu tá ria no E sta tu to Socia l da En tidade , con fo rm e

so lic itação fe ita a través do O fic io do M in isté rio da C iência , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações com o num ero 1160I/2020 /SEARC /D IPRC /COPRC /CGRC /DECEF /SERAD /_

M CT lC , receb ido no d ia 25 de m arço de 2020 ; O qual o novo E sta tu to Socia l, após a

a lte ração , ficou constando o segu in te : N o A rtigo 16 .° e 16° "a", G aran tia de ing resso

g ra tu ito , com o assoc iado , de toda e qualquer pessoa fisica ou ju rid ica , vedado o

cond ic ionam en to do ing resso a ap rovação pela d ire to ria ou a ind icação por ou tro

assoc iado : A rtigo 17° "a": G aran tir as pessoas fis icas assoc iadas o d ire ito de vo tarem e

serem vo tadas para os cargos de d ireção e as pessoas ju ríd icas assoc iadas o d ire ito de

vo tarem para os cargos d irc tivos:I9 ° "c" São passive is de pun ição tem porária 011 de

exclusão defin itiva do quad ro soc ia l, havendo justa causa , o s assoc iados que in fring ir este

esta tu to , desde que sua transg ressão se ja ind icada m ed ian te requerim en to d irig ido a

d ire to ria que , fren te à p rocedência da so lic itação , deverá subm etê-Ia à A ssem ble ia G era l,

eonvocada espec ia lm en te para este fim , para de libe ,'ação fundam en tada , assegu rado o
am plo d ire ito de defesa do assoc iado em questão .

F icando os dem ais C ap ítu lo s, A rtigos, P arág rafos, Inc isos e a lineas, sem m odificações.

T am bém fo i trocado um m em bro do C onse lho C om un itá rio : A na Pau la E sser Pastre fo i sub tinúda

por M arli Inês W ink brasile ira , aposen tada m em bro da Sociedade de D am as XV de N ovem bro ,

po rtado ra do CPF .N ° 027 .238 .369 -40 , residen te na R ua C oncord ia SIN F lo r da Serra Serranópo lis

do Iguaçu lPR O Esta tu to Socia l com a nova alte ração e o novo m em bro do C onse lho

C om un itá rio fo i ap rovado por unan im idade . S em m ais assun tos a serem tra tados, deu -se po r

encerrada a A ssem blé ia , dando um tem po para que fosse red ig ida esta A ta , e o novo E sta tu to

Socia l, dev idam en te a lte rado , o qual eu H elga K umm W ickert, com o P rim eira Secre ta ria ,

transcrev i a m esm a que vai assinada po r m im . pelo P residen te e pela V ice-P residen te da
A ssociação "AM AS I".

MED IANE IRA
_ PARANÁ
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= R oqu e N e lso n R au e r (P re s id en te

=B ru n ild a T onn S ch rad e r .(V ic e p re s id en te )~ ~ ~ ç~
= H e lg a K um m W ick e rt(P rim e ira S ec re ta r ia ) :~a~()...;frro 'rh .eo t-

= A P re sen te A TA con fe re com a O rig in a l tran sc rita n o L iv ro -A ta .

~ R e ll"U Q C lv ,l, n ~ lo ,. D "cum en IO l' PU lO U Ju n d ic a s

. Registro Civil de Pessoas

Juridicas

7U 6P l. E iN jy . Iv cY D , C on tr 'o le :

wFHAQ.M5ks4
Consulte em

http://funarpen.com.br

PRO~JCc~nO SOB N°

005401
REGISTRADO SOB o 000 3

NO LlVR A- 51

M ed ian e ira , d e ab i

2 20

M ED IA N E IR A
rr ..R I\N Á

2
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30/08/84

DATA DE E X P E 01Ç Ã 004lO 4Q O le

D A TA D E NASC lMENT0;3O I08I19tk

~~ ,
CADASTRO DÇ PESSOAS FlS ICAS

;/ . ~
--x,

CPF

V DA EM'TODO o lERRrT RIO NACIONAl

"""'"
SILVO~:1 WICHOSKI

~

R'arsmOG'RAl, 8.807.729-6

NO ''', SILVONEI WlCHOSKI

FIUAÇÁO : OSVALDO ROQUE W ICHOSK l

ANA DAI PRA W ICHOSKJ

NATtlRALIDADE: S.'-AIGUEL lGUAÇUIFR

DOC . OR IGEM - COMAACAI<MEOw .lE IRA lPR , SERRA, DO IGUAÇ

C,CAS'<831,LI'IIRCF5-B, FOUiA"t51

CPF: 037 823 ••.•9-51

CURmBAJPR

")., o •• '

••J ".. ' ., ...

, o

"'. ..
, o

."*",,

•

~ERAl1V'OO o

SeCRETAR IA DE eSTADO DA SEGURANÇA PUBLICA

E ADM IN ISTRAÇÃO P£N lTEHC tAR lA <,

INST lTvro DE IOeNT lF lCAçAo 00 PARA«"

RG: 8.807.729-6
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ENTIDADE QUE REPRESENTA
. !

Associação do Clube da Terceira Idade Vovó II

Simpático de Serranópolis, inscrita no CNPJ:

02021.086/0001-64 situada na Avenida santoos I
Dumont S/NCentro, Serranópolis do Ig'o!.~/PR

AssociaçãoComercial, Industrial e

AgropecuáriaSerranópolis do Iguaçu ACIASI

inscrita no CNPJ: 03.211.849/0001-00 situada na
Avenida Independência, 150 Flor da Serra.
Serranónolis do Iquaçu/PR. ,

Paroquia Nossa Senhora de Fátima. inscrita ~no
CNPJ: 77.945.152/0029-92 situada na Avenida

Santos Dumont s/no Centro, Serranópolis do
Iguaçu/PR.

Igreja Evangélica de Confissão Luterana nOBrasl!.1

inscrita no CNPJ: 77818.441/0001-20 situada na I
Avenida Santos Dumont Jardlnópolis,
Serranópolis, do Iguaçu/PR. I

I

.' ,"

1

I ASSOCIAÇÃODE MORADORES E AMIGOS OE SERRANOPOLlS 00 IGUAÇU
AMAS I

RÁDIO COMUNITÁRIA - APARECIDA FM - 105,9 Mhz
RUA BENTO GONÇALVES, 355- FLOR DA SERRA - SERRANOPOLlS DO

I IGUAÇU/PR - Cep: 85.885.000

I CNPJ N° 02.875.491/0001-40 - Fone: (45) 3236-1018

l__ radioaparecidafm@hotmail.c._o_m ----.J

Relatório do Conselho Comunitário da Associação de Moradores e Amigos
de Serranópolis do Iguaçu- AMASI. Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná. O
presente Conselho é composto por representes da comunidade local, legalmente
constituído na forma da Legislação e seu objetivo é acompanhar a programação da
emissora comunitária com fim de proporcionar atendimento ao interesse exclusivo
da comunidade beneficiada pela emissora, e observância dos princípios
estabelecidos no art. 4° da Lei nO 9.612/98, Portaria 4334-SEI-MCTIC, e demais
dispositivos legais.O Conselho Comunitário da entidade supracitada é constituído da
seguinte maneira:

C CONSELHEIRO
I ~eiro CO,ns;lheiro Co~unitário:EllsloPrels,.

I
RG. 3345389-L SSP-PR, CPF. 598.766.979-00,

residente e domiciliado na Rua Concórdia, nO

I 1400, Flor da Serra,Serranópolis do Iguaçu/PR.

~guiidOConselheiro Comunitário: Cleonice
I !vone RockembachBogo, RG: 5.474.735-7 SSP-

I PR, CPF: 903.522.209-10; residente e
J domiciliado na Avenida Independência, 730 Flor

I da Serra, Serranópolis do Iguaçu/PR.

r Terceiro Conselheiro Comunitário: Aurêlia

Maria Ritt, RG: 10.078.548-29 SSP-PR, CPF:
148555.930-87; residente e domiciliado na Rua

I Concórdia 477 Flor da Serra, Serranópolis do

f---=c.--,----c=---CO-,I: 9.!,@Çu/PR.
Qua!to Conselheiro Comunitário: Romeu

Sperling. RG: 1.880587-1 SSP-PR. CPF:
212.075.859-04; residente e domiciliado na Rua

XV de Novembro. 474 Jardinópolis, Serranópolis

~ ~uaçu/PR

I Q\!into Conselheiro Comunitário: Marli Inês

I Wink, RG: 6.950.741-7 SSP-PR, CPF: Sociedade de Damas XV de Novembro, inscrita
i 027238.369-40; residente e domiciliado na Rua no CNPJ 03303.457/0001-63 situada na Rua

I Concórdia. Flor da Serra, Serranópolis do João XXIII, S/N, Flor da Serra, Serranópolis do
l IguaçL_'/_P_R_. I Iguaçu/PR . i

Desta forma, o Conselho Comunitário estando constituído na forma da
legislação, com poderes para acompanhar a programação da emissora comunitária,
apresenta a seguir, grade de programação bem corno o devido parecer.

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA.

! -HOrãrio
I 06hOOmas 06h10m
L _

Nome da ro rama~ Conteúdo ~

O homem e a terra '. Informações sobre a
_ .L__ --9.gricultura local _
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--
I r Notas informativas de06h50mas 08hOOm Chimarreando
I

I uiilidade pública e variedades

mUSicaiS.
08hOOmas 10hOOm Bom dia Serranópolis Musicas entrevistas e

variedades.
10hOOmas 11hOOm Evanaelizar é Preciso Seamento reliaioso.
11hOOmas 11 h45m Mistura Musical Músicas e variedades
11h45mas 12h40m Informativo 105 Informação sobre o esporte

Noticia locais, nacionais e

internacionais.
12h40mas 15hOOm Show de Bandas I Programação com Bandas do

~ Sul do Brasil.
15hOO as 15h30m Fala Paraná I Informativo.
15h30mas 17hOOm Universidade Sertaneja Musicas, Informações,

variedades.
17h30mas 19hOOm Paradão Sertaneio Musica informacões.
19hOOmas 20hOOm A voz do Brasil Noticioso obriaatório.
20hOOmas 20h10m Nossa Senhora do Segmento religioso

Rocio

20h10m as 20h35m Terco Mariano Seqmento reliaioso
~.h35m as 24hOOm Comando 105 Musicas variadas

PROGRAMAÇÃO AOS SÁBADOS

I Horário Nome da oroaramacão Conteúdo
I 06hOOmas 08hOOm Bom Dia Querência Musical e informativo

08hOOmas llhOOm Bom Dia Serranópolis Musicas, Informações,

variedades.
llhOOmas llh40m Mistura Musical Musical

llh40mas 12hOOm Programa do Sindicato Informativo

Rural
12hOOmas 13hOOm O Canto do Sul Musicas Variedades
13hOOmas 14h30m Programa dos Alemães Misto de musicas alemãs

e bandas
14h30mas 16h30m Universidade Sertaneja Musicas, Informações,

variedades.
16h30mas 18hOOm Sertanejo Classe A Musical

18hOOmas 20hOOm Caldeirão Musical Musicas Variada

20hOOmas 24hOOm Mistura Musical Musicas de Vários estilos

PROGRAMAÇÃO AOS DOMINGOS

Horário Nome da proaramacão Conteúdo
06hOOmas 08hOOm Paixão Sertaneja Musical

08hOOmas 09h30m Programa Ari Santos Musical

09h30mas 12hOOm Estilo Campeiro Musical, variedades, informações.

12hOOmas 13hOOm Show Bandas Musical e interativo

I 13hOOmas 15hOOm Programa A Palavra

J
Segmento Religioso

I Viva de Deus~
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!15hOOmas 24hOOm i M istura M usica l~ M usica l de vários estilos.

3

Conclusão do Conselho Comunitário

A pós aná lise de toda grade de program ação apresentada, por unan im idade

dos conse lhe iros, e labora-se P A R E C E R FA V O R Á V E L. O entend im ento do C onse lho

é de que a rád io com unitá ria está a tendendo aos anse ios da com unidade na busca

de m elhorias, com conteúdo in fo rm ativo a tua lizado e de qua lidade, bem com o um a

program ação p lúrim a com atend im ento exclus ivo da com unidade atend ida . A

em issora C U M P R E suas funções p lenam ente , tan to na sua program ação d iária

quanto no traba lho desenvo lv ido na com unidade de S erranópo lis do Iguaçu/P R .

É o parecer, que va i devidam ente assinado ao fina l, bem com o rubricado em

todas as pág inas, pe los in tegran tes do C onse lho C om unitá rio , na form a do A rt. 40 ,
V , da P orta ria 4334/2015-S E I-M C ITC .

S erranópo lis do Iguaçu/P R , 20 de abril de 2020.

E lís io P re is (P rim e iro C onse lhe iro ) il~~~l7.s2H_~ _

C leon ice I.R .B ogo (S egundo C onse lhe iro ) __ ~ __ , _

A uré lia M . R iU (Terce iro C onse lhe iro ) £u )1.£1,' d/o,;qo. fQ.)f

R om eu S perling (Q uarto C onse lhe iro ) %'l1I)1./ 5$ ~
7

M arli Inês W ink (Q u in to C onse lhe iro ).~ i'i J,{Z0J"
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 02.875.491/0001-40
Certidão nO: 7264895/2020

Expedição: 26/03/2020, às 11:04:13

Validade: 21/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO

U A C U

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Certifica-se que

I G

nO 02.875.491/0001-40,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,

na Resol"ção Administrativa nO 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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E n d e re ç o p a ra C o rre sp o n d ê n c ia :
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

D ivisão de Processos de Rádio Comunitária

Serviço de An'álise de Renovação de Rádio Comunitária
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09/07/2020 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJC… 1/2

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: AMASI - ASSOC.DE MORAD. E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU

CNPJ: 02.875.491/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:33:47 do dia 09/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/08/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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09/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.875.491/0001-40
Razão Social:ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERR DO IGUACU
Endereço: AV SAO FRANCISCO 304 / FLOR DA SERRA / SERRANOPOLIS DO IGUACU

/ PR / 85885-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/07/2020 a 02/08/2020 

Certificação Número: 2020070403182028863735

Informação obtida em 09/07/2020 15:32:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Processo nº 01250.075567/2017-15. 
Entidade: Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçú 
Localidade: Serranópolis do Iguaçu / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2011308). 
1.1) Data do recebimento: 04/07/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim   ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: (5424080) O Processo está tecnicamente instruído, 
conforme Despacho CGRC_REG_SC 5434084, mas o quadro diretivo deve ser alterado pelo fato de dois 
dirigentes estarem no 3º mandato consecutivo. 
Após regularização da diretoria, novo Requerimento de Renovação conforme o Anexo 5 deve ser 
encaminhado. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (2011308). 
 
3) Estatuto Social: fls. 7 a 14 (5449652). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, V; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: o art. 16; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: - 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 17, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 6º; 
f) Atribuições do Órgão administrativo e cargos: art. 9º a 12; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 6º (2 anos). 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15, parágrafo único. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 3º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 16 e 19, “c” e parágrafo único. O 
estatuto não contém os requisitos para a demissão de associados; 
e) Direitos dos associados: art. 17; 
f) Deveres dos associados: art. 18; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 19, “c” e parágrafo 
único; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 22; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 5º; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 16, “f” e art. 23; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 5º a 15; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 5º, §4º e §7º, “a” e “b” e art. 16, “f”; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 16, “c” e arts. 20 e 21; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5º, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 23, parágrafo único. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 e 16 (5449652). (16/01/2020 – 16/01/2022)  
Presidente: Roque Nelson Bauer (2º mandato consecutivo); 
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Vice-Presidente: Brunilda Tonn Schrader (2º mandato consecutivo); 
1º Secretário(a): Helga Kumm Wickert (3º mandato consecutivo); 
2º Secretário(a): Isolde Lenz (2º mandato consecutivo); 
1º Tesoureiro(a): Silvonei Wichoski (2º mandato consecutivo); 
2º Tesoureiro(a): Alfeu Boneberger (3º mandato consecutivo). 
 
Obs: Os dirigentes Helga Kumm Wickert e Alfeu Boneberger estão em exercício de 3º mandato no órgão 
diretivo, conforme ata de 15/1/2016, fls. 16 e 17 (2011308) e ata de 15/01/2018, fls. 13 e 15 (3056054). 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. 1 a 6 (54244085). 
Obs.: deverão ser encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF dos novos diretores 
que substituirão a atual 1ª secretária e o atual 2º tesoureiro. 
 
6) CNPJ: (5283999). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (5681628). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: de 20/4/2020, fls. 1 a 3 
(5424086). 
Obs.: o atual Conselho foi eleito em 16/01/2020, fls. 1 e 2 (5424082), com alteração de um membro em 
20/4/2020, fls. 1 e 2 (5424083) para regularização conforme a Portaria 4334. 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5681637). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (5284028). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5424087). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- Novo Requerimento de Renovação, conforme o Anexo 5 da Portaria, contendo todos os dados, declarações e 
assinaturas dos os dirigentes (dois membros da atual diretoria devem ser substituídos). 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- No estatuto social 
PORTARIA MCTIC 
(I). O estatuto não prevê aos associados o direito de voz e de voto nas instâncias deliberativas. 
CÓDIGO CIVIL 
(II). O estatuto não contém os requisitos para a demissão de associados. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Ata de eleição para regularização da diretoria, devidamente registrada em cartório de pessoas jurídicas (dois 
membros da atual diretoria exercem o 3º mandato consecutivo no órgão diretivo). 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos novos dirigentes que deverão ser eleitos para 
regularização da diretoria. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- CPF dos novos dirigentes que deverão ser eleitos para regularização da diretoria. 
 
***CONCLUSÃO: 
Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e na Justiça Estadual relativa à diretoria e não se observou 
irregularidade. 
Realizou-se pesquisa de vínculo e não se observou irregularidade. 
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Processo ainda não instruído. Será elaborada 2ª exigência à entidade a fim de sanar as pendências 
observadas. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES (mandato que encerrou em 14/1/2020): 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Roque Nelson Bauer 09/02/1964 530.843.069-15 4.039.625-0 Nelson Alfrdo Bauer 
Algelina Ferri Bauer 054924200604 - - 

Vice-Presidente Brunilda Tonn 
Schrader 16/08/1945 033.159.579-67 3.331.162-1 Bertholdo Tonn 

Alice Tonn 

027188190612 
(São Miguel do 

Iguaçu) 
- - 

1º(ª) 
Secretário(a) Helga Kumm Wickert 08/01/1949 004.033.209-84 6.537.095-6 Teobaldo Kumm 

Rainilda Kumm 036018110620 - - 

2º(ª) 
Secretário(a) Isolde Lenz Hippler 03/12/1964 040.323.609-60 8.829.432-7 Curt Ivo Lenz / 

Rodila Gewcer Lenz -   

1º(ª) 

Tesoureiro(a) Silvonei Wichoski 30/08/1984 037.823.249-51 8.807.729-6 
Osvaldo Roque 

Wichoski / Ana Dai 
Pra Wichoski 

-   

2º(ª) 

Tesoureiro(a) Alfeu Boneberger 20/01/1947 152.896.059-91 13.981.162-
3 

Alipio Boneberger / 
Elcira Catarina 

Boneberger 
036094840663 - - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1057/2020/MC

Brasília, 09 de julho de 2020.

 

Ao Senhor
Roque Nelson Bauer
Responsável Legal da Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do
Iguaçu (CNPJ: 02.875.491/0001-40)
Rua Bento Gonçalves, nº 355 Caixa Postal 17 -  Bairro Flor da Serra
85.885-000   Serranópolis do Iguaçu /PR
 

Assunto: Constatação de pendências. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

Processo nº: 01250.075567/2017-15.

 

 Senhor Representante Legal,

 

1.                 Tendo em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação de
Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçú - AMASI, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Serranópolis do Iguaçu / PR, constataram-se as seguintes
pendências:

 

1.1.                  REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I
da Portaria):

Da análise dos autos, verificou-se que 2 (dois) dos 6 (seis) dirigentes eleitos em
16/01/2020 se encontram no 3º mandato consecutivo, em desacordo com o
disposto no art. 40, inciso V, alínea "b" da Portaria, o qual admite apenas uma
recondução dos membros da diretoria. 

Os diretores que se encontram no 3º mandato consecutivo são a 1ª Secretária
Helga Kumm Wickert e o 2º tesoureiro Alfeu Boneberger.

Assim, para prosseguimento do processo, após regularizada a composição da
diretoria, deverá ser apresentado novo requerimento de renovação, contendo
todos os dados e declarações constantes do modelo encaminhado (Anexo 5 da
Portaria) e assinatura de todos os dirigentes.

Observação: é importante que todos os campos do formulário sejam
preenchidos. O requerimento encaminhado não indicava os números dos títulos
eleitorais dos dirigentes.

 

1.2.                 CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, §1º, inciso II da
Portaria):

Da análise do estatuto social encaminhado, constatou-se inobservância aos
seguintes itens do art. 40 da Portaria: 

 

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:

Não consta do estatuto.

 

Também se constatou inobservância aos seguintes itens do Código Civil: 

 

Art. 54: Sob pena de nulidade, o estatuto social das associações conterá:

[...]

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;
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II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

[...]

O estatuto não contém os requisitos para a demissão dos associados
(direito de desligar-se da associação voluntariamente, quando julgar
conveniente).

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar
ao que determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.              ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

Da análise dos autos, em especial as atas de eleição de 15/01/2016 e de
15/01/2018, observou-se que 2 (dois), dos 6 (seis) dirigentes eleitos em 16/01/2020
se encontram no 3º mandato consecutivo no órgão diretivo, em desacordo com o
previsto no art. 40, inciso V, alínea "b" da Portaria, que admite somente uma
recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes,
ainda que em cargos diversos.

Os diretores que se encontram no 3º mandato consecutivo são a 1ª Secretária
Helga Kumm Wickert e o 2º tesoureiro Alfeu Boneberger.

Assim, para prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora
proceda à substituição dos referidos dirigentes e encaminhe a respectiva ata de
substituição dos diretores impedidos.

 

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

1.4.               COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130,
§1º, inciso IV)

A Entidade deverá enviar documento que demonstre que os novos membros da
diretoria são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos,
bem como são maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

 

1.5.          CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, §1º, inciso IV)

A Entidade deverá encaminhar cópia do CPF dos novos membros da Diretoria.

 

2.    Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

2.1.    É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º,
inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 190/2018). A
existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612
de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

2.2.      Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si, por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

2.3.     Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

2.4.     Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i j,
k, l, m, n, o, p, e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
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de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.                Ademais, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade
se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações.

 

4.                 Ressalta-se que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e
desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.                 Além disso, solicita-se que na resposta a esta notificação,
sejam indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a
fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

6.          Informa-se, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html . 

 

7.          Solicita-se que a Entidade mantenha o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8 .         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

  

Atenciosamente,

 

 

Minutas e Anexos:
Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5292258).

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
16/07/2020, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5681763 e o código CRC EEA8B86B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1057/2020/MC -  Processo nº
01250.075567/2017-15 - Nº SEI: 5681763
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Correspondência Eletrônica - 5728044

Data de Envio: 
  23/07/2020 15:54:48

De: 
  MC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    CONJUR.APRACOM@GMAIL.COM
    radioaparecidafm@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.075567/2017-15

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5681763.html
    Anexo_5292258_ANEXO_5_RENOVACAO_revisado.pdf
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 530.843.069-15 

Nome: ROQUE NELSON BAUER 

Data de Nascimento: 09/02/1964 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 11:21:18 do dia 26/08/2020 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 4195.E5D6.F4AF.0C2C 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: AMASI - ASSOC.DE MORAD. E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU

CNPJ: 02.875.491/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:32:33 do dia 26/08/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/09/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.875.491/0001-40
Razão Social: ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERR DO IGUACU
Endereço: AV SAO FRANCISCO 304 / FLOR DA SERRA / SERRANOPOLIS DO IGUACU / PR /

85885-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2020 a 09/09/2020 

Certificação Número: 2020081103061670189341

Informação obtida em 26/08/2020 14:29:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Processo nº 01250.075567/2017-15. 
Entidade: Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçú 
Localidade: Serranópolis do Iguaçu / PR. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2011308). 
1.1) Data do recebimento: 04/07/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim   ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: (5811855). 
        Obs.: processo tecnicamente instruído, conforme Despacho CGRC_REG_SC 5437084. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (2011308). 
 
3) Estatuto Social: fls. 1 a 7 (5877857). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: o art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, II e III; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 14; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13 (4 anos). 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º (admissão), art. 10, caput 
(exclusão) e art. 10, parágrafo único (demissão); 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 10; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12 a 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 12, §1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12, §4º, art. 13, §2º e art. 16; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12º, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 e 2 (5811859). Mandato: 15/08/2020 – 15/08/2024.  
Presidente: Roque Nelson Bauer (2º mandato consecutivo); 
Diretor(a) Administrativo(a): Brunilda Tonn Schrader (2º mandato consecutivo); 
Diretor(a) de Operações: Silvonei Wichoski (2º mandato consecutivo); 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: Fl.1 (5811863), fl. 1 (5811864) e fl. 1 (5811865) e fl. 1 
(5822426). 
 
6) CNPJ: (5283999). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (5823514). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: de 20/4/2020, fls. 1 a 3 
(5424086). 
Obs.: o atual Conselho foi eleito em 16/01/2020, fls. 1 e 2 (5424082), com alteração de um membro em 
20/4/2020, fls. 1 e 2 (5424083) para regularização conforme a Portaria 4334. 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5823523). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (5284028). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: fl. 28 (5449652). 
 
***PENDÊNCIAS: 
-  
 
***CONCLUSÃO: 
Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e na Justiça Estadual relativa à diretoria e não se observou 
irregularidade. 
Realizou-se pesquisa de vínculo e não se observou irregularidade. 
Processo instruído. Será solicitado Relatório de Apuração de Infrações à CGFI. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES  

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Roque Nelson Bauer 09/02/1964 530.843.069-15 4.039.625-0 Nelson Alfrdo Bauer 
Algelina Ferri Bauer 054924200604 - - 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Brunilda Tonn 
Schrader 16/08/1945 033.159.579-67 3.331.162-1 Bertholdo Tonn 

Alice Tonn 

027188190612 
(São Miguel do 

Iguaçu) 
- - 

Diretor(a) de 
Operações Silvonei Wichoski 30/08/1984 037.823.249-51 8.807.729-6 

Osvaldo Roque 
Wichoski / Ana Dai 

Pra Wichoski 
078537070604 - - 
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Correspondência Eletrônica - 5824637

Data de Envio: 
  26/08/2020 18:00:34

De: 
  MC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo 01250.075567/2017-15 - solicita Relatório de Apuração de Infrações

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do
Iguaçú, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serranópolis do Iguaçu / PR (processo nº 01250.075567/2017-15), devendo
ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758
Analista Técnico-Administrativa
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria  de  Radiodifusão.  Departamento  de Radiodifusão Educativa,  Comunitária  e  de

Fiscalização.  Coordenação  –  Geral  de  Radiodifusão  Comunitária.  Coordenação  de

Processos de Rádio Comunitária. Divisão de Processos de Rádio Comunitária. Serviço de

Análise de Renovação de Rádio Comunitária.

Processo de renovação nº 01250.075567/2017-15.

OFÍCIO Nº 1057/2020/MC

EXIGÊNCIA 02

A  Associação  de  Moradores  e  Amigos  de  Serranópolis  do  Iguaçu  (CNPJ  nº

02.875.491/0001-40), já devidamente qualificada nos autos de renovação em epígrafe, vem

respeitosamente e tempestivamente em decorrência da suspensão dos prazos no âmbito do

MC,  apresentar documentos visando ao atendimento da NT. acima mencionada.

Para isso, encaminha anexo:

1. Requerimento de renovação atualizado com a nova Diretoria;

2. Ata de alteração estatutária e cópia das alterações estatutárias;

3. Ata de ele da atual Diretoria e atual Conselho Comunitário;

4. Cópia do RG e CPF de ambos os membros da Diretoria;

Diante do exposto, requer a juntada da documentação para fins de deferimento da

renovação de outorga. Urge frisar que o solicitado pelo MC está sendo cumprido na sua

integralidade, não havendo óbice para a não renovação da outorga.

 Nestes termos, pede deferimento.

Mamborê/PR, 03 de setembro de 2020.

1
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Farcom/PR, procuradora

2

Petição  (5850942)         SEI 53115.007217/2020-71 / pg. 2

Assinado de forma digital por LUIS CARLOS DZULINSKI 

Dados: 2020.09.04 10:28:12 -03'00'
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1057/2020/MC

Brasília, 09 de julho de 2020.

 

Ao Senhor
Roque Nelson Bauer
Responsável Legal da Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu (CNPJ: 02.875.491/0001-40)
Rua Bento Gonçalves, nº 355 Caixa Postal 17 -  Bairro Flor da Serra
85.885-000   Serranópolis do Iguaçu /PR
 

Assunto: Constatação de pendências. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

Processo nº: 01250.075567/2017-15.

 

 Senhor Representante Legal,

 

1.                 Tendo em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada
no DOU de 9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação de Moradores e Amigos de
Serranópolis do Iguaçú - AMASI, en�dade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Serranópolis do Iguaçu / PR, constataram-se as seguintes pendências:

 

1.1.                  REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da Portaria):

Da análise dos autos, verificou-se que 2 (dois) dos 6 (seis) dirigentes eleitos em 16/01/2020 se encontram no 3º mandato
consecu�vo, em desacordo com o disposto no art. 40, inciso V, alínea "b" da Portaria, o qual admite apenas uma recondução
dos membros da diretoria. 

Os diretores que se encontram no 3º mandato consecu�vo são a 1ª Secretária Helga Kumm Wickert e o 2º tesoureiro Alfeu
Boneberger.

Assim, para prosseguimento do processo, após regularizada a composição da diretoria, deverá ser apresentado
novo requerimento de renovação, contendo todos os dados e declarações constantes do modelo encaminhado (Anexo 5 da
Portaria) e assinatura de todos os dirigentes.

Observação: é importante que todos os campos do formulário sejam preenchidos. O requerimento encaminhado não
indicava os números dos �tulos eleitorais dos dirigentes.

 

1.2.                 CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, §1º, inciso II da Portaria):

Da análise do estatuto social encaminhado, constatou-se inobservância aos seguintes itens do art. 40 da Portaria: 

 

III - garan�a do direito de voz e voto aos associados nas instâncias delibera�vas:

Não consta do estatuto.

 

Também se constatou inobservância aos seguintes itens do Código Civil: 
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Art. 54: Sob pena de nulidade, o estatuto social das associações conterá:

[...]

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

[...]

O estatuto não contém os requisitos para a demissão dos associados (direito de desligar-se da associação
voluntariamente, quando julgar conveniente).

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos
cons�tu�vos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

1.3.              ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

Da análise dos autos, em especial as atas de eleição de 15/01/2016 e de 15/01/2018, observou-se que 2 (dois), dos 6 (seis)
dirigentes eleitos em 16/01/2020 se encontram no 3º mandato consecu�vo no órgão dire�vo, em desacordo com o previsto
no art. 40, inciso V, alínea "b" da Portaria, que admite somente uma recondução, após a qual será vedada a permanência
dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Os diretores que se encontram no 3º mandato consecu�vo são a 1ª Secretária Helga Kumm Wickert e o 2º tesoureiro Alfeu
Boneberger.

Assim, para prosseguimento do Processo, é necessário que a Radiodifusora proceda à subs�tuição dos referidos dirigentes e
encaminhe a respec�va ata de subs�tuição dos diretores impedidos.

 

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

1.4.               COMPROVANTE DE MAIORIDADE/NACIONALIDADE (Art. 130, §1º, inciso IV)

A En�dade deverá enviar documento que demonstre que os novos membros da diretoria são brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10 anos, bem como são maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade documentos como cópia do RG e cer�dão de
casamento.

Não serão aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e cópia da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

1.5.          CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, §1º, inciso IV)

A En�dade deverá encaminhar cópia do CPF dos novos membros da Diretoria.

 

2.    Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

2.1.    É de suma importância que a En�dade verifique a situação de cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses
de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 190/2018). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612 de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

2.2.      Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de forma obje�va. Em outras palavras, basta que
se verifique que o(s) membro(s) da diretoria exerça(m) mandato ele�vo, faça(m) parte de órgão par�dário, exerça(m) cargo
de Secretário Municipal ou dignidade eclesiás�ca, sejam majoritariamente parentes entre si, por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se u�lizou da emissora ou da própria
En�dade para interesse familiar, ou fazer proseli�smo polí�co-par�dário e/ou religioso.

2.3.     Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do serviço, a En�dade deve, ao realizar
eleições da diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

2.4.     Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é
permi�do, como membro da diretoria, aquele que, "individualmente considerado, �ver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos
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previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i j, k, l, m, n, o, p, e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Jus�ças Federal e Estadual para que seja verificado
se os dirigentes estão em conformidade com esse disposi�vo.

 

3.                Ademais, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a par�r da data de recebimento ou da ciência
deste O�cio, para que essa En�dade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações.

 

4.                 Ressalta-se que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de
envio dos documentos ocorrer por mo�vo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.                 Além disso, solicita-se que na resposta a esta no�ficação, sejam indicados o número do processo em referência
e o deste O�cio, a fim de viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

6.          Informa-se, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais
informações: h�p://www.mc�c.gov.br/mc�c/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html . 

 

7.          Solicita-se que a En�dade mantenha o endereço de correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre
este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail)
para duvidasradcom@mc�c.gov.br.

 

8.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R,
3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

  

Atenciosamente,

 

 

Minutas e Anexos:
Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5292258).

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária,
Subs�tuta, em 16/07/2020, às 12:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando o código
verificador 5681763 e o código CRC EEA8B86B.

Em caso de resposta a este O�cio, fazer referência expressa a: O�cio nº 1057/2020/MC -  Processo nº 01250.075567/2017-15 - Nº SEI: 5681763

Petição  (5850952)         SEI 53115.007217/2020-71 / pg. 24

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Petição  (5850993)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 1



Petição  (5850993)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 2



Petição  (5850993)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 3



Petição  (5850994)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 4



Petição  (5850994)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 5



Petição  (5850994)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 6



Petição  (5850994)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 7



Petição  (5850994)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 8



Petição  (5850994)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 9



Petição  (5850994)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 10



Petição  (5850996)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 11



Petição  (5850996)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 12



Petição  (5850996)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 13



Petição  (5850996)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 14



Petição  (5850996)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 15



Petição  (5850997)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 16



Petição  (5850997)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 17



Petição  (5850998)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 18



Petição  (5850999)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 19



Petição  (5851000)         SEI 53115.007221/2020-30 / pg. 20



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.875.491/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/12/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMASI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R BENTO GONCALVES 

NÚMERO 
355 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
85.885-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FLOR DA SERRA 

MUNICÍPIO 
SERRANOPOLIS DO IGUACU 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ACERCONT@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(45) 3236-1300 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/12/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/03/2021 às 14:20:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CNPJ  (6855893)         SEI 01250.075567/2017-15 / pg. 1



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: AMASI - ASSOC.DE MORAD. E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU

CNPJ: 02.875.491/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso
com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova
de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:18:11 do dia 24/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/04/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.875.491/0001-40
Razão Social: ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERR DO IGUACU
Endereço: AV SAO FRANCISCO 304 / FLOR DA SERRA / SERRANOPOLIS DO IGUACU / PR /

85885-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:08/03/2021 a 06/04/2021 

Certificação Número: 2021030801005702995568

Informação obtida em 24/03/2021 08:43:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU
CNPJ: 02.875.491/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:42:29 do dia 24/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/09/2021.
Código de controle da certidão: 22AA.5012.F834.3BB4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.875.491/0001-40

Certidão nº: 10522202/2021

Expedição: 24/03/2021, às 08:41:30

Validade: 19/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO

IGUACU (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.875.491/0001-40, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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De : Wagner Anibal de Oliveira <wagner.oliveira@mctic.gov.br>
Assunto : Re: Relatório de Apuração de Infrações - Processo nº

01250.075567/2017-15
Para : Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mctic.gov.br>

Cc : Rubens Goncalves dos Reis Junior <rubens.reis@mctic.gov.br>

De : Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mctic.gov.br>
Assunto : Relatório de Apuração de Infrações - Processo nº

01250.075567/2017-15
Para : Wagner Anibal de Oliveira <wagner.oliveira@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Re: Relatório de Apuração de Infrações - Processo nº 01250.075567/2017-15

Qua, 28 de out de 2020 11:45

Bom dia Argélia,

Informo que em relação à referida entidade consta o Processo de Apuração de Infração n.
53900.052288/2015, mas foi arquivado em razão da não caracterização de irregularidades.

At.te,

Wagner

De: "Argelia Diniz Schramm" <argelia.schramm@mctic.gov.br>
Para: "Wagner Anibal de Oliveira" <wagner.oliveira@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 14 de outubro de 2020 14:48:34
Assunto: Relatório de Apuração de Infrações - Processo nº 01250.075567/2017-15

Prezado, boa tarde.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em
trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do
Iguaçu, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Serranópolis do Iguaçu / PR (processo nº 01250.075567/2017-15), devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
Representação em Santa Catarina
Analista Técnico-Administrativa
(61)2027-5050

Qua, 14 de out de 2020 14:48
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Prezado, boa tarde.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em
trâmite) instaurado em desfavor da Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do
Iguaçu, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Serranópolis do Iguaçu / PR (processo nº 01250.075567/2017-15), devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
Representação em Santa Catarina
Analista Técnico-Administrativa
(61)2027-5050
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Parecer Jurídico 1578/2016 CONJUR (6855969)         SEI 01250.075567/2017-15 / pg. 12



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 6/7

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 1578/2016 CONJUR (6855969)         SEI 01250.075567/2017-15 / pg. 15



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo n°: 01250.075567/2017-15.

Entidade: Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual e aos
Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Além disso, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta o Processo de Apuração de Infração nº 53900.052288/2015, o qual foi
arquivado em razão da não caracterização de irregularidades.

 

3.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

4.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Brasília, 24 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 24/03/2021, às 14:35 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6855977 e o código CRC B8618612.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075567/2017-15 SEI-MCOM nº 6855977
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Legislação Informatizada - DECRETO LEGISLATIVO Nº 153, DE 2008 -
Publicação Original

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 153, DE 2008

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES E AMIGOS DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU -
AMASI para executar serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná. 

     O Congresso Nacional decreta: 

     Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 772, de 22 de dezembro de 2003, que outorga autorização à
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu - AMASI para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná. 

     Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

     Senado Federal, em 30 de maio de 2008

Senador GARIBALDI ALVES FILHO 
Presidente do Senado Federal

Este texto não substitui o original publicado no Diário da Câmara dos Deputados de 31/05/2008

Publicação:
Diário da Câmara dos Deputados - 31/5/2008, Página 24268 (Publicação Original)
Diário O�cial da União - Seção 1 - 2/6/2008, Página 3 (Publicação Original)

Veja também:

Proposição Originária Dados da Norma
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.075567/2017

ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DE SERRANOPOLIS DO IGUACU

4 290

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Brunilda Tonn Schrader 033.159.579-67 Diretor
Administrativo

15/08/2020
15/08/2024

Roque Nelson Bauer 530.843.069-15 Presidente 15/08/2020
15/08/2024

(45) 991346143
(45) 32361018

Silvonei Wichoski 037.823.249-51 Diretor de
Operações

15/08/2020
15/08/2024

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (2011308).
1.1) Data do recebimento: 04/07/2017.
1.2) Tempestividade: (X) Sim   ( ) Não.
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: (5811855).
        Obs.: processo tecnicamente instruído, conforme Despacho CGRC_REG_SC 5437084.

2) Declaração de conformidade: fl. 1 (2011308).

3) Estatuto Social: fls. 1 a 7 (5850944).
3.1) Adequação à Portaria:
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: o art. 5º;
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, II e III;
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, I;
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
f) Atribuições do Órgão administrativo e dos respectivos cargos: art. 14;
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13 (4 anos).
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15.

3.2) Adequação ao Código Civil:
a) Denominação: art. 1º;
b) Fins: art. 2º;
c) Sede: art. 1º, caput;
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º (admissão), art. 10, caput (exclusão) e
art. 10, parágrafo único (demissão);
e) Direitos dos associados: art. 8º;
f) Deveres dos associados: art. 9º;
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 10;
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18;
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 12;
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 19 e 20;
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12 a 14;
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses
assuntos: art. 12, §1º;
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12, §4º, art. 13, §2º e art. 16;
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 12º, §1º;
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o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 e 2 (5811859). Mandato: 15/08/2020 ? 15/08/2024.

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: Fl.1 (5811863), fl. 1 (5811864) e fl. 1 (5811865) e fl. 1
(5822426).

6) CNPJ: (6855893).

7) Certidão Negativa da Anatel: (6855903).

8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: de 20/4/2020, fls. 1 a 3 (5424086).
Obs.: o atual Conselho foi eleito em 16/01/2020, fls. 1 e 2 (5424082), com alteração de um membro em 20/4/2020, fls.
1 e 2 (5424083) para regularização conforme a Portaria 4334.

9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (6855912).

10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (6855915).

11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (6855922).

12) Relatório de Apuração de Infrações: (6855954).

CONCLUSÃO:
Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e na Justiça Estadual relativa à diretoria e não se observou irregularidade.
Realizou-se pesquisa de vínculo e não se observou irregularidade.
Processo instruído.

Argélia Diniz Schramm - siape 1786758
Analista Técnico-Administrativo

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Zona Cívico-Administrativa,

CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do
Iguaçu

Inscrição no CNPJ: 02.875.491/0001-40

Município: Serranópolis do Iguaçu 

Estado: Paraná 

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1 Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 5811855

1.1 O requerimento é tempestivo?

( X )
Sim
(    )
Não

 fl. 1 / 2011308

1.2 Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

( X )
Sim
(    )
Não

 01250.018513/2020-40 

 01250.018509/2020-81

 01250.019118/2020-84

 53115.005734/2020-14

 53115.007217/2020-71

 53115.007221/2020-30

2 Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 5850944

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 5811859

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 5811863

 SEI nº 5811864

 SEI nº 5811865

 fl. 16 / 5822426

5 Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 5424086

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

( X )
Sim
(    )
Não

 fl. 1 / 2011308

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6855903

( X )
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8 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Sim
(    )
Não

 SEI nº 6855893

9 Relatório de Apuração de Infrações

( X )
Sim
(    )
Não

 SEI nº 6855954

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

(    )
Sim
( X )
Não

 

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(    )
Sim
( X )
Não

 

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/08/2021, às 17:01 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe da
Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
05/08/2021, às 16:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
05/08/2021, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 05/08/2021, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7880966 e o código CRC 72035A5D.

01250.075567/2017-15 7880966v6
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3632/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.075567/2017-15.

INTERESSADA: Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do
Iguaçu.

ASSUNTO:  RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do
Iguaçu, inscrita no CNPJ nº 02.875.491/0001-40, objetivando a  renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Serranópolis do Iguaçu, estado do Paraná, referente ao período de 2 de junho
de 2018  até 2 de junho de 2028.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epigrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos
nº 01250.018513/2020-40, 01250.018509/2020-81, 01250.019118/2020-84,
53115.005734/2020-14, 53115.007217/2020-71 e 53115.007221/2020-30).

 

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
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posteriormente.

 

6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.
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§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 772, de 22
de dezembro de 2003, e do Decreto Legislativo nº 153, de 2 de junho de 2008
(SEI nº 7880959). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do
Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução
do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 2 de junho de 2018. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 4 de julho
de 2017, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (Protocolo nº 2011308 - fl. 1). O pedido de renovação observou o prazo
legal previsto no art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998.

 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 6º-A, caput, da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI nº 6856087). Os
documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento
se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,
muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade
no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
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(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, bem como os
comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI nº 5811863, 5811864, 5811865 e
5822426). Juntou-se, ainda, o último relatório do Conselho Comunitário e
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a
emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização pelo Ministério das Comunicações, e de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (SEI nº 2011308).
Colacionou-se, também, a ata de eleição, de modo a atestar a regularidade do
quadro diretivo, inclusive em relação às disposições constantes no art. 11 da Lei nº
9.612/1998 (SEI nº 5811859). 

 

14. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência
da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento
(CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação, em definitiva, de
penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das Comunicações.
Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos que possam
resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI nº 6855954).

 

15. Salienta-se, ademais, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6855969) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:

 

35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

16. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
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01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7880966).

 

17. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Serranópolis do Iguaçu, estado do
Paraná.

 

CONCLUSÃO

13.              Diante do exposto, opina-se:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.

 

À Consideração Superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 05/08/2021, às 17:01 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe da
Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
05/08/2021, às 16:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
05/08/2021, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 05/08/2021, às 18:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 05/08/2021, às 18:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
09/08/2021, às 22:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6856019 e o código CRC 01FCA3C6.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.075567/2017-15, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3632/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6856019), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6855969), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação de Moradores e Amigos de
Serranópolis do Iguaçu, inscrita no CNPJ nº 02.875.491/0001-40, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município
de Serranópolis do Iguaçu, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,
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Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 01250.075567/2017-15, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3632/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6856019), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6855969), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada
em _____________, que renova a outorga da Associação de Moradores e Amigos de
Serranópolis do Iguaçu (CNPJ nº 02.875.491/0001-40), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Serranópolis do Iguaçu, estado
do Paraná.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.075567/2017-15 SEI nº 6856019
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3396, DE 18 DE AGOSTO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo
nº 01250.075567/2017-15, invocando as razões presentes na Nota Técnica
nº 3632/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6856019), com aplicação do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6855969), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:                 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação de Moradores e Amigos de
Serranópolis do Iguaçu, inscrita no CNPJ nº 02.875.491/0001-40, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município
de Serranópolis do Iguaçu, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8012998 e o código CRC 517FF719.

Referência: Processo nº 01250.075567/2017-15 SEI nº 8012998
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 18 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 01250.075567/2017-15, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
3632/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6856019), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6855969), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3396, de 18 de Agosto de 2021,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação de Moradores e
Amigos de Serranópolis do Iguaçu (CNPJ nº 02.875.491/0001-40), executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Serranópolis do
Iguaçu, estado do Paraná.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/08/2021, às 19:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8013024 e o código CRC 2C86F2D8.

Referência: Processo nº 01250.075567/2017-15 SEI nº 8013024
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8647/2021/MCOM

Brasília, 18 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3396/2021/MCOM-SEI (8012998) e
Exposição de Motivos (8013024)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 3696/2021/MCOM-
SEI (6856019), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3396/2021/MCOM-SEI
(8012998) e Exposição de Motivos (8013024), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 20/08/2021, às 18:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8023345 e o código CRC AE5B2AF1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8647/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.075567/2017-15 - Nº SEI: 8023345
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/09/2021 | Edição: 167 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 3.396, DE 18 DE AGOSTO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.075567/2017-15, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3632/2021/SEI-MCOM (SEI nº
6856019), com aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6855969), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a autorização outorgada
à Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu, inscrita no CNPJ nº 02.875.491/0001-40,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Serranópolis do Iguaçu, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9693/2021/MCOM

Brasília, 06 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8013024)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3396/2021/SEI-MCOM
(8079245), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8013024),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 06/09/2021, às 16:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8086784 e o código CRC 8825BB7E.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9693/2021/MCOM -
 Processo nº 01250.075567/2017-15 - Nº SEI: 8086784
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EM nº 00225/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.075567/2017-15, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3632/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6856019), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 6855969), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3396, de 18 de Agosto de 
2021, publicada em 2 de Setembro de 2021, que renova a outorga da Associação de Moradores e 
Amigos de Serranópolis do Iguaçu (CNPJ nº 02.875.491/0001-40), executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Serranópolis do Iguaçu, estado do Paraná. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 20003/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.075567/2017-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8119299 e o código CRC 365BBCA2.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20003/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.075567/2017-15 - Nº SEI: 8119299
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